
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

ALAGOAS

TERMO DE CADASTRAMENTO DE PROCESSO

Unidade Gestora: Feliz Deserto - CAMARA MUNICIPAL

Cadastrante: JOSAN FERREIRA LESSA

segunda, 30 de abril de 2018

A Unidade Gestora Feliz Deserto - CAMARA MUNICIPAL, CNPJ  24.180.465/0001-30, realizou o 

cadastramento do processo de PRESTAÇÃO DE CONTAS de número 5503/2018. O cadastramento foi 

realizado pelo(a) JOSAN FERREIRA LESSA, CPF 894.197.744-49, no dia às horas. 

Item(ns): 

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO SUMáRIO DA DOCUMENTAçãO 

ACOSTADA, DECLARANDO, O GESTOR, QUE APRESENTA, PERANTE O TRIBUNAL DE 

CONTAS, AS PEçAS, INFORMAçõES E DOCUMENTOS DE SUA PRESTAçãO DE CONTAS, 

RESPONSABILIZANDO-SE PELA VERACIDADE DE SEU CONTEúDO * 

(doc300420180935090000005ae70d7d59259.pdf)

RELATóRIO DE GESTãO ABORDANDO ASPECTOS DE NATUREZA ORçAMENTáRIA, 

FINANCEIRA, FISCAL, OPERACIONAL E PATRIMONIAL, ORGANIZADO DE FORMA QUE 

PERMITA UMA VISãO DE CONFORMIDADE E DESEMPENHO DOS ATOS DE GESTãO 

PRATICADOS PELOS ORDENADORES DE DESPESA * 

(doc300420180935090000005ae70d7de3390.pdf)

LEI ORçAMENTáRIA ANUAL COM O DETALHAMENTO DAS DESPESAS POR ÓRGãO DE 

GOVERNO E, TAMBéM, OS ATOS QUE MODIFICARAM O ORçAMENTO INICIAL FIXADO * 

(doc300420180935100000005ae70d7e19165.pdf)

DEMONSTRATIVO DOS CRéDITOS ADICIONAIS CONTENDO INFORMAçõES SOBRE OS 

CRéDITOS ABERTOS NO EXERCíCIO: LEI AUTORIZATIVA INSTRUMENTOS DC ABERTURA, 

NATUREZA, VALOR E FONTE DE RECURSOS UTILIZADA, DENTRE OUTRAS INFORMAçõES, 

INCLUSIVE, TENDO O PODER LEGISLATIVO COMO BENEFICIáRIO * 

(doc300420180935110000005ae70d7ff2bd3.pdf)

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS TRANSPOSIçõES, REMANEJAMENTOS E 

TRANSFERêNCIAS DE RECURSOS, COM AS CóPIAS DOS SEUS ATOS NORMATIVOS * 

(doc300420180935110000005ae70d7ff3c07.pdf)

TERMO DE CONFERêNCIA DAS DISPONIBILIDADES (CAIXA E BANCO) COM 

ASSINATURA(S) DO(S) RESPONSáVEL(IS) * (doc300420180935120000005ae70d8029542.pdf)



QUADRO DEMONSTRATIVO DOS SALDOS BANCáRIOS EXISTENTE EM 31/12 DO ANO DO 

BALANçO (CONTAS INDIVIDUALIZADAS) * (doc300420180935120000005ae70d8033f97.pdf)

CONCILIAçõES E EXTRATOS BANCáRIOS QUE COMPROVE O SALDO EXISTENTE NO FINAL 

DO EXERCíCIO * (doc300420180935120000005ae70d806983c.pdf)

ANEXO 11 - COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA * 

(doc300420180935120000005ae70d808f0cb.pdf)

ANEXO 12 - BALANçO ORçAMENTáRIO * (doc300420180935120000005ae70d809e607.pdf)

ANEXO 13 - BALANçO FINANCEIRO * (doc300420180935130000005ae70d8127cf7.pdf)

ANEXO 14 - BALANçO PATRIMONIAL * (doc300420180935130000005ae70d818e243.pdf)

ANEXO 15 - DEMONSTRATIVO DAS VARIAçõES PATRIMONIAIS * 

(doc300420180935130000005ae70d81b02dd.pdf)

ANEXO 17 - DEMONSTRATIVO DA DíVIDA FLUTUANTE * 

(doc300420180935130000005ae70d81ddd80.pdf)

DEMONSTRATIVO DOS FLUXOS DE CAIXA * (doc300420180935140000005ae70d821f700.pdf)

RELATóRIOS DE GESTãO FISCAL DO úLTIMO QUADRIMESTRE * 

(doc300420180935140000005ae70d82e50c1.pdf)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL * 

(doc300420180935150000005ae70d8312d77.pdf)

DEMONSTRATIVO DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA * 

(doc300420180935150000005ae70d834403d.pdf)

DEMONSTRATIVO DE RESTOS A PAGAR * (doc300420180935150000005ae70d834d369.pdf)

INVENTáRIO FíSICO DOS BENS MóVEIS E IMóVEIS * 

(doc300420180935150000005ae70d835d286.pdf)

INVENTáRIO DOS BENS EXISTENTES NO ALMOXARIFADO * 

(doc300420180935140000005ae70d82e5689.pdf)

ROL DOS ADIANTAMENTOS (SUPRIMENTO DE FUNDOS) * 

(doc300420180935150000005ae70d83afef7.pdf)

RELAçãO DE RESTOS A PAGAR, IDENTIFICANDO OS VALORES PROCESSADOS E OS NãO 

PROCESSADOS * (doc300420180935150000005ae70d83cd7c6.pdf)

RELAçãO DOS PROCESSOS LICITATóRIOS OCORRIDOS NO EXERCíCIO * 

(doc300420180935160000005ae70d8496719.pdf)

RELAçãO DAS DESPESAS EFETUADAS COM DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAçãO 

* (doc300420180935160000005ae70d84a2b1e.pdf)

NOME DOS SERVIDORES QUE COMPõEM A COMISSãO DE LICITAçãO/PREGOEIRO E 

EQUIPE DE APOIO E OS RESPECTIVOS CARGOS/FUNçõES NA ADMINISTRAçãO PúBLICA * 

(doc300420180935160000005ae70d84a277a.pdf)

RELAçãO DOS CONVêNIOS FIRMADOS NO EXERCíCIO * 

(doc300420180935160000005ae70d84db820.pdf)

RELAçãO DOS VALORES MENSAIS RECEBIDOS A TíTULO DE DUODéCIMO PELA CâMARA 

MUNICIPAL * (doc300420180935170000005ae70d85269f9.pdf)

CóPIAS DE LEIS QUE AUTORIZAM ALIENAçãO DE BENS, ASSIM COMO, PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO QUANTO HOUVER NO EXERCíCIO, REGISTROS CONTáBEIS DE 

COMPRA, DE DESAPROPRIAçãO E DE ALIENAçãO DE BENS IMóVEIS * 

(doc300420180935170000005ae70d8555bd2.pdf)
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INFORMAçãO QUANTO AOS INSTRUMENTOS E OS SíTIOS ELETRôNICOS UTILIZADOS 

PARA ASSEGURAR A TRANSPARêNCIA NA GESTãO FISCAL, ORçAMENTáRIA, FINANCEIRA 

E GERENCIAL * (doc300420180935170000005ae70d85702b3.pdf)

CóPIA DO ATO QUE NOMEOU O SERVIDOR ENCARREGADO DE CHEFIAR O SCI * 

(doc300420180935180000005ae70d863f703.pdf)

RELATóRIO E PARECER CONCLUSIVO EMITIDO PELA UNIDADE EXECUTORA DO 

CONTROLE INTERNO SEGUINDO OS MOLDES PREVISTOS NA INSTRUçãO NORMATIVA Nº 

03/2011 - TCE/AL E SEU ANEXO I * (doc300420180935170000005ae70d85b69d5.pdf)

ROL DOS RESPONSáVEIS PELA TESOURARIA, ALMOXARIFADO E PATRIMôNIO, COM OS 

RESPECTIVOS PERíODOS DE GESTãO, AFASTAMENTOS E SUBSTITUIçõES * 

(doc300420180935180000005ae70d8668490.pdf)

LEI QUE INSTITUIU A VERBA DE GABINETE E A RELAçãO DOS VEREADORES QUE A 

RECEBERAM COM OS RESPECTIVOS VALORES * 

(doc300420180935180000005ae70d8672a2d.pdf)

RELAçãO DE TODOS OS SERVIDORES PúBLICOS EFETIVOS DO PODER LEGISLATIVO, 

ACOMPANHADA DA PUBLICAçãO DOS SEUS ATOS DE NOMEAçãO * 

(doc300420180935180000005ae70d86bcec6.pdf)

CóPIA DO BALANçO PATRIMONIAL E DEMONSTRAçãO DAS VARIAçõES PATRIMONIAIS DO 

EXERCíCIO ANTERIOR * (doc300420180935180000005ae70d86d20f6.pdf)

CóPIAS DAS ATAS DE AUDIêNCIAS PúBLICAS REALIZADAS ATé O FINAL DE MAIO, 

SETEMBRO E FEVEREIRO * (doc300420180935190000005ae70d870d22d.pdf)

DECLARAçãO ATESTANDO O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART 29, INC IV DA CARTA 

DA REPúBLICA DE 1988 * (doc300420180935190000005ae70d8716099.pdf)

DECLARAçãO ATESTANDO O CUMPRIMENTO DOS CRITéRIOS CONSTANTES NO ART 29, 

INC VI DA CARTA DA REPúBLICA DE 1988, ENCAMINHANDO A MEMóRIA DE CáLCULO * 

(doc300420180935190000005ae70d8799ea2.pdf)

DECLARAçãO ATESTANDO O CUMPRIMENTO DO LIMITE DE 5% ESTABELECIDO NO ART 

29, INC VII DA CARTA DA REPúBLICA DE 1988 ENCAMINHANDO A MEMóRIA DE CáLCULO * 

(doc300420180935190000005ae70d87e9f41.pdf)

DECLARAçãO ATESTANDO O CUMPRIMENTO DO PERCENTUAL ESTABELECIDO PELO ART 

29-A, INC I A IV DA CARTA DA REPúBLICA DE 1988 ENCAMINHANDO A MEMóRIA DE 

CáLCULO * (doc300420180935200000005ae70d880beb2.pdf)

DECLARAçãO ATESTANDO O CUMPRIMENTO DO LIMITE DE 70% ESTABELECIDO NO ART 

29-A $ 1° DA CARTA DA REPúBLICA DE 1988 ENCAMINHANDO A MEMóRIA DE CáLCULO * 

(doc300420180935200000005ae70d880c4d6.pdf)

DECLARAçãO ATESTANDO O RECEBIMENTO DAS CONTAS DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO, CERTIFICANDO O LIVRE ACESSO à SOCIEDADE * 

(doc300420180935200000005ae70d886ef4a.pdf)

DECLARAçãO DE BENS (PATRIMONIAL) DO GESTOR * 

(doc300420180935220000005ae70d8a5cf04.pdf)

DECLARAçãO DO GESTOR, QUE O PORTAL DA TRANSPARêNCIA CONTéM AS 

INFORMAçõES DO RESUMO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO (REGIME GERAL DE 

PREVIDêNCIA SOCIAL - RGPS E REGIME PRóPRIO DE PREVIDêNCIA SOCIAL - RPPS), 

CóPIA DA LEI DE FIXAçãO DOS SUBSíDIOS DO FUNCIONALISMO PúBLICO, BEM COMO O 
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ATO DE NOMEAçãO DOS MESMOS * (doc300420180935220000005ae70d8ac2d75.pdf)
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Ofício Nº 30/2018/CMFD. 

Feliz Deserto, 27 de Abril de 2018. 
 
 
A Sua Excelência a Senhora 
Rosa Maria Ribeiro de Albuquerque 
Conselheira Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas 
Edifício Guilherme Palmeira, Av. Fernandes Lima, 1047, Farol 
CEP: 57.055-903 – Maceió - Al. 
 
 
Assunto: Prestação de Contas Concernente ao Exercício Financeiro de 
2017. 
  
 
  Senhora Presidente, 
 

  Em cumprimento à legislação em vigor, temos a honra de 
encaminhar ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, a 
Prestação de Contas concernente ao exercício financeiro de 2016, em 
cumprimento à Resolução Normativa do TCE/AL n.º 001/2016, Anexo III, 
conforme segue abaixo relação de documentos acostados ao presente: 

 
ITEM SUMÁRIO – ANEXO III 

 
01 

Mensagem de encaminhamento contendo sumário da documentação 
acostada, declarando, o gestor, que apresenta, perante o Tribunal de 
Contas, as peças, informações e documentos de sua prestação de 
contas, responsabilizando-se pela veracidade de seu conteúdo. 

 
02 

Relatório de gestão abordando aspectos de natureza orçamentária, 
financeira, fiscal, operacional e patrimonial, organizado de forma que 
permita uma visão de conformidade e desempenho dos atos de gestão 
praticados pelos ordenadores de despesa. 

 
03 

Lei Orçamentária Anual com o detalhamento das despesas por órgão 
de governo e, também, os atos que modificaram o orçamento inicial 
fixado. 

 
 

04 

Demonstrativo dos créditos adicionais contendo informações contendo 
informações sobre os créditos abertos no exercício: Lei autorizativa, 
instrumentos de abertura, natureza, valor e fonte de recursos utilizada, 
dentre outras informações, inclusive, tendo o Poder Legislativo como 
beneficiário. 

05 Quadro demonstrativo das transposições, remanejamentos e 
transferências de recursos, com as cópias dos seus atos normativos. 

06 Termo de Conferência de Caixa com assinatura (s) do (s) responsável 
(is). 

07 Quadro demonstrativo dos saldos bancários existentes em 31/12/2015 
(contas individualizadas). 

08 Conciliações e extratos bancários que comprove o saldo existente no 
final do exercício. 
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09 (Anexo 11) Comparativo das Despesas Autorizadas com a Realizada. 
10 (Anexo 12) Balanço Orçamentário. 
11 (Anexo 13) Balanço Financeiro. 
12 (Anexo14) Balanço Patrimonial. 
13 (Anexo 15) Demonstrativo das Variações Patrimoniais. 
14 (Anexo 17) Demonstrativo da Dívida Flutuante. 
15 Demonstrativos dos Fluxos de Caixa. 
16 Relatórios de Gestão Fiscal do último Quadrimestre 

16.1 Demonstrativo da Despesa com Pessoal. 
16.2 Demonstrativo da Disponibilidade Financeira. 
16.3 Demonstrativo de Restos a Pagar. 
17 Inventário físico dos Bens Móveis e Imóveis. 
18 Inventário dos Bens existentes no Almoxarifado. 
19 Rol de Adiantamentos (Suprimentos de Fundos). 
20 Relação de restos a pagar, identificando os valores processados e os 

não processados. 
21 Relação dos Processos Licitatórios ocorridos no exercício. 
22 Relação das Despesas efetuadas com dispensa ou inexigibilidade de 

licitação. 
 

23 
Nome dos servidores que compõem a comissão de 
Licitação/Pregoeiro e equipe de apoio e os respectivos cargos/funções 
na administração pública. 

24 Relação dos Convênios firmados no exercício. 
25 Relação dos valores mensais recebidos a título de duodécimo pela 

Câmara Municipal. 
 

26 
Cópias de Leis que autorizaram alienação de bens, assim como, 
procedimento administrativo quando houver no exercício, registros 
contábeis de compra, de desapropriação e de alienação de bens 
imóveis. 

 
27 

Informação quanto aos instrumentos e os sítios eletrônicos utilizados 
para assegurar a transparência na gestão fiscal, orçamentária, 
financeira e gerencial. 

28 Cópia do ato que nomeou o servidor encarregado de chefiar o SCI. 
 

29 
Relatório de Parecer conclusivo emitido pela unidade executora de 
Controle Interno seguindo os moldes previstos no Anexo I, da 
Instrução Normativa n.º 03/2011 do TCE/AL. 

 
30 

Rol dos responsáveis pelo Legislativo, Tesouraria, Almoxarifado e 
Patrimônio, com os respectivos períodos de gestão, afastamentos e 
substituições. 

31 Cópia da Lei que instituiu a verba de gabinete e a relação dos 
vereadores que a receberam com os respectivos valores. 

32 Relação de todos os servidores públicos efetivos do Poder Legislativo, 
acompanhada da publicação dos seus atos de nomeação. 

33 Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrativo das Variações 
Patrimoniais do exercício anterior. 

34 Cópias das atas de audiências públicas realizadas até o final de maio, 
setembro e fevereiro. 
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35 Declaração atestando o cumprimento do disposto no Art. 29, Inciso IV 
da Carta da República de 1988. 

 
36 

Declaração atestando o cumprimento dos critérios constantes no Art. 
29, Inciso VI da Carta da República de 1988, incluindo a memória de 
cálculo. 

37 Declaração atestando o cumprimento do limite de 5% estabelecido no 
Art. 29, Inciso VII, da Carta da República de 1988, incluindo a memória 
de cálculo. 

 
38 

Declaração atestando o cumprimento do percentual estabelecido pelo 
Art. 29-A, Inciso I da Carta da República de 1988, incluindo a memória 
de cálculo. 

 
39 

Declaração atestando o cumprimento do limite de 70% (setenta por 
cento) estabelecido no Art. 29-A, § 1º, da Carta da República de 1988, 
incluindo a memória de cálculo. 

 
40 

Declaração atestando o recebimento das Contas do Chefe do Poder 
Executivo, certificando o livre acesso à sociedade. 

41 Declaração de Bens (Patrimonial) do gestor. 
 

42 
Declaração do gestor, que o Portal da Transparência contém as 
informações do Resumo Mensal da Folha de Pagamento (Regime 
Geral de Previdência Social – RGPS e Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS), cópia da Lei de fixação dos subsídios do 
funcionalismo público, bem como o ato de nomeação dos mesmos. 

 
 Sem mais para o momento, nos colocamos a vossa inteira disposição 
para maiores e melhores esclarecimentos das dúvidas que possam existir 
 
 Respeitosamente, 
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Relatório de Gestão do exercício de 2017, da 
CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 
apresentado aos órgãos de controle interno e externo 
como Prestação de Contas anual a que esse Poder 
Legislativo está obrigado nos termos do parágrafo 
único do art. 70 da Constituição Federal de 1988, 
elaborado de acordo com a Resolução Normativa 
TCE/AL n.º 001/2016.  
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LISTA DE ABREVIAÇÕES E SIGLAS 
 

BB – Banco do Brasil S/A. 

CEF – Caixa Econômica Federal 

CF/88 – Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

CPI – Comissão Parlamentar de Inquérito 

IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte 

ISS – Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

LAI – Lei de Acesso à Informação 

LOA – Lei Orçamentária Anual 

LRF – Lei Complementar 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 

RCL – Receita Corrente Líquida 

RGF – Relatório de Gestão Fiscal 

RREO – Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

SCI – Sistema de Controle Interno 

SIC – Serviço de Informação ao Cidadão 

SICAP – Sistema Integrado de Controle e Auditoria Pública 

TCE/AL – Tribunal de Contas do Estado de Alagoas 

LOM – Lei Orgânica Municipal 

RN – Resolução Normativa 

 

 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CAMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 
 

5 

 
 
 

AUTORIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL E COMISSÕES-EM 31/12/2017 

 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 
VEREADOR – JOSAN FERREIRA LESSA 
 
1º Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal 
VEREADOR – IDEJILSON DA SILVA  
 
1º Secretário  
VEREADOR – JOSÉ ADILSON LESSA SABINO 
 
2º Secretário 
VEREADOR – ANTÔNIO ROBÉRIO SALES DOS SANTOS 
 
Chefe da SCI – Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo Municipal 
ANTÔNIO JORGE REIS VIEIRA   
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APRESENTAÇÃO 

   O presente Relatório de Gestão Administrativa tem por finalidade atender aos 

órgãos de Controle Interno e Externo, previsto no parágrafo único do Art. 70 da nossa CF/88, 

bem como de acordo com os ditames da RN n.º 001/2016, do Tribunal de Contas do Estado 

de Alagoas. 

  Por sua vez, apresentar à sociedade do nosso Município, as ações efetivadas 

pela nossa gestão administrativa da CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO , 

apesar de ser uma função atípica do Poder Legislativo, o desempenho administrativo foi 

muito bom. 

 Por outro lado, a gestão da Casa Legislativa, não esqueceu de exercer suas funções 

primordiais, quais são a de legislar e fiscalizar.  

   Dessarte, foram estabelecidas Sessões durante o exercício de 2017, onde foram 

discutidos e aprovados Projetos de Lei e logo foram alvos das devidas sanções. Foram 

realizadas as Audiências Públicas na Casa de Leis, que trataram de diversos assuntos, dentre 

eles das Metas Fiscais.  

  A preocupação básica é cumprir o Regimento da Casa de Leis, auxiliar o Poder 

Executivo, sem olvidar da fiscalização das suas ações, prestando assistência através de Leis 

que proporcione continuamente o crescimento e a harmonia do nosso Município. 

 Juntamente os Pares da Mesa Diretora, a Presidência da Casa de Leis, na medida das 

disponibilidades financeiras, fixou objetivos e metas voltados à modernidade administrativa, 

diminuição e controle rigorosos das Despesas públicas, regularização dos serviços e funções 

internas e externas, com o fito de valorizar as atividades do Poder Legislativo, demonstrando 

que a gestão pública pode e deve ser competente, atendendo o Princípio da Eficiência, 

determinado pelo Art. 37 da CF/88.  
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1. ORGANOGRAMA 

 

SETOR DE TESOURARIA

CONTABILIDADE

GABINETE DO PRESIDENTE

PROCURADORIA JURÍDICA SETOR ADMINISTRATIVO

 

 

2. ASPECTO ORÇAMENTÁRIO  

  O Orçamento Fiscal da Câmara Municipal de FELIZ DESERTO, foi 

apresentado, apreciado e aprovado em Plenário, inserido na Lei Orçamentária Anual (LOA) 

n.º 410/2016. 

Demonstrativo da Execução Orçamentária: 

          O valor total fixado para o Município, na LOA do exercício financeiro de 2017 

foi de R$ 30.005.416 (Trinta milhões, cinco mil, quatrocentos e Dezesseis reais), sendo que o 

valor fixado para o Poder Legislativo foi de R$ 841.565,00 (oitocentos e quarenta e um mil, 

quietos e sessenta e cinco), cumprindo assim o Executivo com o estipulado pelo retro 

Resolução Legislativa.  
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3. VALORES REPASSADOS DE DUODÉCIMO ORÇAMENTÁRIO  

 O Poder Executivo repassou ao Legislativo o montante anual de R$ 914.229,10, esses 

valores foram previstos na LOA e na LDO e foi atendido o disposto no art. 29-A, inciso I da 

CF/88, em relação a sua arrecadação efetivamente realizada no ano anterior, repassou o 

Duodécimo Orçamentário equivalente a 7%, relativos ao somatório da receita tributária e das 

transferências previstas no § 5o do art. 153 e nos Arts. 158 e 159. Ficando dentro do 

percentual legal previsto. 

4. ASPECTO FINANCEIRO 

  No Controle Contábil das operações financeiras e extraorçamentárias, 

incluindo as consignações, os valores retidos, foram devidamente recolhidos, tanto as 

obrigações previdenciárias como as de Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF e Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 

5. GASTOS COM PESSOAL 

 Poder Legislativo cumpriu com o que determina o disposto no Art. 29-A, § 1o 

da CF/88, que não ultrapassou o limite de 70% (setenta por cento) de sua receita com folha de 

pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, atingiu o percentual de 

gastos de 66,37%, conforme segue abaixo memória de cálculo: 

 

 

6. ASPECTO OPERACIONAL 

 

01.10.01.031.0001.2001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal DESPESA ATÉ DEZ/17

Elementos Valor R$

3190.11.00 500.291,70R$                

3190.13.00 106.517,53R$                

-                                    

606.809,23                 

914.229,10R$                

639.960,37                 

606.809,23                 

66,37                         

Repasse Mensal até Dezembro/2017

Limite de Gastos com o Pessoal 70% até Dezembro/17

Gasto Total com o Pessoal até Dezembro/2017

% de Gastos com Pessoal

Descrição

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Obrigações Patronais

Total >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> >>>>>>>>
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  A gestão do Poder Legislativo proporcionou o funcionamento das Comissões 

Parlamentares, conforme estabelece o Regimento Interno. 

  O plenário da Casa de Leis funcionou com 01 (UMA) reunião semanal às 

sextas-feiras. 

7. ASPECTO PATRIMONIAL 

  Foram adquiridos equipamentos para melhor dotar a máquina administrativa 

do Poder Legislativo, no valor de R$ 35.502,00. 

 Esse valor Patrimonial de Imobilizado foi agregado ao saldo Patrimonial existente até 

o exercício anterior no valor de R$ 24.676,54 compondo o saldo Patrimonial acumulado até o 

presente exercício financeiro de R$ 60.178,54.  

 

8. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO - SCI 

    O Controle Interno desenvolveu suas atividades através da orientação e 

prestação de informações visando o pleno atendimento das normas legais. Basicamente o 

Controle Interno atuou através da sistemática de informar e fazer recomendações 

administrativas informais ou formais, visando a sanar inconformidades ou deficiências 

administrativas detectadas. 

  O Controle Interno da Câmara Municipal de FELIZ DESERTO, apresentou 

Parecer Conclusivo sobre as contas do Poder Legislativo, relativo ao exercício econômico e 

financeiro de 2016, declarando situação satisfatória e em conformidade com o previsto nos 

artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal de 1988, do art. 59 da Lei Complementar nº 101, 

de 04 de maio de 2000, nos termos do disposto no art. 100 da Constituição do Estado de 

Alagoas, nos artigos 7º, III e 34 § 1º da Lei Estadual nº 5.604, de 20 de janeiro de 1994, Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, no Art. 150, § 2º da Resolução do 

TCE/AL nº 03, de 19 de julho de 2001, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 

de Alagoas e sob o estabelecido na Resolução do TCE/AL nº 03/2011. 

 9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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A participação política é cada vez mais exigida pelo cidadão e, é garantida pela 

Constituição Cidadã de 1988. A democracia representativa contemporânea, não atende, por si 

só, aos anseios da população, nem há ferramentas indispensáveis que promovam uma 

participação mais ampla do cidadão nos processos políticos que são vividos pelos nossos 

munícipes na atual conjuntura. O avanço da democracia em direção aos valores republicanos 

universais (direitos fundamentais), exige a instalação segura e firme de uma democracia 

participativa e deliberativa que solidarize todos os cidadãos de FELIZ DESERTO . Esse 

caminhar é urgente, certamente exige algum tempo para aprimoramento cultural, mas que 

iniciemos já o percurso.     

  O cidadão, além de participar das decisões do nosso Município, exige 

respostas mais eficientes e eficazes da administração municipal. Para estimular e até mesmo 

garantir a participação popular, nossa administração investe na valorização da transparência, o 

diálogo, a argumentação, bem como na ampla divulgação das informações da nossa gestão. 

  O alcance desses objetivos, dependem intrinsecamente da participação dos 

cidadãos do nosso Município, dando um salto qualitativo quando estabelecermos uma postura 

de diálogo na relação da administração pública do Poder Legislativo. 

  O presente Relatório de Gestão é exemplo prático de que nossa gestão tem o 

intuito de mudar esse quadro de participação popular que é fundamental para a manutenção da 

nossa Democracia. 

  É o Relatório. 

 FELIZ DESERTO, 30 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

















rr 

I A li 

3 

'r* 

7? 

n 

; r 

3S 
í 3 

i 

O 

> 
a 
7J 
o 

o 
m 
S 
O 
z 
w 
H 

? 
H 

< 
O 
c/> 

o 
m 

D 
m 
n 
70 

5 
O 
</> 



LEI MUNICIPAL «"Ul0/201 õ DE 01 DE DEZEMBRO DÊ 2016. 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DE FEUZ DESERTO PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017, £ 

ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

CORRELATAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO, ESTADO DE ALAGOAS, usando das 

airibujçõeB qa€ lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono s promulgo a seguinte LeJ; 

Art 1®. Hsla lei estima a Receita e Fixa a Despesa tío orçamento geral do Município de 

Feiíi Deserto, abrangendo a administração direta, seus fundos, órgãos, autarquias e 

Íundaç5ô5. para o exercício financeiro da 2017, em R$ 30.005.416.00 (TRINTA MILHÕES, 
CINCO MIL. QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS), distribuídos nas seguintes esferas: 

l - Esfera Fiscal - R$ 22.081^75,45 (VINTE E DOIS MILHÕES, OITENTA E UM 

MIL, OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTAS CINCO CENTAVOS}; 

" - Esfera da Seguridade Social - R$ 7.923.340,55 (SETE MILHÕES, 
NOVECENTOS E VINTE E TRÊS MIL, QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E 

CINQÜENTA E CINCO CENTAVOS). 
Art. 2e. A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras fontes 

de receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor e das especificações 

constantes do Anexo 2, da Lei n0 4.320, de 17 de março de 1964, com o seguinte 
desdobramento: 

1 • RECEITAS CORRENTES 
t.l - Rectiia Tribuilfia 
1-2 - Reeaila Oe ConíribjlçSej 
1.3 - R©c«ita Patrimonial 
1.-A - ft«C8it9 A^rcpecoârla 
1.5 - Receita Inaustrtal 
1.6 - Receita da Serviços 
1.7 - Tiansfeiéociae Cc"cntíc 
16 - OuVís ReífliQB Correoteg 
1.9 - DEDUÇÕES 
2 - RECEITAS CORRENTES IMTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
2.1 Receita de ConStiLijçôes Inlfa-OrçamBrktáriaB 
3 - RECEITAS OE CAPITAL 
3.1 - Opa-jçõas da Ciâdlio 
3.2 - AíierBçõo de Berw 
3.3 - Amor»aç3ci da Empréstimo» 
3,^ - T raneferènclí» fl# Capital 
3.6 - Outras ReceteB da Capital 
TOTAL OA RECEITA RS 30.006.410,1» 

Ri 13.707^00,00 
R« 
RS 
R$ 
RS 13.707.600,00 

RS 71.541,00 
RS 

P$ 13^01,00 
RS 10410.436.00 
R3 34.61 S.OO 
RS (2.393.606,00) 
RS 

Ri 16.207.910,00 
RS 161.630.00 
RS 



Prefvtvre UüniciMJ 

FELIZDESERK 

Rua Dr. Getiifio Vargas 6&- Ce^lro 
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E-maihp.àüia ele fa> jeiiideserte.ai.eov.br 

Fone/Fa*: \Z2) 35561128 

Artigo 3o - A Despesa Ga aamJntsIreção direta e Indireta será realizada segundo as Funções, 

Sul^Funções, Categoria Econômica e ôrgSos, obedecendose sempre o disposto na 

Portaria IntenrinlsterJal STrJíSOF n0 163. de 4 de maio de 2001, e alterações posteriores, 

discriminadas nos seguintes elementos de despesas: 

CÒDJGO NOMENCLATURA 

3171.70 RATEIO PELA PARTICíPAÇAO Eftí CONSÓRCIO PÚBLICOS 
3100.04 CONTKATAÇAO POR TEMPO DETERMINADO 
3190.11 VENCIMENTOS E VANTAG ENS FIXAS - PESSOAL CML 
3190.12 OBRIGAÇÕES PATRONAiS 
3130.91 SENTENÇAS J JDICLALS 

3190.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3190.94 INDENIZAÇÕES E RESTÍTUIÇOES TRABALHISTAS 
3290 21 JUROS SOBRE A DtVIDA POR CONTRATO 

3371.70 RATEIO PELA. PARTJCIPAÇAO EM CONSÓRCIO POBLICOS 
3390.14 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 
3390.18 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 

3390.30 MATERLAl DE CONSUMO 
3390.31 PREM. CULTURAIS, ARTlSTiCAS, CiENTÍF.DESPORT. E OUTRAS 

3390.32 MATERIAL BEI4 OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
3390.35 SBÍV1ÇOS DE CONSULTORIA 
3390.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSlCA 

3390 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
3390.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTJVAS 
3390 43 OUTROS AUXlllOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 

3390.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
3293.30 MATERIAL DE CONSUMO 
4471.70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICOS 
4490.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4490.52 EQUIPAMENTOS £ MATERIAL PERMAN ENTE 
4390.71 PRJNCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

TOTAL DA DESPESA 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RESERVA DA PREFEITURA 

TOTAL GERAL DA DESPESA (Inclualve Reserva da Cootingíncle) 

VALOR FIXADO 

m 30.119,00 
RS 1,032.496.00 
R$ 6,817 006,00 
R$ 1.187.050,00 
R$ 18.231,00 
RS 127.848.00 
RS 32.777,00 
RS 7.110,00 
RS 32.619,00 

R$ 133.032,00 

RS 6,099,00 
R$ 2.278.005,95 
RS 21.731,00 
RS 111.033,00 

RS 100.320,00 

RS 1.027.473,00 
RS 2,359.178,05 
RS 134.319,00 
RS 40.106,00 
RS 81420,00 
RS 15.026,00 
RS 99,00 
PS 12.169328,00 
R$ 2.108.462,00 
RS 102,104,00 

RS 29.971.181,00 

R5 34.235.00 
RS 34235,00 
RS - 

RS 30.005418,00 

www.ídigdesefto.a l.gov.br 
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Aitigo 4* - Durante a Execução Orçamenlária, tica o Poder Executivo auLorizado a realizar 

Operações de Crédito, Inclusive por Antecipação de Receita Orçamentária - ARO, até o 

limite de 15% (quinze por cento) da receita esümada. 

Artigo 5o - Fica o Poder Executiva autorizado a abrir créditos adicionais, do tipo 

suplementar, ató o limite de 15% (quinze por cento) da receita prevista nesta Lei, criando, se 
necessário, efementos de despesa dentro da cada ação. 

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vlf  " " 'e 2017. revogando-se todas as 
disposições contrárias. 

Esta Lei foi publicada no âtrio da Secretaria de Administração do Município de Feliz 
Deserto - Alagoas, ao » de dois mil e dezesseis 

(2016). 

Mayk . ra 

Prefeito Municipal 

ww^.felirrieserto.et.eov.br 
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Estado ds Alagoas 

Município da Feliz Deserto 

LEi MUNICIPAL Wv4t8/2017. DE OS D£ MARÇO DE 2017, 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR 
DE R$ 350.000,00 (TREZENTOS E CINQÜENTA MIL 
REAIS}. 

A Preteíta do Município de Feliz Deserto - Estado do Alagoas, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que o Plenário da Câmara Municipal, aprovoo e ôu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autoriiada à Prefellura Municipal de Feliz Deserto a abertura de crédito 
adicional espedal no valor de R$350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), conforme 
previsto na Lei Federal no. 4.32Q'64r art 41. inciso II, para a inserção dos novos órgãos, 

tiaidades e ações na Lei Orçamentária n0, 410 deOl de dezembro de 2016, conlorme 
especjficaçâo do Anexo I. 

ArL 2* - Aa despesas, deconeníes da abertura do presente crédito especial, seráo 

cobertas com recursos de que trata o artigo 43, da Lei Federal nB. 4.320/64. 

Art 3o - Ficam alterados e atualizados os Anexos do Plano Plurianual 2014/2017, das 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2017, aprovados pelas Leia n6 372/2013 e 
402/2016, em decorrência do Crédito Especial autorizado nesta Lei. 

Art. 4B - O Crédito Especial Autorizado nesta Lei, será consignado à nova estmturs de 
custos ds Secretarie Municipal de Ptanejamento, Desenvolvimento e Gestão - 02.11.11 e 

Secretária Municipal de Defesa Civil - 02.12.12 no valer de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinqüenta mil reais), das respectivas Unidades Orçamentárias e ficando incorporados ao 
Quadro de DeiaJhamento da Despesa das referidas Unidades. 

Ait. 6® ■ fica scráSttdo ao percentual do ad da Lei Orçamentária Anual de 2017 

LOA n0.410/2016, o percentual de 10%, passando de 15% para 25%. 

Art 6o • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Feliz Deserto-Alagoas, em 03 de Março de 2017. 

Esta Lei foi publicada < Administração do Município de 

Prefeita Municipal 

(2017). 
Feliz Deserto - Alagoas, aos c uo ano de dois mil e dezessete 

toa D». Getúlio VB/ja? 5J — canüo/ 
rcfeO«»<to-*l CEP;57J10-J00 
Fone/Fs»; SSSe-IlÇl 



Estado de Alagoas 
Município da Feliz Deserto 

anexo I 

ORGÂO: 12 SECRETARIA IflUMCtPALDE PLANEJAMENTO, ~1 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 

UMDAOE ORÇAMENTARIA: 12.12 

FUNDÃO: 14 
SüB - FUrtCAC' 12> 

SECRETARIA MUhlCtPALDE PLANEJAMENTO. 
DESENVOLVlMENTO E GESTÃO 

ADMINISTRAÇÃO 
□ 1 AVIKT I A ÜC"lItA x' A   —^ 1 

PROGRAMA: 005 
AÇÃO: 2053 

PLANEJAMENTO t ORÇAMENTO 
CIDADE URBANZADA 

GESTÃO DAS AÇ0ES DE PLANEJAMENTO. 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃn 

ELEMENTO DE DESPESA; 3.1.90.M.00 - MO 
ELEMENTO DE DESPÉSA% 3 1 90 11 00 - 010 

COST^TAÇÁD POR TEMPO DETERMINADO 
l/cxir Cr UAfdTA rtCMC C1 #\cr«or\ai <vnrii 

RS 10,000,00 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.B0.13.00. MO 
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.14.00 - 010 

éxn^t x. VATÍ i riAAS- PESSOAL CIVIL 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
DIARiAS PESSOAL CfVIL   

R5 100.000.00 
RS 10.000,00 

ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.9030.00 - MO 
-iLEMENTO DE DESPESA: 3.3.00 36.00 - MO 

MATERIAL DE COfáSUMO 
outros serv. de íerc.- pessoa piSica 

RS 2.0D0.M 
RS 20.000.0O 
RS 20.QDQ M 

XEMENTO DE DESPESA: 33,90.39.00 - MO 
i ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.30.52.00 - MO 
1 TOrAi. DA ACAO: 

r TOTAL DA UNIDADE 12.12: 1 

"ÒRG&O: 13 
UMDAOE ORCAMEHTÁR1A: 13.13 

FUNÇÃO: C6 
SUB-FUNÇÃO; 182 

OUTROS SERV. DE TERC. - PESSOA JURtCHCÂ 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PEFÜlTANÊNTE 

Decretaria municipalde defesa- 
SECRETARIA MUNICIPALDE DEFESA- 

SEGURANÇA NACIONAL 
npcccA 

Rí 20.000.00 
RS IS.OOÔ.bÕ 
RS 200.000.00 

RS 200.000,00 1 

CIVIL | 
D ML 

PROGRAMA: 0Q5 
AÇÃO; 2054 

ÊLB/ENTO DE DESPESA; 3.Í.9D.04.00 - 010 
ELEMENTO 0= DESPESA: 3.1.90.11.00-010 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.130.13.00 - 010 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.M.14.00 - 010 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9030.00 - 010 
ELEMENTO OS DESPESA: 3.3-9036.00 - 010 
'LEMENTO OE DESPESA: 3.3.90.39.00 - MO 
ELEMENTO D£ C-ESPESA. 4.4.90.62.00 - MO 

- TOTAL CA ACAO: 

TOTAL DA UNIDADE 13.13 

TOTAL DE RECURSOS ' \ 

Co« OfViL 
CIDADE URBANIZADA 

GESTÃO DAS AÇÕES DE DEFESA Cl 
CONTRATAÇÃO FOR TEMPO DETERMINADO 
VENC. E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
obrigações patronais 
DIARIAS PESSOAL CIVIL 
MATERIAL DE CONSÜMÚ 
OUTROS S£RV. DE TERC. - PÊSSOA FISiCA " 
OUTROS SERV. DE TERC. - PESSOA JURÍDICA 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

  
VIL 

RS 10.000,00 
RS 90.000,00 
RS 10.000,00 
RS 2.000,0o 
RS 10.000,00 
RS 10.000,00 
RS lO.MD.OÓ 
RS 3.000,00 
RS 150.0OD.OD 

í RS 150.000,00 

]RS 360.000,00 I 

a 
. Rostana Lima Beltrão Siqueira 

Prefeita 

'■ y n» Owilia Vare» 32 - Cm&o/ 
) ^ FE-LI^S FífcDeMrto-Al CE^S/ZJIWOH: 

fc FOM/MX: (82} 15S6-1Z51 



Estado de Alagoas 

Município de Feliz Deserto 

LE! MUNICIPAL N0 421/2017, 

DE 11 DE AGOSTO DE 2017. 

Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de 

R$: 104.000,00 (Cento e Quatro Mil Reais) e dá 

outras providências. 

A Prefeita do Município de Feliz Deserto, Estado do Alagoas, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que o Plenário da Câmara Municipal aprovou © eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial até o valor de 

RS 104.000.00 (Cento e Quatro Mil Reais), destinados a recursos adicionais repassados 
peb GEfTE - Gestão Integrada de Transporte Escolar e Programa Primeira Infânda - 

Criança Feliz, consoante especificação © seguir: 

05 - Secretaria Municipal da Educação 
50 - Secretaria Municipal de Educação 
12 - Educação 

351 - Ensino Fundamental 

0002 - Reestruturação da Educação Básica 

2055 - GEITE - Gestão Integrada de Transporte Escolar. 

3.3.9.0.39 Outros Serv. de Terceiros -Pessoa Jurídica [ 250 44.000.00 I 
Total 44.000,00 

07- Secretaria Municipal de Assistência Social 

71 - Fundo Municipal de Assistência Social 
08- . Assistência Social 
243 - Assistência a Criança e ao Adolescente 

0003 - Assistência para Todos 

5030- 1 Programa Primeira Infância - Criança Feliz 

3.1.9.0.04 Contratação por Tempo Determinado 2000 48.000,00 

I 3.3.9.0.30 Material de Consumo 2000 12.000,00 
| Total 60.000,00 

Art. 2o - A abertura dos Créditos especificados no artigo anterior fica condicionada 

a existência de recursos, consoante determina o ari 43 da Lei nQ 4 320, de 17 março de 
19S4. 

Ari Z" - Os códigos dos ProJelo/AiMdadea serão informados, através de Decreto, 

quando da inclusão da respectiva dotação orçamentária ao orçamento. 

I P^ILlZ Rw3 Dr' Varias 3? - CsnlTO I Fetc Daseno - Al_ - C é í»: S7 22O-OD0 
SaStlU E-mailDceteiiiuirarafafcqas&To.ftaovDt / <B2J 356S-112S 



Estado da Alagoas 

Município de Feliz Deserto 

Ari. 4o - As ações do art. 1° passarão a integrar a rdaçâo de ações contidas na Lef 

do PPA 2014-2017. bem como no Anexo de Metas e Prioridades da Administração 

ivlumapal contido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017. 

Art. Se O- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Feliz Oeaerio-AL. em 11 de Agosto de 2017 

Esta Lei foi publicada e registrada na Secretaria Munidpel de Administração 
deste Município, eos onze í -   jois ma e dezessete (2017). 

Kosiana uma-Beltráo Siqueira 

Prefeita Mun. de Fe fiz Deserto 

o 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

JAN£IR0/2W 
DECRETO 2f2017 

Abr» «EDITO SUPLEK EMTAR no vatoc 091 
(CÊdlO C DÉ2C$$6Te MIL6 OtóENtOfi REAIS ) • Há 
oUrw pravldíticlB«. 

OÇAJ Pr^f^otB) Muntetí3{j9 TELIZ DESERTO. ESTADO DE ALAGOAS, no imo de suas alrtin^i» l:&ai5. çooUíudcnati o de «McHg 0 W 
in® wr?« i ir A1Q i 2015. 

DECRETA: 
Ari. V - Bca ^13 CRECITO SUPLEMENTAR ra ííT\jXí^âr>tla àypr«, pàrt /cf^iÇo das sagulntes Dntaçòcs: 

C22D GABINETE DO PPEFPTO 
2»K léANUlEWÇAO DAâ ATV. DO GABINETE DO RRETETID 

3?TOK)aXCO * MtDOXCO Walbrtí tí« Çv«wrro 

«30 SECRETARM WMCMI. M ADlAMSIMCAo 
»04 UAiJUTEMÇAO PA ATO. DAS «CAÉT ARIAè C€ ADMMBTIIAÇAD 

Mfieoxiofl*.*xecw 

20M IVMrrEN^IO OAB Am-IUAOES PA JUNTA MUTAR 
CWct; a* - PÍPOT Prêca 

2051 i«i9JTC+íC^^ OAS ,<C6E£ DD CC'ND3RCIO PÚBIICO - COMSUL 
337l7Ca3DtKO.{C3ÍC0W Rsiw&peapaJt>J&Ooâf»Q«i<Jg 

CSSi /UMDO DE WfiWT. E DE«NV. DA íDOC. tólCA - FUWDEB 
2M Muunnçào ACiiES DO ÉJ^IND R;NQiACtfTAl - 40% 

3??J300G>XO • DDStOCO» W«ltf.|r OonwnKJ 
3y«:Gc:xiax- 0«XO^> Ourot.Serww tfoTorwiroi- Pa^aaPUi» 

Êoraa tte A^bo: 

5omi<JaiaiW3dr. 

5í>ni3 tio AtAo: 

Sdro <o Açiv. 

Bearii a* A< Jo: 
Bonu úa Unldida: * 

Domo AfJír: 

Tolol GcraJ! * 

15 C J.VJ 

"tSSÕÕST 

~1S3úO.Cò" 

4â.WDXO 

"SIõSJST" 

800 co 

'bwuW" 

D.4C^0G 

47.2 

15000,09 

£5J300/» 

117.aDÇrW 

Aa 2a • Para texarferau) cré<íftôbbmô no artigo 1* udtiwr-99-AD oa racuraoc do anulação Cotai «r^up^rcisC tíb dota&^ca. de loordcj 
COT Ç pranto no Art. 43èporogr8fa 1il Inciso BI da Lrt4J20W. conlorme tílscriinlnaçjoaDaJxo: 

Cito SECRETARIA MUNICIRAt PC ADf^lMISTRAçAQ 
2XM íAfcNurÇNÇAo OA ATO. UAS SECftttAAtAS OÉ ADMINISTRAÇÃO 

33Kâ8D3XCC - OCn XCO» ÜiWOt Sc Wa úc Tcíioti - F^-tra Jwrfdka 

3CT WO^jrENÇAD PA5 AlMOASiS DA JUNTA AmJTAR 
mnmjxMtmiumm uwíudaoopwo 

7051 K^WTENC^O DAS A^ÓES DO CONBORCIO PÚBLICO - COÍOSUL 
iiTlTOMOliO - «ICOOOPÜ Ralco pc& cafflOpaçSo *t woímOo pMr* 

DS51 FUNOOCEaWiRn-EDCSÜf/.PAfIXXI.a4SICA-rVMOE8 
awr- PAANU7Í flÇAO OO MNO ESPCDIAL - AC* 

fc^londflc Contumo 
3yCMD0»».CO3rc:O» OJvraSva<!aoeTeicair^s. P^x>3 PWa 
33^::XCC.X:-D>XCV OHwSÉ^WdoTercdwPKSflaJiildfce 

005X0:0 Eu^mcra^ D bUrtrltí Parm^-^lõ 

2047 rAWnEt^toDA5AÇC€$ÍX>E>tóWDlNfíA^tl..40«4 
raosoxcoM•o:ocodockj iiinrn' m rri unimi 
»«ÍOÍia>? CC3COODOB Cairos Sçrifc;w 4oTewc«s-P<íMOíArfprr« 

3onu d» AçAa; 

Somada A< Io: 

3Cm« d* A«;fl[>: 

domada Unltfaiío: 

da Açít>: 

S^ma do Acbo: 

Scmadainatíactó; " 

B5.ÚOO.CO 

S5J]0ü.<d 

DM.QQ 

á.^C.OO 

â/^C.OÚ 
HTSTfHr 

«5.» 
0.43B.CC' 
b.B7aj» 
4.051.0^ 

tS-Od.OO 

10.000.co 

àd.fWrQQ 

Certa:te-3^r^P^Vjftf / Pdúna 1 oal 



" ESTADO DE ALAGOAS 

jçíl PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

JAHEIRÔlMír 
DECRETO «017 

lalBlGorof 11/JÜOti 

Art. T - EbI» Sscroto ■ntra«a otr vigor rw Cila Cí, »uí pwWIMi*©, fBV&gadM Iodai ao rftapoMçfioi om contrí«lo. 
Uiinlolpiode FMb [►«•«na, tsOdo AIbjooi 2 üejínolroòo 2017. 

4 
LTftAD SIQUEIRA 

PRE7EITA Wil.732 

Ccr«>ia^GoaaPOtiiM,f f 



6STAOO DE ALAGOAS 

I ltl PREFEITURA MUN1CJ PAL D E FELIZ DES ERTO 

r* 
FeVÊÍWIR0«IM7 

DECRETO 3J2Q17 

Abre CREDITO SUPLEMENTAR no valor da TB BJO,!» 
(SETENTA EOITO MD. E SE^CENTOS E VINTE 
REAiS J b dã outras provia*nclM. 

OWJ Rietenoraj MuUM de «LU DESERTO. ESTaOO C€ ALAGOAS, no Leodf íuan I 
Ina toürare a Lai «10 í Xi 18. 

]a&. UMiiHtucionBií a dí fl««« CCí» 0 

DECRETA: 
Art «•- Flea SC.9«10 CREDITO SUPLEMENTAR, rva Unoortanda supra, para referça úu sr^omla Ooiaç&B*: 

C»i9 SAEMCTI DOPRêPElTO 
3X1 »«r«UTEHCAOlVSA7lV.D0GABM€tIQDPREfErTD 

ScíC-iXi^ -Cf CÍCM f^BWOBTH E S«n 

Sonw cu 11 rw t\±A*- ' 

i.OD.CD 

TífW 

033D SECRETARIA MMOfAI.OC ADfJINISTRAtAO 
MM UARUTENCAODAATO BOS SECAETARAS Ct *DM*JtÇrAAçAa 

SlWlJWWOO-BD^CCOTW Mflppjü P»C««I» 

Ob€1 FLIRDOMUN(ttPAA.OE SAÚDE 
sua MOCO D* ATEN&AO BASica - PAB FIXO 

3 >901ICCKXO. eM3130X0 VttWlInlIOB B WBgrnt Fl»íB - PaHMl CMI 
3383X000X0-PlSItOXO IfclrnBlOB XOVaTO 

kh: rAANirreNçAo CO fundo municipal qe saúde 
imMWJOrtl-—MOOWP fAewMoravmmo 

PP1A BLOCO DBATEKCAO BASCA-NAEÍ 
XMiMOMW. «3100003 VBrctiiafUMíVttniMpnif.-1-PcBaajic.a 

Sgmj ih Aibc; 

iojna 4* t*iki»do:' 

3.<20.M 

AiQQO.O 

7.3W/.0 
o<^no d» A^iScki 

Sorm* cU Açdo; * 

A<^: " 

3W»lh*l»dr:" 

Tcáfll Qúfjk * 

MXKO.OO 

17XO>.OD 

iT.ooo.íjn 

C200.W 

U5KJ5 

"TSSKUS" 

Alt. T- PftTB rtiB* face »□ Crédlio rw artlírô í*. to recurdM tfe ínui^çi* tctai «Jau p^rcisf <íq wxoo 
CGTV O DWiftto na A*1 45. pMflfifo 1p

t l«Ci^ 19 d5 Lol4_320JW, CC»r>ro<nM «facrirTÚna^o «b«o: 
OflCD $ECfttTAKlA JMraPALCt 5A0DE 

ÍWüTEKÇAODASATO. WSÊC.WíOPALDeSAOCÇ 
tiftDWííCCOP-OWWQWr Conlral»^pcrfT#mpcCnemnBd3 
^miK^OW.non» Vwâwl^eVenl^cnsRwMsdâJCM 

1.00ÍI.CO 
IÔ.OKU» 

3ç«mo <!■ AÍ3I>: 

$pmi cto Ünltfaito:' 
17.W.3D 

•«I PUHDO!«fIMC*»AI.DeiAC« 
«41 fiLCCOQAAmí^AO^K^-PK^O 

i' iCjt:;XC« . 0431CO00D Vir^yr*^ • Veiara ^nax • PusoJ QS! 

8W5 BlÜCOCEAkrt;íCÀOEA5CA.iMC:AOPRD3<A»3ADC«UlDCSAÚDE 

fcK í SECP.ET. MUN. DÈ AGRICULTURA. «1^ ^MÜltWTt E PESCA 
1030 COW^TFUÇÀO Ct MUMOEMS E 3APRE WS 

M«rx>ODX WlOWW O^olMiaac^Ci 

4.Q03.TO 
^oma do Aç^>; tíPOjtQ 

7.>».Ql> 
3Q*ií 4« A<;3i>: 

^Éirrtà da Unltfado:' 14.2D0.P 

Soma da 

Som C&I Unfa^^r: ~ 
SECRETARIA MUR. DC UMPfZft Ufi^oi^a E L)R9iAlSltO 

KPI CO^TRU^^O Ei^DU ftEPCWí» DE UWC*D£S HASÍTAC^NAIS 
44WK0MB3.910HK» 0*(t*rh\tí*9Xct 

rAcAc: 
a«hd#ttnfcfacfe:" 

TMisr 

42CKI0XC 

■Tiwar 
ca«i».^ao»MMar ^ PÒQÜ* f <J0? 



ESTADO DE ALAGOAS 

|íjP PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

^ ^  FEVCTElKQiaflir 
DECRETO 3J2M7 

TMlIOflfM: TTOW 

Art, S' -EWf Oocirtocniiani on\ vigoá na data de tus pMWlceçJO, tavOBBaM lodae as <liipD«lç6« «m contrário, 
firk pio de feic D6l«íl0, Estado De \ da '««Brairo de ?Ql7r 

. Beiraio sicwcira 
PPEFtITA fAa(.73í 

csnueiii.eemisPbr.JMr J 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

«ARCOfcâl? 
DECRETO 4/2017 

Abr^Cft€DIT0 SUPLEMEOTAR rto valor dc 
ÍCEWTOE SESSEfiTA E QUATRO MILE 
NOVECENTOS E QUAftfWTA E SÊ1S E OK 
CENTAVOS^ tdà oulras pr^v|dinclw. 

O(A0 Prerôlô<ij Miiftippol de fEUZ DESEPTÍO. ESTADO CC ALAGOAS, na CaMtóüdcolii t d» aojrtloconi p oiw 
«» & üíi 410/2016, 

DECRETA; 
ArL T" - Fi« abeftsCREDTTO SUPLEMENTAR na lrtip>&rtin&ia -supra, pan} rolorçoda» ^guFntefi Dòceç6e«: 

«iO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADta«ISTPACtó 
flMCJTENCAO DA ATTV. QA5 SECRETAR^S DE AW^NISTRACÍO 

2*íC;>c«ox.»!:rx«>5 CD^apits Pafcr»ü 

Somidi 

ÍOÍTM do Unidade " 

14CC0.WI 

Trar 
961D EECMTARIA ü J»#C^AL D« LDLKÍAçAd 
20DB WWy^AODASABV DA SECRETARIA táUK. DE FZMXTAÇLD 

SltfUOIMM^TCfl— CTWKOi PiULItf 
33M»»ajWj -C^ÍWW któwlfltCoroumo 
«iC52«>OOÔ3 - «DOWC E®*wnoflk» c MakCaal FVf®*iinLí 

C5S1 RIWDO PE WNUT.E DÉ&ENV. DA EDOC, 8A5ICA ^ rxW>EB 
aHB wr^TTEMÇAOCrASACOESME/i5JHO^UMD^€NrAL-4Cm 

W03IO:>XCD.003>XOOC UfilírtWcfc-CcAsrjTii 

3551 FUr4[30ka*JCtf>AL&C 3AÚDE 
€«13 ÊLCCOQAATEÜÇiOíASICA.R/^flXO 

31 »1 lOOOÍW • OOIDKKD V^vSmfljrt» # VSrtBgw» Fbas - P<ci«*.l CM 
ÍJÍWODDKCi • 043tDDXC WÍIMII* OKiti™ 

NAMUTEMÇÍO DO FUNDO MUNICIPAL DE SÍIÚOG 
unmjjm.mmom* ifewMdtcoMume 

MU Et0C0DAATÉ>>5AOSi5iCA.riAS* 
31 B3ii«aotCj - ^cijomc VcnojrcíTttf oVantpgjesRm - P®caJ oa 

BIDCO DE ASSIS. PA/ÍMACÊUTICA - AfcS. fAPi-UCê B^ICA 
V«3E>3j:CO-^^co» a*xsS«^ri Xriía 

w,w 

15.103.00 
ÉDmi úa A^k»! 

SotmdAyriáteíé! * 
lOÍTrwo 

I05.1«.OG 

^.2Ú0.W 
SOffbA íl* A^u^t 

Sama úa UnlúAd^:" 
2DJOQ,CO 

"SISSST 

4.700,00 
Somo <Jo .A^ ia: 

Socm da. AçBo: " 

ÍOmido A^do:" 

9Crt**fli AíBo:" 

SomodoOnldado: 

Teiil O^ril; ~ 

7J<B.7ü 

11.IOO.CO 

11. IDO.»» 

Ô.IKCfl 

5.174,00 

3.4Ó 

34.545,10 

"T3TOKn- 

Art. 2fc ' Pari íi«r íaca to CrOdkD ak*rto np ^90 1p. bMséM^Soo» r»c4jr«» ânui^ão total Aibu parcial d» dDbç«act ^ «ooftío 
Câtrvo panlsto np ArL 1% Inc^O m flB Léi02Clft4.OM^rma dlfccr.Miaaçèo akub;p; 

C5SC SECRETARIA MUJCiPAi. DE EDUCAÇÃO 
1CCG CONSTR^ R£f C»Rr4A WÜ AMFIIACAC C€ BI8UOTECAS ESCC4ARE3 

<4M3ltOXCO«COjU?XÜÚ CO'** t toUBcte Sb.WÚO 

30fip iWArref^Afl C|A5 ATO DA SECRetarla f*uH. DE QXíOC^ 
33'j«WCOC5-&COXOWP íXUC5S4rv^tú6Two«i».PciM*JurtOõé 

«41 iPUNCO DE BMA/T. E^£9BNV«DA QX3C. BA3ICA - FUHDCtt 
»43 PAC//^NTODOfMW5TTftk>COE>tólMOESFÇCiAL'CO* 

5^571 >S7ZX1 • DOXWCOD PbüVióe 

Soava tfi Aç|«: 

&)mo ei Ajia:-- 

Soma cíj Unlctíc^r" 

ISW&T 

71.ICO,ü 

71.10Ü.CO" 

"TSTUCSr 

Soma úa 

SraatU U^Ar;" 

W.Ú0 

■^ircr 
tsw 

StCRETARLAMUNíáPAtCI SAÚDE 

CMM Q«640F&bkai7 i Féflra tOo4 



íf 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEUZ DESERTO 

DECRETO f?Dl 7 

eaoi MANlAENÇfcO 0*S MM. Q* SeC. D£ aoiWE 
VapUmoiw «'^anujma Flua- Pi&oíI CM 

Offil FUWCO MU1JICIPM OE S'QDE 
ejw eiOCDM*TE>4ÇAOB«ICA. PSS 

^SBOÍ^COOCIC. C42ÍWXC ca+ttopií&Tva&CtoxTmnrty 

0514 Bi.oco [>A ATEr>çAo &<Í\CA. 
23~:yxcxr.c.*3'caxo Comum* 

5^8 BLCCO C€ ASSE. FARiWCÊimCA ^ A5S. F^RU^C^UTCA 6ÃSCA 
5í«iC4?WlIX<3.rM3COXOa ttalBtüDdb 

(ECJttfTAMA HUN. V£ LX^EZA URBAfiA ^ UR6AMSM0 
201^ w.iJUTBNCAO t*£ Altv. Cia €êçl de OVxAS, URBAWMO€ fMitAçXa 

SMHMOM-mOOOm Itolerãl^Cocvtrr^ 

Soma tJa Açfcc«i 

SOAM UM UíUóUr.' 

a<jT» 4b AçJoj 

Awno <1« A;3[>: 

Jg^vi O* ^Bik 

íoma da Unltfod»:" 

i A^èo; 

So^i^thyaòo: " 

Tcdil □•rA- 

An J*. Hü» aacr^o «ntrari ôfh vijor as daia publlcaçJo, revogada* lodaç padlapMlç5«a on* MiCr&rio, 
d&f«b*2 t&Xk>De Alagco» V <k srarço 2í 17. 

11 IM.bO 

ITMXT 

' 1 V.iQVA 

e.M2.r«5 

<7W.Cfi 

S.4Ú 

"W" 

iTOCír 

KCÜO.W 

THíffí.sr 

14.ÜÜDZO 

164846,18 

BÉLÍFAo S4CrüElflA 
àl«L732 

^^12 664 



* ESTADO DE ALAGOAS 

Ml PREFEITURA MUNICIPAL DE FEUZ DESERTO 

HARÇOtfOI? 
DECRETO 5^2017 

Itrm CREDITO ÊSPECIAt RO vaFcw 09 35(M0EI(0& 
rTí5S2£f4TOS Ê CINQÜÊUTA MIL REAI3dâoulrtâ 
provWncíaBv 

OCAJ Pr«ÍBio<a> Mumdpjl PELI2 0£5£fiTOr ESTADO X ALAGOAS, no oio tfc «joa abibulcòos leflw». W*nst44JCJonôJ4 « 0^ d«jr<Jo Mm ú quâ 
B.e WÍèrçaüiirr^lft/^Pin 

DECRETA: 
Ari. t' ~Flza aberto CREOfTO ESPECIAL, rié ImiXrftâftCla ttoWK part reforço das j^gwlnU^ DoWOss: 

1212 

motumo • C^idodow 
ai9?iioro:<c • DMOODCKÚ 
31«Ot30CKOXi - CCÍJZ JTC 
um^x^cciodcocc 

SECMKMKIAMUK.DEP^N^ P&SENVXWCNTOfl GtarAa 
GETAO ACÓES DE «ANEiAUElíTO C€S5WOL\U10HTO í GCÇT^O 
ConfslKao íú T^rrcc 
Vefk^rjínu^ a Vèrfiítvei Rift. • Pm««1 Ovi 
OttáycÒM PobOotf c 
CksrBX • CWI 

XI:DO:CO Utí«nfii Cofttvnv» 
»50MDXV.v).£XItKOXO Dulroath,Twttwdb• R«3«sRUa 
TrMWIDrit w;wo»0 Oi>l*o*íio Twoiiot-PúkJM 
449352yj^i3&.OC1XO» gíucamwto Bètoíüi 

1313 aECaE7APlA*we*aPALDcCeFt5ACWIL 
2IJ&< GèSTtoCrtr^«,E5DeDE7EÍACrvíL 

TimMMI-Mliansa ConirBi^e rorTBm^a toermln»*;. 
«315MDD03 - anOOODW VK<mf40s eVrtsn» Ftóc. F*au>al Ç^J 
319:.13MKOj.CCl005«C Dt^fla^Palrow 

> - ÇUIDTO?» Dflras - PhíícíI O^l 
.COf&yo-j? wmQ* Ccmwrn: 

^^SfiXOW.OOiUXCC OuU0PSrrvw<JB7wcciJi)i.Pi5K^F.Érta 
33^j?vyixí^- M1«03W OimcfrSorv^iX^TA^^-Pftíkwe Judlka 
I «132000111' tmaDM Eq^mfcr^, «f^i8u>J PüTnwoflla 

50^04 Açi O: 

30Wi <ífi Unltfade;" 

6^018 44 Açèo: 

TcdílOiral:' 

Ki.OCC.M 
IMOCO.M 
10CM.W 
2.0».M 

aow.w 
25.CflQ.03 
20. MO.CO 
IÍÜXKJCO 

2t*Jrto.Cò- 

iowxco 

10X^0.00 
j.oro.Díj 

1OM0.<O 

ID.QDOjj) 

nsünmr 

IWRW 

AFL 2' - ttaer face oo CíWltO abêflfr í» «)go utillrar-fl^-ío OO P^CUrWc de anul^lo toigl ^Jou partiof de dotacôa#, df 2C«fdO 
cow o prwlsto jw Ait, 47. p^r^efo Io, Unoso Jlí da L«| 4.72WM» conk5rm6 dlicrindfMç^g a&alxo: 

0I« SECRE7. MUN.DE ACifdCüLTÜMv MClD AMBIENTE E PE5CA 
102Í AOWSiC^O DE E IMPUMENr&è AGRirOlAS 

Equ^fmerft»® PBÍTSMÍIB Ímr/2ffJXM • 21 DirOM 

^'tói:;xcc 

D»D SÉCaCWWMUKDÇIWmUnSWEURBANISMO 
101S CGWSTM^O SOU REFORW M PONttS E BUEIRCg 

'210OPTO3 Oc<aa e 

1010 SECfttTARl* «tt. DC TURISMO E Pft0fAOÇ&«S Ci E%EM7GB 
W5 CON$TRU^D E^XJ REFC«áA OE TOLESPOKTP/A.5 

-21<CCfl00Q CRrai o fcrdiüçto 

Soma da Apao: 

Sôr^atfai/nMeio! ' 

3o<mA d* 

Somadl Unidade:' 

3C*.b di 

B^ídi UnlittKle;" 

IVMGtttíz' 

150.WO.M 

TRU5W[QP~ 

150.0 

t&oroo.» 

isc-.gQtíte' 

If^SfiOT 

WXOO.W 
ScLiflíRT 

JSXfàSF 
"23^435" 

Ccra2alB. / WfliM 30:4 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNlCEPAL DE FELIZ DESERTO 

DECRETO 5/2017 

Aft 3* - Este dociota nmrarâ om vigor ei» ÜAU a« poBlkBÇfro, rtvoaaííí 10«M *8 BIbpo^IçíbS nr conlrtrro. 
War«ieJ(»lo a» ftfli Otsf.o, EíttOo D« Alagcea B ilo rurça òp ?Qt7. 

, Utt". BELTRÃO SÍOU6IRA 
PREFEITA MBLTa? 

CcaMM-aMia«PMa/ i 



ESTADO DE ALAGOAS 

| P REí:E,TURA MUNJC' PAU DE FEUZ DES ERTO 

ABRILftíll? 
XCRETO 6/2017 

Atx« CfíÊOiTOSUPLtMerfTAR no v^lof 
MffTO EOITO MIL E QyATROCEWTOS B ÜOZf 
REAJ9 € WNTE E DUO CEffTAVOSi fr dó 
provítfíncie®. 

0<Aj Rrrtçtlcço) Municipal«» FELI2 DESEflTO, ESTADO DE ALAGOAS, rto míd de tuai oCnbul^t Wgsér, «niU4Jtíonp«fl « &MrtíO «MM O 
lh« confc W d L61 W9 41D / 2016. 

DECRETA. 

An. 1* - Fto âOíno CREDITO SUPLEMENTAR, no Importindo aupr*. rcfpcço d«t»í2U3nt(« 
n* 66CMTARIA WWCTPAL ÚC adkmsifaçao 
?0M MAWTEMÇAOI>AATOC^S.«CABrAftl0áCÊAt3Mr*ST«A.;AQ 

OMemom-MiOCOOM OroaoNífl parada 23 CCOXO 

toma da Aoèo: 
«M UAHUTENtíO QAE W?CES 00 CONSORCJO PLSIICO - CÔNSUL 

urtnmam .rowBoooo KaiaopfiftpontoWiw««^^.^co 

OS» SECRETARIA MUNICIPAL OttDÜCAçAl? 
»» IMNUITKC^ü C*S AW DA ^ECAfTAAlA ML9L DE EOJIAÇAQ 

íla>1 »;«XDD • r>Q2D:«XOÍ> 
^ -csz-xo:>: -: UãWflBCmumc 

D5E1 FLRM MUNICIPAL DE CAüOC 
flDDS BLOCO DA ATENÇÃO MSCA - PAB PlXO 

'C»4aiDDDCO VCMp«ÍI|A ç VwTtoiWf Pbas - P*su)Ol M 

2ii}oa,co 

Z60Ü,CO 
B<íTiD <ia Açiâ; 

So^áJUto^' 

7.100/» 

^.G0C/KJ 

ís.PX.W 
IO.OSO.OO 

StKma c&2 AçGo: 

^imadaUnlúbd^: 4 
ya-WQ.oo 

MftOnMDCDO 

72âQO.ÍO 

2905.íd 

6D14 BLOCO OAATENÇAO 
siicnoxcco. »43i(o:co waiMOai e ri»a». FanMi c^-ii 

0773 rwaOHUM.DCMD«CMaMNCAK DO ADOLESCENTE 
W31 rAANUT. EW COAIVTEIAR COS OtfL DA CRlANCA t £K> ADOLESCENTE 

íi«1 'coy-v. Knccoooo vpndmweas * VmBijwi f«w - Poy.oi 

&<imQ <1j Aç4c. Z30L53 

20(^.70 
SMZ** ila 

BomodR UnWlO#:" 

Z.0C*i.70 

4.91^28 

««O.» 
Soma A^c: 

&o«iAáatfeUk4è: * 

Tpittl Dçrtí:" 

tOOD.CO 

^J3 00.00 

"WíiQT 

Ait Z»- Para Te^s* r&c«eo CtiOlía aoiaio no antoo 1°. uBIiaBNMda a* ™c«int<c <!« anwlacfto l«al oliki parrúl d» doWsíM, d* acordo 
cor»« pravií» no Art. 43, pomgrafe Io, ktiso 1S da Líi OZOJü, conlcnn» fllBcrímlnaçBo abaún: 

KW StCflTARIA MUNICIPAt M AQMINISTftAÇAO 
?0C< W1NUT6NQA0 &* ATV. OliS SECflETARiaS 0£ *DMlWlÍTfrACAO 

mwSaoOQW-MIWWW Sraxoiar ContuMa 23,000ÍO 
SomaOa Açia: 

SMAdiUQUki»: * 
iVQDO.OD 

ÜJ5B CEC*rTWA MIK6C7PAL DE EDUCAÇÃO 
WJÍ tVí*J11*2X0 D.A6 AT7V. CA 3EC«ÇT.4R^ MUN. DE ÉDCCACAD 

S3B:^:OW<0-C6200WDJ ôiKn)cSarrt;ot<ífl TdfCA^Oí-FviPM Flwra 
MMMIMQ ' a>2DPnXO OMSStf rvço» T^taroa ^ Pa=i3 iwvúVa 

OMt FUNDD MUNICIPAL DE SAÚDE 
cC^4 BLOCO DA ArE74ÇAD0A63CA-Wf 

swweew.oaioegi conun^ pofT»^»o^ef—n»a> 

D772 FUNDO «WC DOS DIR. DACftttKÇAE DO ADC16SCÉ/4TE 
631$ M%NUT. DO TWiCO MUH DOS DIP.. DA CfKHÇA E DO ACOLESCENTE 

íí«;>:yj» -CC.C>CO» Eiuíameruafctf 

idJ AçBo: 

a^TudRUíiWfrdp:* 

a.OW/JD 

IQXCO.ÍO 

7ÍÍDÜ.ÉO 

Açl<y: 
Som* tf» Unidade" 

/idbUB 

Í.Í1L2Ô 

TíiW 

L4Ü.Í6 

aooo.co 

CcMMI-OMAoPàtfk»/ í 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

DECRETO «Oi 7 

WO íeCP.ET. MW.Ot AGKICULnWA,MEJk>A*Sl=NI^ 
1^38 COWSTRUÇAODÉ^HW^ÍSE BARREWCfâ 

«íosicircooú-Doiaíwo 

bCima ÚJ A^Ao; 

5wd•üfàdp^ir:, 

Sc*i> da 443i>: 

B<ima da UrüiLa^. * 

ToOlGoíaJ:" 

ReRILf2fl17 

B.OW.OQ 

ZM.OO 

ív^JQ.W 

ÍWO.CO 

IWJTfir 

Ari. 3* - £aa WUM ew na Aalz dc xua pu&lK^CftO, ftvtjjftdBí tOdM ja dhp^çlç^a ^ c-ontrârfo. 
dí faro Danara ÊMda Pí 2 4* abril do 2tM7. 

ROSIWÍALIPAR BEiyÍRAO SIQUEIRA 
' PREfEiTA M4I7Í2 

DMbM9.0€«itoMbia/ ^ WôraidoZ 



ESTADO DE ALAGOAS 

[\fi PREFEITURA MUNICIPAL DE FEUZ DESERTO 

WilOI2ai7 
OECfíÊTO 7Í2017 

Abra CftÊOITOSUPLEUeHrA«i»Qwalor<l» ISS-ifôfl.ja 
{CENTO ETftrNTA É CfUCO VIL E DUZEfJ'D5 E 
ÊEfiSefJtA E SEIS REAIS E VINTE E TF ÉS 
CENrAVOSj • 0) «MIM praviBflnciaç. 

0(A) Pi«taüc<a| Miíoic^flo KU2 DESERTO. ESTADO C€ ALAGOAS. BO iao Qe Biffli al^bjícóoB fcoao. conilívacoaij ç deaoardo tem o ou» 
«ir ccwfcm a Lol ÍJ-AIO^ Nl6, 

DECRETA; 
Al %'• Um aOBRaCREXXTO SLTPLEWENTAR, M IftiponÉneJb supra, para roforço üai scsidiitBs OtMaçOM: 

OUO GABINETE DD PREFETIO 
»« l**NUTtNCAO ÍASATIU. DO OASASÍTÍ DO PREFEITO 

JSWVSBKKrj • «IDOSUJO Paiiajaíii • D>W««M CSi*« LaX^otio 

«5B ÍE&RETARI* MUNlClPAA M ADMINISTRAÇÃO 
JOW UANirreNÇÃO o», ATTV. Wi SECRETARAS CE ADVBJBIBAÇAO 

«liou—QOU-aaiMMW Pstonat 

ZMi MAMITEMÇAO CA3 AÇ0E5 DO CON3ORCI0 PVOUCO - CCttóUL 
»r«TDPI»ÍX3- MTUMOM RsUií pdU poíc*.;*! »- «mtónsb rfiBloi 

Dà» «CR£rA«»»JMt»ALD€Er«JCAÇiO 
?&>s »WOTE»C40 DAS ATA' QA iECRETAK« MUN. DE ttAPÍsçAO 

S1B3iaXI»K;-<e»9iXC OMBacor» Palmoa» 
íi l: •okk -x ■ íc:-xo;o usibuba CaMtano 

«ST a*«Ot»MANUT.EDE&£W,OA£W;B4ilCA.FU«*B 
?M1 PAGAMENTO 1» rt^GtsníOO DO ENSMO Fbr.CHWnW/i. «i% 

Si«a«I>íO»0 • SSXtflBM Carrala^t. pu T«iv« D»l»«ni*»ado 

IMS »tal.tnE«ÍÍO r>0 ENóBIO ESPECWL- 4311 
33wsoa3Bn.iaiaoDew o-i-sa 3-<y^t o-t««e«ot - PBÍ«J Jmiflti 

«si RMDomiMaPALM SAÚDE 
fCOS BLOCO DA ATEKÀO BASICÍ. • PAE íftO 

SIWISOOD!'» - e-J31CC44C VbNSmoO* o VanOpca FQa; - Pneaii» CNII 
sei:::Xito .MJIO»D3 r4rci««co"Mmo 

BDl 2 rt»A<JTEwOAO DO f UNDO MUNICIPAL DE eAODE 
MWWMOCW-MIOeMW »wprui«coraumo 

EPM ftOCODAATtNÇiOBA3ICA-kPÍÍ 
3IBP11CCOOM • OUSOOOOO WírKjmanb» B LWsir n» h/js - PoiMl COfl 

•TTJ FIMDO tf UN. DOE D*L OA OttMtCA r DO ADCtESCENTE 
SMl MANUT. DO CCJS.TVTELAB 003 W W CfllAMCA E TC AWJIES^NIÍ 

SNOitanv» • doioxood v-ck^ují « vmaoBoa ÍM% • Prisca CM 

W19 MCRETAR» FJUN. DE TUAiSMO S PBfOtf DÇÍXS DE EVEblTDS 
ÍCII APDCOASA-nuCsADtSÍSPORTWAS 

SÍMOÍOCSM - CCADDra» Ouíos S.IA»» d« Tarenm - Petao ir&a 

aami <lo A^ia.- 

SotaAiíiUnítliiii; ' 

Zomo úa ActoC 

í wwa Oi Ac do: 

fornada LUiUJadO! 

tona <13 Ja: 

SonaüUnáUiiifcí " 

íorai cia Aclfl! 

S^icíi M»* 

5dfP4 Os LhiâUta^" 

S&TFÜ dl AçL^'. 

^Ornado A[X>; 

Bc^nadÁ A^úo; 
6om> dú Unldido: * 

UlíPÉ Ü8AW- 

Semi di ITrUdad*:" 

SWM Cl Açlo: 

3âWi^üny»dK" 

?.á1<5^3 

TJTÇJT 

~b.5iwí 

t4.W.OO 

■nro^r 

mo.w 

nwsr 

tD.OMi.CO 
líJ.OW.Cfl 

"ígw.oo 

"íô.tw.on 

n 
113505 

^co 

 OT 

^.KO.OO 

l l^.OO 
12300,<K» 

1«.400.« 

».sow> 

jxiso.úg 

2AU.I 

Z»J^Ü.Q 

TW.òô 

?.ooo.<o 

"Ttrww 

Car^wi*. QasüaPútíitmr i P^na 1 <ic2 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFE3 TURA M ÜN1CIPAL DE F E LI2 DESERTO 

OECRETO 7/2017 
MA|:«017 

Ttílal Geral: 

An. T - » Cr^Clo abrrto no artigo 1^. mllkíjr^^o os í*CW8C* IClzl <^ov parcial dc riotíiçAc^ do >COfdo 
0 presto hO Art. 43, paragraío I-, IíkIso dl dd L9l4J206^ «míwnrx» cJfeCrtmirôCè6«b^>LO: 

D2» 3ABMIE DOPREFEÍTO 
SOU kW^^TEUÇAC» lASATTW. PO CAfiJNFTE 00 PRCPEíTO 

23*<!í>:«d:«x-cosddkktj Dur.at - ^ic^i CW 
33X09030X0.(XtDOyXC Chjirae Ser*^.tfC TCTCOTOI. lurkto 

«00 DECRETARIA MUWICIPAL PÇ ADMINISTRAÇÃO 
I4SNUTENÇAO DA ATTV. 0A£ KCW^UAS OC fiIJH\U\S1*AÇ*D 
Círtrüsçio pçr Dafc"nM:fc 
OMt d? T«Ü?TO • Pcma 

3iWií:-S0X 
r<onwCT 

03OC MCraníFíU 6IUPOC4PAt PE €CH/7AÇA0 
2«J DA5ATIV. MtH. DE E£4X^^AD 

McnomMloa ú tfwwigAm f - Peeiod Cati 
CCCIKWKO Dutroa S«n-<^ »• AM ca 

0SS1 FUNOO OC MAMlltiC DE5EMV. IXfi. EOPC. BA5ICA - r^HOEfl 
2aM2 PAOAMEKTO ÍÁD MAGlDTÉRfO OO ÇNSIMO WFAKTA MÉ^ÉSCOÍA - 

dtsoidoxooo - WÊWxmç 

0M1 RAOp MUMCIPAA tJL SAÚDE 
€003 E^OCOt^ATEM0AOR*5tCA.-PAaFWO 

31PX<000£«X.043^000» Cort«t©^acccTan\toDilfcimW^^ 

«12 MANCTTCNCACiDOPÜNDDMUWICIRAIPESAODE 
J3ÍO3ÍIO:«X0D - ODiXiWO Oi&OvSc^TO flo Tocaírm • PSWW JwftíkD 

Mtfl BLOCO DA ATENÇÃO ftÃSJtA - 
O^aO^cíOOOO.OCíiOOOOD Cflflilôlôp^íXrVempa 

CTTO «CRETARlAMUNIClP.UOCA^fSrtNCA BOCAL 
CO^T rMrturdNCÃOEXDCDf^EliCiM^C^ALOEASS SCCW. 

sssc^oooxcn .ooio^xoo üawdecor^ütrú 

3g»nid« AÇ4K 

$pm6 na Urtitausc" 

^oma áa Açbo: 

Sc«<J4t*ikJiúo: * 

5c«vj da 

Sami úa Uniilatfr- * 

Soma cta. Acbo: 

Som^UoMaOQ!' 

Souva tfa AçBol " 

3c*n« di A<ao: 

Oamo Oa Unltfaili: ' 

Ôomi úo AcBo; 

5civ#aiUwS»3e;' 

TcAil GáraL*' 

Ari 3B- E>lc decreto omr*i cm ra dati de sua puMlwç^o, rcyoo&daa toda 
Vwkl^P flíFCIU Drtefto. Estado Pí AJ»gM& 2 CE melo de 20t7% 

; dJBpOBilXfeB cm CúnCririo. 

iGK«.M 
3.51R23 

T8TW 

TTTTCTr 

20».Vi 
UGW.CO 

"íàJíitjú/rf' 

14(500^ 

CO.PW.CW 
io.oco.oo 

ID.OM.OD 

IZOOO^X 

12-OW.oo 

1ZODOJJQ 

3.ia:«.o<i 

Í.ICO.ÜO 

B^CO.CO 

♦JDO.CO 

u.aro^w 

h^W.OP 

ÍP.tOÍ.PC 

S. 3 0 P.CO 

"TJíW 
nwor 

1367^423 

LTRAOSWEIRÃ 
FA MJ92 

CMtiEee-ÇwüPOteai / 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEUZ DESERTO 

al/NHO«017 
DECRETO 7 

Abn» CREDITO SUPL&MENTAP. íW VBlDr 171.43í(0Cl 
íCEWQ E SETENTA E UM MIL E QUATROCENTOS E 
TRINTA E NOVE REA3S ] B dicotra^ providdfKlai:. 

0(A) FEUZ DESERTO. ESTADO DC ALAGOAS, no dn^v^B iB^âe. «r^tüCiônâiC â d^Ac^xioíoai o quo 
& leà rr 410 ^ 2C«iâ. 

DECRETA: 

Art. 1» -ncâ Éberlo CREIrtTO SUPLEMENTAR, ra HnpKXtinciA «gpr^ pâ/é /«torções fi^gulnr« Doiaçâ»; 
CÁ»>AA MUTíC^AL 

2»! MAWirTENÇAOW$ATW.CWCM\UU%W2íP^ 
Outoj5<r\i^óoTBr«Ur4-Pttiííia Aníc* 

ÔA8»«TE DOPftfFEJrO 
2Dtt2 iWWTEXAÜ DAS ATNT. DDCMBMEIE DO RRBFf.rTO 

PasaGom r On^ab <XtfTi 

03» SECRETARIA MUNlClPAL DC AD*\WlSTRAÇ.iO 
OO» A?JC«7C^AODAOMDACO«SC€iDADA 

48WMBBa3-ooi—aoo ?nr»ôPBiíJBDirtiflíCTCdTO*> 

MAKlfTEMÇÂO CA8 AÇ0€Ô DO ODNSÍíftClO PÚBICO • COMIDA 
S17 5?'>>«ao.&í>iOWXO talariaç*m*Kto*nq»>DfdoWtoa 

WM SECft£TA«AMüfsJOPAUC€ EDUCAÇÃO 
1001 IWWftETtçAo DAS AT1V. CM SECflÊTAF.lA NUM. DE EIXACAÇAO 

S^üIJiXOCOC-WDCCOOM Cttlpa^L Pélrer.M 

CWi FUNDO DE MANUT. E DESEWV. DA KUC. BÁSíCA - RM>EB 
P^iOAWtWTOCO WAÍ3lSTeRI3DOEKSINI>^^W4ENT«.-BW: 

2190S49*XCe - WJWUUÜi CcnlraJaç^ pvTíj^Çí Dei*mn»í[> 

21M2 PAOWEríTO DO M^ClSI EHJD tX> E/OINO DHFW^TIL PRE-EÍCOlA - BO% 
33M1ICCOXJD - 50va»flOD Wi AWL^UJ rVirK^cíit F^ai - Ftv&H CNH 

»« MANUTENÇÃO CttS AÇD€S DO ENSM KJNOAA^NT.ÍU.- <0* 
aiB^IOTOOCC.Q^ttOKft VíTiOrr^'**!«VanlarotRtas-Oti 

«ESI FVüDG MUMICIPAA DC ^AÚCC 
«03 6LOCO DA ATENÇÃO ÍÂSCA - PA& PM 

MtlMOOQÜ - M3^CCCOO V*^rtfPlo> » P:<»»PtwM ÇNI 

BW BlOC^DAATÊWÇAOEàSíCA-PSr 
TOIVOMÉM maneei Cvnco^r^c&JtfU^i^es^aMia 

BDIÍ MANUTENÇÃO 00 FUNTC MXC^M. C* SÍSÚCE 
^ 042:00X5 frtsttwacüGMümft 

tOI4 BLDCQ DA ATENÇÃO OAíCA - fíASF 
Jt&OllOXCDO-MSUCWO VMTFlMni■ Çirf 

5«m3<la Açlcc 

Somi «U UMMK " 

i Av^; 

boma4i Af4o: 

Sorteai AÇVD: 

Sâ^ÉduünWidi: 

kA^âCK 

ÍDftt» cJa AÇVÍ: 

Soaio do A<3i>: 

%Dtm da UnTUAXia: 

Ôpít* rfo AcAc; 

MOTOMPM. 
eoií iU>CC DE AEM.FARA«.C€üTCA^^5irAFT^CÊVÍT«íA BASCA 

CXlrdt C^r^oi ^ Trnxsrr® . F^^soa JiuVlcj 

i A^V>: 

A(lú: 

Soma úa Aç^x* 

)«C.OO 

WO.OD 

: BQQ,CO 

B.W.CO 

5.SW.0D 

2.SOA00 

: iiCD.oo 

k 

eo.ooo^ 

! BO.DCOJW 

Bütój35~ 

ITSID.OO 

17J10.CO 

12.QKV» 

12.CW.GD 

26CW.0D 

U.QQD.PO 

è4.3t0.w 

371ACO 

37ÍWQ 

3-COJ.OO 

woo.w 

1.?è0.<O 
'I.JBAÍlT 

2.o:c.úd 

a.cflo.ai 

<C*3 

CoMM -eMltePúbka/ / PãQruiDo^ 



ESTADO OE ALAGOAS 

■ífl PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

iSSl 

DECRETO 6/2017 

DJ7t R»CC MUNICIPAi QÇ ASSISTÊNCIA SOCIAL 
9037 BLOCO CA GESTÍO DO PE* F CO CASTRO ÚNICO • iCOrPfeF 

tm%*Mm*2XPWomm D^^-p^^ncréi 

om FUNCO MUN. DOC DIR. D^CXlA^C* t TC ADOLESCENTE 
«SI ÍVJ41JT. DO OONS.TVTEI/R OÔS DlR. OA CRWÍÇA E TC ADÇJLEK^MTi 

31M11DÚDS» - CCiO&XO Vçr<aT<nJK. r Vtrtajflni R»» - Ptsjcol O* 

At**; 

Somi di ünltfoij*:' 

Somi dx Ac^o; 

6oM*4aUi}H*Sa: ' 

Scmt 4o A&a: 

SokuiIaOMM; * 

jQ\o\^orm\:' 

4,0 

IOj^.O 

«HÃO 

5.ÍO0.W 

TTvtiOT 

$ 900/0 

TTTSMST 

AFL 2*- PâW íarw faca ao Cr^dllO íL^tC r» Io, uSIP2ar-lft-áo o* racureaç d? lOlal «touJ d[> dotaçô^i, da acorda 
ccm d pr^-lsto rx> An. a J, parágrafo klClftO Ifl da L«i conforma <ál«rtmln3çao ôfcâàx^: 

MIO fdOtuCIPAL 
?M1 PWJUTBNÇAiO DAS AW Da C^MaRA MUNICIPAL 

MC29ÍXCM-OOIOQOOW S&Myjióe rocbmfc• PasaoaTktfcí vi. 

«22» flASJHÉTEDOWirFcno 
2:-^ Anv.cocof<Ti?aLEB#TÇRiXJ 

S3?^«009X>.iXnDICXC mtóiiôltftConjt™ 

D3M SECBETARlAMUNICiP^DÍ ADMINISTKACAO 
aOM fAONUTENÇAO DA ATIW CM SECRÊTARIAS CC ADMIUISTRl^AO 

WWOOQOOB^taUOOBBi 2Vv<çoiC$C«u>5)ra 
«fiDS&XDOW.OjJflDOKTj 5-y»^ òc Trr^ra - P.i*Z2fü& 

C«0 SECRETARIA MUNICIPAL DEEDOCACtó 
1CCÔ OOKaTlUR6FORW t<cai ^4Pl*04O C€ aeUOTECM fSCGtAAES 

■ WlWÜM-MmOM t*t$w 

2Mt f^ANUTENCto DAa ATV. O* SECMTAftiaHflJN. CE EDUCAÇÃO 
ü* •. UXCC : • frrOTXWD CMTÍA d# T^OÍIW • Arisoa JurfUta 

OfSl ^UMDO municipal de $aODE 
«TO OLCTODAAT^NÇAO fc<£KA.PABfiX£> 

3>W»«»».W3iaCO> OWaa«MW€krciMTO»PttMJUàAç» 

eoti MANUTEP^CAD TC FUNDO MUNICIPAL 0£ SAÜDÉ 
2iK»íca:c5-KHccowD ^iraaM^^TaiMM.PracMjurtdk^ 

BDU BLOCOWATE/íCAúftASJClA.HABF 
wwxccyx íAlibam <*ímt\síè*?riojTV3D*íannir*to 

CM 6LDCO DE ATENÇÃO 9ASICA - INCAO PROG AJ^CDAA DE àAÚX 
r^j-»C>XQ' «21«a» aiJTO5dr^:.K36TBWnx-l^ixa.\Kldtií 

8Wfl BLOCO DÈ ASBfc. FAPAWCÉUTICA - l^AuFAMUE] 
CX^a»E«r%S^6aT«taiios.pBvsofiJi^laj 

CTM MTOJIUMiraPAL0CAS5l$T&NCMSQC&fll. 

Sofrwdí Açio: 

Soma Ca UnUJodo: ' 

Scvnfida AjJcc 

Sdmfi do UnitUiU:' 

Somo <Sm AçAa; 
SmdaLlBMKfe! * 

Sixna Ox Ario: 

^fn«^ A&òc: 

5o-#iíaLWdKrt;" 

Scfmx dx AíSor 

do Afio; 

S»a éo A;3i>.' 

Soms da Açfco: * 

Soma <3o Aí;3[>: 

Somd da Ür^Jcteít^:^ 

"ãõrõíSr 

"sssnsw 

dP0,W 

"Bíor 

f.WD.W 

ra 

5<J.31D.M 

ItoiõST 

J.TlC^O 

íTT^gO 

I.TíO.» 

f; 

2.00X013 

Z.MO.OO 

5.WJ0.O3 

XMDÃÕ 

WO 

4.Q 



ESTADO DE ALAGOAS 

Ifcf 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

05CR£T0 SttOtT 
BDZX aOCO DA ÔESTAO OO PQf E DD CAE^STOQ QNiOO - IG&V&P 

JTrCMMIO»-2001000X1 Mitflfljl «8 Cor«Mrf(a 5^^,00 
i«03âK>Xi:0 - TOIEKKJ» OWP» Í8rVs<C4 0é T^rCwfcc • FIKJ Kfl.OÚ 

Sobií tio Açl^i! ^0,00 

BOÍTVA C£j UnU*5iJ AO,00 
erra r^NDo mun. dos ehr. da crlwíça e do ajxdue^oíntc 
ÍC3 ^ tdAHUT. DO COfíS.TUTEiAfl DOS DR DA GRl^ÇA E PD ApíXE^ÍMl 

SSSOMOXCO^-DnCKCí» MaiíTcgOoCcccmo STOti,^ 
«9PXJXCCDD « OOIOXCOO OJTOS S«-fcSpM à* T(f- PítíM f te» 184/0 

Bo«k* A* ^ÍÔOjÍP 

tia UnltiAiUí' ^900^9 

lotAl GttraJ: 171.43WÜ 

Ari. 3» - £U* ti*Cr*\o eri-ar^ «n* ^ jor na cUU ^ SUA puCilfcaçaOw rt^ogalíi toóax i» dl*p<wlç^«s OTl cw*trarlD. 
."urk pfe de fsa? C«»to, Estido De Alaf|OA& l «ífl Junho tíc 2<)17r 

LTRAO SIQUEIRA 
PREPEITA MaU32 

CcrJs^.CMjfiflP««c«; / P^B 5oe5 



ESTADO DE ALAGOAS 

\\z§ PREFEiTURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

juiMo.vrtr 

DECR5TO 5/2017 

OíA> HWieblMo FEU2 MSCRTO. ESTADO X ALAOOAB. no Irto « 
^ c^r^râ a iã K» /2ú:â. 

Abre CREOrTD SUPLEMENTAR no valor dt D7é.ÇCr2.a 
3QUINHEÍ4T03 E SETENTAE OkTO MIL E 
NOVECENTOS E DOIS REA3S)fl dá DIOTÍI 
^ôvldrrtciat. 

âlrfcu^6eí C>anMèudC<%oÍ2 tí dfr ícaartia coqi <5 qva: 

DECRETA: 
Art. lB •fita aberta CftEXXTO SLIfLEM^NlAi^ n» ir^pwtanctó aupra, pau t^ju^rrt Dotaíõ»; 

COT CAPlhtTE DG PREFOIG 
»2 WNUTENCA^OASAtW.OOGAEWETEDDPREÍEÍTO 

íi»"a«CCO • r» IDPXOO tadMrtH « Var«aptr<i FUafc - PdGfOQl Ci^fi 

W3D SECRETAW umaop AL Pi APMWiTMC âq 
DCKJ5 /A1ÜRT12AÇA[> DA PVO^ COWSCiLDMíA 

d» D'¥iai per ConttBiD 

20CH àwiuí E«Ctó CA ATTV. DAS CE Al^*«STRAC^ÍJ 
Dutrot acrvtoi as JurtdWj 

2M1 bWíUrEMÇAOD^AÇCrfSDOCONSÓRQDPLjBLCO.ÇONIS^U 
aíTlTWJKO? - II.WÜIÜll Ç** rrr t>7«afDO pitets 

Z KlZXiXCZ' < 

SECTETWIA Cí 
aUAIIEMÇfe DAS Am CA SEC. MÜNlCIM. DE FPMMÇAS 

Fôiropôft 

STPÍ StCREtARJA MUWCJPAU DC EOUCAÇAC 
20» n^5 ATTV DA SECRETARIA MUN.DÈEDiJtACAD 

>ieeii8wre.«™oeoi i*amWM#wwgwFaie-h»«x)iM 
oiwnOTOw:» • coeoKcco Obn^çC<ca 
3^4^001^. OTú>X« Dé^n. Pcisotf Cí*fl 

«51 RM>ODeMAa«n.EDEaaV.M£CXC.lA$ICA'FUNOEB 
«41 PAGA/rftNTO DO WA$íSTÉPlD OD EN9NO PUNQM^NtAL - ÔW4 

51ft«K«oO? ^ CCJCCODOP Ccni3laí>i p^rT^rr^o OWfr^nfiiti 

»42 PADAMF.WTO í» f^STÍ RlD tO EWSWD MFANTlt PRS^SCOlA . «W. 
SlWHCMKTj - QXWlrSJ* VMMM « Vanlajara FU^ - P^>qj Oi| 

2045 F^ITEMCA-O DO ÉfiSlND ESPfCIAI, 40% 
^XCO' C03b«CC€ OiM Str^ç«cw T^wirot' Peftsn .>xx3hs 

2C^0 FiW/TEl4Ctó DAS AÇ0E3 CO ENSMD FUND^E+ítAl - 40*w 
iWtlíKCON - OCJCkXCtlO ve^crrcíiioirtfiMttg**Fw<S' Pc»« Ctrf 
WWaWOOMi>—IOO— 

Somo AÍXD: 

Som* to Ur<tíAJe:" 

Somo to A<;3o: 

Símacto Açfco:' 

Soma úa AUb:" 

3»*toühálJdr. ' 

Secada A^l^: 

Bumí ú« UnW-di: * 

Scmodo Ai3o: 

Soma to UfHdJto-." 

Sdítxj úo AÇAO! 

Bom* ÍÍI Açío: 

tom* da • 

SCA\i to " 
«41 FÜNDD MUNICIPAL DE SAÍ»D& 
ÍCId AüurSkÇÃO DE AMBUlAUCMS 

DXDDOXO Equcflmwro^^lorteíPcrmononlo 

to Acba: 
4«a bloco cw atenção b^s^a - p/.g nxo 

Mtl 10X034-MinWI YvcJTkflnKxlBVi^jíftTfi^.PM^caCtó 
>2=ro:«:cc: - wjioúdoo ****&& tzrvjrc 

BO^KG.OO 

ÈDX^ò.K' 

60.030.0 

M40Ú.W 

ssmw 

Vr.QOQfC 

*nmr 

2.3Crç.CO 

2ZWQ 

120.W00 

57.7B1.C0 

B7.7B1.<# 

67.76Í.G» 

Ofl.WW.CO 
BO.O&I.OO 

XC.M 

"líèJCÍbfi" 

UBJM.O 

18.005,00 

10.W«)fOD 

3BTO00 
W.mo.OO 

4.«J 
4.<Ô 

7 OKU» 
tS.TO.M 

^ÍÜJÍB" 

TÍ.OWLOO 

2««.M 
A4O0.D0 

Cca5:fc-Gii.^r^ctJ í PA>Afl 1 06 1 



ESTADO DE ALAGOAS 

5*1 PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

V. 
JULHOtf&l? 

DECRETO V2017 

3c*iíiílAç:3o: 
€03? MV^UTET^OW] FUNDO WUMICI^U D€ 5>ÚDe 

3lí«?13MíCCO- Ci çjçm 
S3Kv3DKlXk>- ÍH»itoÇÍM rRU>l|ip5w 
3Í^J:>X«>W V^XIM MBlBn®'decDnA.^rc 

C>1« BLOCODAAIEífC.^OEÁroA-NASF 
dUQIIMM - PiJ^OOMD Vor>3mfcf6» « VanU^crtíi FUJA- P*t*m Crrf 

BD3Q BLDCO DE ASSI* FARM^UTCA- ASS. PARWSCÉUTW. RXSICA 
aasnmcna^UMm» a.ciai tirada7qaiiü«>PBgoaJwMea 

«J71 FUWCCMUNICIP^iOEASSOTtNCIft 5CGIAL 
9LOCO DA GESTÃO DC - íÇO^UAS 

^api45C0K«P - 2COl HBOO OLtefa - r-*uc^l Cvl 

ÉD4» IIOCODrt^OT«çADS[>3WLB«A.PSB 
33Kr^OOICGO-aC9lWiX« ItotarkH rio Camumo 

OT7a iWX>HUHOO»OK.MCMIlCAKraADOLESCENTE 
onai ÍWíUT. DO CDWS.TOUUft DOS &A. DA CRl^ÇA E DO ADOLESCENTE 

SMftl 1««C00 - <C1WW»?? Wr»:«rM « V¥:r*^9 fi^as • Foz«J CW 

7.30^0 

lí.W.QO 
LÜ^v.QO 
1.3W.00 

Ação; 22.J7Q.Q 

a.ra.a 
Scxai 1I2 Açiçv; "Í.Ctt.oO 

2Q.W> 
SorTTD to Açbo; 

3OTIÍ<1O\*IIIJOI1O: * 
2ÕW 

"fGTyfT^otr 

IM.W 
Soma <]o ^fto. * 

SÇ«WÜ«^4D: 

$Oma da Ur^da-Í^:" 

1ÚP,CO 

S.SM.CO 

twt 

XiWot 

Toe® 
Boma tfw AçAa; 

Bo^ômUntáwáüi' 

7JW0<O' 

TíTuíT 
N« »ÍC1«r.UI*tQEAB«lC«.TÜKA.«IOÀW«NnE'PtSC* 
»1S hSVJUrtnetoo^ATTV WSEC.OEACftC.MEOMwB. E PE3C* 

■icxow-ífliwwc-o virnamantiu VÍKBJWÍ Fl«e.Prn«ii«CliH an.wo.Dü 
Sdma lia Açyft: 

B^TiBOlUflIdÉdlK" 

ToüJ OM-al; " 

M.C<ú.aO 

"SLCtíàü" 

Aa 2* - Hifi fewr lace ao CrMfio etwio no artigo Ia, uiliizi<.»« jo os reocraen Oa amfcçao toui eiOU parcial Of üotaoóev. a» acordo 
eotn o prêmio oo í.rt4S, paraoraío 1*, laciao Ul da Lrf tSMrw, conlorm» discrimlfiafio ctalsco: 

«» 3tc«ír«m*,wuMciPAi.OE«w(MsrR*c*o 
ÍCC MSNLTtinçiO QO ATU. WS SECRCJí/WS DE ADWIIJISTP.4ÇÍ0 

í >;ll^-xXC • C í" CTOXO 6orwoocBCO"Wl»i» 
^S^POWCO-aD101»Xt OiVolServeCTdB TUMUM-PtoiM FTdt* 

íbsí uanutehçJ.d d*s ações co «msúftctó Kmucd • coMtaut 
linrOCiXOSS-WlCCOODD Bslsb pai. p^pp^o.^ corroa K««lia 

CÍM StCRfTÀmAHUKlCIPMDEEtiUCAÇAO 
1CM CtWrRWAoEiOUREKiRlWOECRECMSS' 

ümizzxi^ í.-^cxr-: OmceDiitilagM» 

tB31 COIJETUUÇAO EOj WORa* DE auAQ(WS PtXtSTOKnVAS 
MKCIOXOM-BMCMM Cfesi * knlrfecOa 

aat [WiATiv. DA SECKETWIH « EDUCaCtó 
3.V=S»C»K)KO.CO;DW<CO C-JSC.âe^kx»» cc tmzjta- ptau* nma 

SMt PUIJCO DE HUtUT. E DBEUV. OA EDUC. B*a>W -PUNDCB 
:MB IWIJUTEIJÇAO OAÇ AÇÕES DO ENSMQ Punmuewtal ' ws 

SMCSSaXCOD-üíiMMOM 0*tB 5m1(zc « - PBI«M AI de* 

Sono ili AcBo: 

MrTO.OD 
I3OT>.0D 

tEKSTü- 

UnnuetAiio) 
UAtoO,:" 

iWO.CO 

-ncBr 

í'.«»wo 

Somo da Açl«! ^.DQO.ÍO 

Ixfi.DM^X) 
Ac»ma <Ja A<fldí 126.0(4,00 

•T.O.DO 
fiotria da AçkO! 

üanidiUrld»^: * 
300 .(C 

1i^30J.CO 

3^>:o.oo 
IBDM.Ofl 

r<r5X.I; .Gíri>P^i-8»^ f 



ESTADO DE ALAGOAS 

lífl PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 
I ^r- I 

JÜLWO-rígir 

DECRETO 8/2017 

06BO S£CFfTAÍUP.2^*llC»'ALO€ÍA0DE 
EMI PA^>«l/TEHÇ:S<J QA-S KTW. QÀ 3€C. MUNICIPAL Df 

44SnS10XCM-liíMCCÕUi ?wnw**r 

Otll FUfcOOillWia^WSAÚDfe 
0012 fcttWüTE^OAO 00 KUWOO IfflJNíCBVd. 0E V»ÚDE 

CMjcc dtTefCOM»PBiTO AilTdkfl 

«W1 WOCOOAATO^^I^ICA-FWQ 
4i«^flr^».045ioí»XO CÇjiiw HiefcliftrlfteCTPeatg 

OM BLOCO De ATEfiÇiO &ÍSICA- «CAQ D€ S<sl>0t 
5í»;:-:::XO.wsiocfjcc hbiatujdoconsunw 
Iliaciwoa-JOQ • 031 wr/» Oülf^ S W/» 9« - F»«a Jurtflfca 

SIO» DE ASStS. FMMCÉUm • WALiFAR-3^^ 
-^MXCCO WBlcrlítícC<raunú 

D771 RMOOMUNICIPAL DE AttOTÍMClA 50CUU. 
EWB BLCXOffcfi.OESTAOOOSU^S-CDiâJtó 

SWOOOCMi^MIfiOaH 

33«5»0ü?W - 2C03DCWBT 
tJC^ BLOCO C<\ PKOltCAO SCCILL B^CA - PSfl 

OuíTM Scrtk^JV T«rcí.#« • P6«M f bka 

e35£' BLOCO PftOT€ÇAO MClAL EfiPEClLL - OOM(\EXIDADE 
lü>i:;XXO ?CC-\W5 !i)trn<úBOxtfurTKJ 

W72 rcwo MUN. DOS DIR. DA CWAMÇA C DO AOOLD^C/4rtf 
BOT? rBANirr. DO fUNDD KUW. COB DIB. DA CRI^4>> E DO ADOLÉSCEWTE 

3323»»»Oe-PnCCOOW íAAB^ldtCco-^o 

0&» BECPET. P4ÜN. DC AGRíCUITURA, MBD AM8|9«1£E PE5CA 
12» AOüiaÇÃO CC PAÍOUINAS t IMrtJEMEMTQa AORfCOLAS 

Df>*íT»3r^r4« 

icoe CONSTRUÇÃO DE&oW^CENSftW^EJRDS 
449^1 IKVXCO.COIDDXCO C^a*^ 

WSD SECRE7AR1A H[M PE LIMPEZA IMANA CIWFAVSMO 
I0DP DONSIRUÇiO DE A5RI00B (TONTOS MLCWBUSl 

4fifinS1CCOOOD-OD1Cl»ODO 

$0C1 COffSTRWOlOEAIU PEFDW4A DE UNlD^tS K^ÍAClOf^üS 
i<>»3WMC • 21«X»tO:« O&rasâEnUaU^t 

1M0 SECRETARIA MUK. De TV*USP40 ÈPfttaOOÇOE&ZXF EV^KTOB 
1D2D CO/JSTRUCAO E<3U PEPC^ÍJA DECIfMSíC W I 

448ü?l(TOOD'JirOXCUD Cfcratf 8 

Scdn» <3i 

BaoiAtUUricUJfr 

Scwu <Ji> A^o: 

Soma tfa Urrfifatfe: 

SOdlf <U A«èor 

Bony fe 

Bom4 4í AfBo: 

Somo da 

Sov IA IAvIAM * 

Socurli A<a&! 

lomi tte 

iamo <Jij A[3&: 

Softa cte Dnctóte:' 

Açbo: 

Sc^odaOnldadi: * 

Bcmâ <JÉ A<4c7J 

Scanidi 

Doma tfo Unh^d#;" 

Soma da AçAô! 

Bccnkdk A^a&t 

Soma $4 ühldirfv * 

i&wg.w 

"fçswr 

1 2C0.M 

TãSüíT 

1300.00 

54.010,02 

V4.07O.CD 

Z022,CO 

TUfSST 

4.400.» 

7.305rM 

2Q.C0 

~fSW 
"RJSTííF 

100.00 

Too.«* 

^.ooo.co 
3.DWLC0" 

20'J3.C43 

TÕÍST 

B.IQO.OO 

73JÜ« 
TffSTT 

T0M« 

i53».ag 

Ts^snnT" 

37. roo .oo 

TTJmsa 

32.761,1 

>2.751,1 

aí.coo.oo 

BO.OOP^tQ 

HTriW 

2BX«X>.00 
Boma do AçAa; 2KJMO.O 

mnil.C^irtoPÂècj/ ^ PA^na 3*4 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

DECRETO *201 r 

«IKTII ICJ Ui«la5t.- 

TMilCor*" 

Art. 5* -Eèla flsciBto entrarS m vigor «J <loU o* fv» pnailWtiO, fBV(>®aí3SS lodo» írt dl^po^l^ao» uri MtlIlVo. 
Vurtc^4o ae felU [XMrto, e&iboo üe Aiapoa» 3 do joibo dí Ml». 

I Lm BELTRÃO SlQUEJft\ 
PREPf ITA Í^L/22 

Cc^lôHí - G«Ad «íIcj r / gfl< 



ÊSTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

AGoaro^íi? 
DECRETO 10X2017 

AbmCftEDiTO SUPLEwerjrAR oq valor da aeB.aM.M 
ISCEMIO» E SESSENTA E NOVE iUL 6 

oirocENroa e trinta b orro reais >» iü oura 
p«o*ia4iiciae. 

PAurãboaJ de FELE WS6RT0, ESTADO DE ALAGOAS, ao uao do ttac aliiiuicioft tapuio, cw>»1lli*<ij»ilB i 
í< «.rvere e Lei N* *lü i 2016. 

i éçwdô ctxn c que 

DECRETA; 

*«. J* - Frca etaAo CREDITO SUPLEWÉS7AR, no Impotànela enpiA. pme «olorio Iji Mgulnioo DoIaçSvb; 
ano CAWU MUNICIPAL 
»J1 MANITTEMCAO DAS *TW rW.cAMflO!A MUNICIPAL 

333L»XS0»-C>ítCt<d0Q Oi»0> SoMB» « T»««o«0* - P0»H* JUIIÍC» 

SlíC SABaiETE DOPREPaTO 
ÍX2 IMNLrrOOÇAÜDASATTV. rOCABlNÉTÍDOPREfET: 

IIWIKVXCO.MfDDKW vansinaRMaVartapM Hiao.fTtüoiiCiw 
SWJKOMOO-DtrtSBQJW 06 Crrauma 

»UD 6ECRETAJ4A*IM»C»ALCf*DMISIS3RaCAa 
awortoacaoq* oruBA CCWSCUOAO* 

4S&17lMllt>{C • «140OTDD PíU»^» O* OVU» fif CffnrAj 

?DW UtAgTEMÇ&O OA At?»' Q*S SECRETARAS DE AD»W*OTRAÇAa 
imiEOOXCD • OOIOMKC Ctalrx Íc-íto-- dl rorMíes - Pm*» .IMUD 

20S1 «ANUTENÇAD DAS KJ COHyjPCV POBLCO - CONiat 
1KÚXÚ R*»(OWMrw»OOJationiamiíícepv61r© »?(Í«C«IOT. 

JECREJARtA MUMCIPAl DEíltdUJCAS 
ÍD» i.vuínxfHAQ Cias ATIV. ca SuC. m-joícipai ot F«WC« 

31i»í138MaC.COrKK«>5 Cf<l5i^i«|P«»srvM 
S»«3»XOO-0»ií>M«Qí OiK-MSer-wooTBiíira.-ártico 

D6&D SECRETA» NUH»AL DE EDUCSÇAO 
JDDB MB«LrTEM&40 DASATlV. na SECRFTARA MUN. DE EDUCOí^O 

naraaBBBM.asOMOOS OtngBtteaPsUonM 
UMMDflKM-OeiOOMM «mubibi do Cor.hmp 
ueesMMM>nRBaaeee ERUIM^IM B uwoi ponuonvu 

0»l rVNOO DE IIANITT. E DÍÍEW fDUC. BÍSCA • FUM*B 
JM1 PAGAkíNTO DD hMQIETERIO DO EWSlNO EUNCMUENTAA - UTÚ 

J4SM4ÍO«)M-C03ftocd0 ConWDcao [KrTariioC»Um<nM> 

2U2 PAQalifNTO 00 MAGISTÊRKl DO £M3lNO HfS* III PKE-ESCOt* • i&Á 
JlWnKKOM -£03[>M1»1B V^cironkac Vj(iDp«n2 FtiOO.PuDWílClid 

ZÜO MANUTENÇÃO DO ÉN5IND ESPECWI - <»% 
S«03fO:<DM -dliSiXOOC Oito» iv*çx&t TútcflVut - PB(-iOB JUIHJU 

ai«QlJ55>W5- 
2MB UANUTEíiÇÀO DAS ACÍlES OD EMSNO FUNCMUEhTAl. «0% 

V&x«y*t|[» b VinlaíM FUai. PíwbI CNd 

BüfTV K.OOtlCO 

-BAW» ÍÍÍ UiUjBúrl XIDOCLCO 

10.009.00 
S.OW.ÔO 

«C^idiAçJr?; 

3cm da UnJiístlc: ' ií-WÚ.M 

i4C^CO 

w.mto 
B^ima 4* A^Jo: 50.Wd.i6- 

2.5CO,00 
Srauí d* 2Müfi* 

^wnatíaCJnldúd^. 9*40 WO 

43.211,00 
To.m.w 

Sen* di 0\*líttÀ 
&^jnú tíw U^IdÉí^r rorrar 

W.WO.OÔ 
ao.<o>.oD 

S.tüJ.DÍi 
Soma dl 95.aoo.« 

ic^nidi Unlrfacfíi w.ooloo 

2T.^>.0D 

Jt.wc.w 

5<« da A&oz " 44.MP.0O 

10.00 

IQ.PO 

«£000.02 

íTííW 

C44í PUNDO MUNICIP^t D£ lAÜOÊ 

PÁona T<fcB 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEUZ DESERTO 

ACO$TWOT7 
DECRETO 10^2017 

«W3 BLOCO EAATEWÇAO B^^CA-PAB FXKO 
^ÍMIIOXOM-WSICOOflD ^rCPB - PMotft Cf%fi 
44MSíiK«O0-0iS^0WW BMpMnvMaMoriPmiMftf» 

6012 DO FUJOO«UMOPM. DE SAÚDE 
Otoo^ciPiimoas 

PWXP—a BJHC—113 KUí#íaitfaQyi>*TC 

«U BtQCOCMATEWv^O^»C.6.-^5f 
■ - WÍTÜ6WC VOCWilriat c VwjDm Fias. PcsiíaJCnI 

C771 FUNDO PiLfffCÍPAL DE ASSlBTtNCIAÔOClAL 
6327 &LCÔ0 QA OESlAO DO P8F Ç DO l>íCO - IGC^Bf 

6»HOKDOT-rOWtOXO Dârtn. Foitatí CMI 

âMB PÜXODAGUTtoDOSUAC-BOOUAS 
iziC MtjX*. «DICCOOfl Cáir»». P«»saâí CWJ 

W»9 BLOCOCAPR070^0S0Cl^è*i&CA .PS& 
MDRXCM-Mioaon fAíàMJafCo<.f^ro 

S^tl* Am 

2dcm di 

Semi da línldodo; 

^i^diAç*a: 

Afio: 

Socm <u.^âi>: 

Bsma da U~CMd^: - 

0772 rUNTOlR*!. CCS DltliA CRIANÇA. E 00 AOOlÊSCENTE 
«1 «^UT.COCCOiBnJTELARDW WR.DACft^J^NÊDOAODLfflCE^ 

- íCi::OOT ykmmmmam ■ varD^^ F]v» - ^sftal Cwl 

7010 SECRETARIA ÜUR Oi TUfOSMO E PROWDÇOES DE EVENTOS 
ZSfltB fAAJBJTtHÇfiO DASATfV. OASEC. DE ESPORTE. TURiSfcÜ i PRCWCÇÒES 

i:£:?9;.;a2x-::'»xx CXccefr^73ec^r^m.p#ucéAtftfin 

Soma Oa Afio; 

SofttAdiUntJiO^ * 

Sorai di 

tMnoOoUnltfjúD: " 

TOUÍ Gwl: * 

Art. 2%- fiz^r Càf« êO Crédito abarto no RfiifiO 1p
t Ufir«6r-«0-ÍO oa r©cur>cx8 <fe ínulí^ao ídal 

com o praviâto rviA^i. A3, par^ratp 1% Intísolll do L«l 4.32^*4. c»forT*i6 aiKrliTNnBC^DSb6i*o: 
•116 CflÉMRAMUNCPAL 
2íOt fiAWUTENÇAO DAS ATT/. DA C^A^RA ÉMACrp.OL 

22SQ306XCC& - 001ICCC0C MnteáJ ôe CCOPJTO 

022D CASíNETEDOPR^Í^O 
2Wi *VNJT£NP>OOASATW.C»QA&WETEPCFfl£FErTÜ 

3?i«CK>0>:' - CKflw5o^wflcTBrcwM-P*ixo JLrrídco 

SCCQ WANUTENÇAD DAÔATP/ DA «OCURADOR» GERAI DO P4UNrClP*5 
iSAC-^DWCC^CDJOKOW Pdaloití te 

033B ^fCWTAAM MUNICIPAL DE AC»MttJLaT(UÇAO 
26Õ4 WWTEKAD t*. ATW. DAS SECRETARIAS 0€ ACMPIISTKAÇAD 

33KS150XJ665-P31C0063C SíT^Cí tfc COTIUAJ 
33P55CCC6?»«0>WBBB» Cclr» Siry<w ^ ToWmc • F«soi Rita 

•«0 SECRETARIA !««C*ALD«FIKA«ÇAS 
^OB HAuinençja DAS ACV. DA SEC. PIUNICIPAI DE FIANÇAS 

»363r?.X->» . DCiO»»S DaK4 $#nip» teTnzeiz* - Pc'-i« FlEicd 

Zco^i Ui A^O^: 

6<4Tia<la Unldate!" 

^?mo da MJ&: 

Sorruda 

ScinÈdà UMdad#:" 

SCwii da A^3t>: 

üoma do Unltfatfú!" 

Orasiu.CBuAiPittfeA/ / 

i 0:0,00 
«o.» 

2^.900/0 
iW.CC 

JI.OMcôO 

Z624kCO 

7.D2<ÇO 

3B4>4kM 

llÔ.OD 

ll^.OÍ 

«.<w 

50.03 

10.000,03 

1ÕQÕDÃO 

IO.IJOA» 

7.01 Z.CO 

7.014,00 

>^13,00 

20000063 

JOd.OP^W 

-rma&r 

«foe parcial d* dotltftos, ÜíUíCCtdo 

M.00060 

ÍO.OD36C 
30.000410 

10.CCO.DÚ 

10. 

2500.00 
2.50066 

tz3»;úr 

16.000.CO 
w.oco,co 

«.0 60.0^ 
M.C»60 

r-.ox.oo 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MÜMCIPAL DE FELIZ DESERTO 

AQO3Ta'Z0t7 
DECRETO 7 

íisai afCRET^AUJW*4»Ca»^LDeCX"CACAO 
IO» DWSTfrUÇAO eW R£FC*tfM DE OU^ORASPOüCÇPOftTrVAo 

j^BQSIXOOCij.ocorras 0&raft«*r«|*<4* 

SW ÍMNUTEXAO DA6 ATTV. &A. SECTET^PIA MUN. DE fTX^AÇAO 
3^jifv-^xcc.X2:»»o 0rtKSm9Ka>r«fcm.PctfUttFMA 

2WB I4ANUTEKÇÀ£» DO CC«ELHO MÜNCTAL OE ÊDÜCA^ 
3??X)XrOXO • 002[»XlX>0 

SfCftETAHlA MUNICIPAL CC OACE^E 
eP*< W.VUTTNÇAO DO CONSELHO MUMCIPi6*. Dé C 

«>OS^>XOOa' K^KW e9Jí»m5rtif « 

RJfOO MUNICIPAL DE SAÚDE 
BLOCO C* AT€HCAO - PAB FIXO 

33KIKaMD0Kj-«45tôW» Dn^»»<Jo AMail^íd 

M12 IWíUTEííÇ^D DD FV<CC ^V^OZIRAl PE SUIOÊ 
55p?»:::?x • COSDX-XO lAju-.ai« cone^xr^ 

0041 6LCC0 DAATtiJOLOftLSCA.p^.O 
i ^ r^CO» - OOIWOOO Vcodmooiis b Vjrtígv* Ffr» - Cr#il 

077# ^«ETAftlOiUWCVALDE ASSIEnCwCIASCOAL 
WiMCliCteQAAm.tlASEC DEAS^TCNCIASCC^ 

S\SlO40C0(r>a.CC?X<CCD C<»TWD^O^arTam^ 

#T71 KINDOPttJKíC«>Al.D€ A&SISTt>JClASOCifX 
ÔÚT7 eiow EM OÊSTAOMPBFÇ tio CADASTRO ONlCO'íotVPfer 

SKSclOXCv- 3»1»CW Cura Sancçai ús Tacaítí-oy. FW» 

BEÍP BLOCO vEBTAO DP 51M5 • IGCfc-SUtó 
>3«J3«-XODD-33Mr>Oüüfi ^ C^^co: 

$H* BLOCO DL PROTEÇÃO 30»L5tóCA-P5B 
3384SKCOOTC• JDtttWOB OUr« 3^-^^ T-r^ra • Pov-^FTtíc- 

«BO SÉCKET MUN. DE AQRICULTUWL «PIO AMBIÈNTE E PEBCA 
IWÍ W>JtSIÇAD CC MAQUMU E h**LE«ENT&S AiSRfcClA5 

^XB23PXM - 21 tOXWD Ejjü*>am4r« # 41^01 Poimtmefto 

lÍCWtlWWIiüH.Pg UMPCgA JRftW UftPANI&JBO 
1010 AOÜISCVODEWÁQUIW^SPEMD^-SEEQUIPWÉJÍJDS 

44L-5JC<íOW -2IKKVX»» EíiuUi*r«filpçMMW<lPefrrancíTt 

CONSTRUÇÃO £ADU KEFORUA C€ UNIDADES HA&TACflUASS 
4<SCMW00 ' ElWCOtKJ c IrtsrtU^» 

Com* «Jf Açl«; 

3<*ni Ob ÜnWodql * 

Somo <Jo AçiCi; 

3wnô òo AçKr. 

^mo dó UrriiÍjUr: " 

Soítw ^ Af;5^ 

BomudoUnWidrr" 

oomoOB AçiO! 

6o«nB di 

rf* AcOo: 

Ssmro Cm UÍIWOÚQ: ' 

Sc*nB d» A<AÍ: 

Soma tfa ÜnfcliA»:' 

Soma úa AçSo: * 

Sdmâ <Jo Apto; 

Lomidí ünliíatft:" 

Somo do 

flamâ^UPÍd#i»;" 

Sotoa $« Açto; 

Ek^mkOi Aç;»: 

5x^3 04 ÜDfOWé;" 

IbfceiO.W 

ftGTW 

CD.MOLCO 

"o^õõõSF 

D.ODC.CO 

231.51OJJ0 

2.1CO.W3 

2.1M.CK1 

TvfiW 

BOO.O? 

MQ^CO 

CS.ÔW.CO 

Tó.PW.QO 

roí^.co 

LPÍXÕQ 

XCM^DD 

nO.oo 

ní.w 

«.(X 
tW 

lO.DV.QO 

tQ.toú(ao 

líl^T 

2»». 000,03 

2>)O.OOO.íW 

iüú.CK^dú" 

ÍJ>.DQCí,CO" 

43-211,00 

4a_ZílQd~ 

P63<W3^1 



ESTADO DE ALAGOAS 

||J| PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

   AGOSTOrew 7 
OSCHETQ 1W2017 

TKW «»■•(; BBSBJE.ÍO 

Art. a1 - fü» a»r'«!0 «ocara em ir^ na üab. M ma publlcnçJo, r«rt>saM8 tcxfai oí dlapc«lçòo» ain oaiíViria 
Oe Fofa Desana. E«a»C. De Ala»Ofi8 1 át de 2017. 

ROS\KMH/i*eki.jfyto 3«U£IRA 
/PREFEITA HftU32 

Ccrtíbkí/ P^VU4C>9$ 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUfJJClPAL DE FELIZ DESERTO 

WyOSTCWlDl? 
DECRETO 12/2017 

Abfv CRESTO ESPEClM. COVBIW 
jCÊNTO E QUATRO MIL REAIS ^ dá OllUfiS 
pfOVlflóílCl». 

OÇAl lipriopa de PELI2 DESERTO, ESTADO DE frIAGQAS. ^ooxo i 
lhe confere a Lcl N' 4^1 /2017, 

i s.ua ; =«ribulç>lQi lorwlQ, WiBUlüC<JMlr * Ôft ííC0<tfa «rtl O quo 

DECRETA: 
An. !♦- FICÍ CREDITO ESPECIAL. ír^portãnciQ supra, para ríforçpdi» «guUll« DOtoÇ&M: 

fl5« ^««TXAlAifUW^ALCfcEDUCAçAD 
JOSS ocnt - GÍ srtó EXECRADA DE T WWSKJRTE ESCOUW 

^ôili^Xv:: - v^XOOCX Ser*>7« "ia Tvceiros - F*zíab Atftes 

Ü7H FUNDO iíLWOf AL CCAfl$l5T^WaA$0CML 
«30 PROGPAUA PRJMERA INFWJCIA - CPi^Á FEU2 

SimMHM.amMBD D««attç>& pyTump CWÜWfttJü 
1WIJICWÍ30 TBIHm tAVAfíVÜ* OMofr^o 

44 0M.a 
A^3o: 

íomo tfa Unlcfala: 

44X0a.M 

^wo.u 

Á-b.CQQ&J 
UOÜÜ.CC 

5i«rHi d» Aç4o; 

Íoté <Hs ürdtíôdo:" 

Tob?! Gf>r*fc' 

"WTiiçsr 

lfl4.GM«,0d' 

AfL 2* -Pdfl fac« ao Crádlta aberto no írtlg<» 1° utiliaar-ie^o □* rççur^oç de anulação Krtal e/ôu MrcIaJ dc dotaç^W UeacorÜO 
LOT O pwvlrto rvo Ait. 43, pwagrafo 1», inciso III fia Lei 4 J2QrM. conforme di«cr|nUAFç4o âbBUú! 

05« UÇJíETARlAhlUMC^ALDtEDUCACAQ 
1DL3 CONSTA. RCPOMA DOU AMF^tAÇSo DE MLIOTTCAS LSCOLARES 

iHOCMM-BWOftOCO OkwotosWõcs 

Sc^ails AçlO! 

iom3<laUnkludO!' 

M.WÚ.ÍO 

mm 

C77& SECRETARIA MUNlClRAL DE ASSIS7ÉK3A SOCIAL 
»Jt WANUrENCAODAArrV.C^SEC.DEASi5í^TÊf*C4^SOCbM 

SIÍDUOMXD - W1 »XCO VpoamM» * Vanüg^i - Pwioôl Cõll M.CCTi.M 
Bwna da 

SoeaJ (ía. UrwíJ jf. " 

Tr<3ÍGW3l:" 

éÇ.Oi^M 

"l^OCO.ÍÍ 

An. 3o- EalB devera «mv^or na flttia de m pubücar^ revogadas todas an dlsposiçèw em conDárto. 
M^náclpio da Falir D«*to. Erado Do Aiaigws 11 da a^oato da 201 ?. 

rRiOSIQUem 
PREFEITA tt6L732 

C0f«Sifl-&aa3pjMcif / N^jAis 4 da 5 



m. 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEUZ DESERTO 

3ETEMBRO/M<7 
DECRETO 13^017 

CREDITO SUPLEMENTAR no UalOrde W2TMrCQ 
fTREZEffTOS E NOVÊííTA E DOIS MIL E 
SETECENTOS E SESSEMTA E OíTO REAIS ) v 
OUtféô provldèrtcl^í. 

OíA) PmtefofB) FEUZ DESEFTO, ESTADO 06 ALAGOAS, no «obuiç^p C*gE*e, CWPUtODionâló 6 dd ftCOMD CCwn o [joc 
ihc OTifttç 9 / 20T6. 

DECRETA; 
AH. tfc- Pím abono CREDCTO S JPLEMEHTAR, ra ■ttportincia aupra, para wíorço da» Oo^çD^s: 

cm cAMARAHUMCMt 
WV^üTEWÇAaa^SATT^ DA 

3SKoeooxk:o. xt::oxo Culr» ^TTOWC®-PCSM 
»^JCIXC E^vif^DceMBmiPmRBnBnta 

W2& GABINETE OOPÜE7STO 
2002 MANUtEnÇAD DAS A7V. DD GABINETE 00 PREfETO 

31^rTC<CCCD - DDIOXOOD Vtntímvw * 1fniH|l)nt fw» • PtzM Crrt 
3• DOICCOODO WmtWtoCmm 

fer&ojert« Dopcias com 

StCraTAÍlAIlUWC^ALPEAO^fS^tftAçAo 
WCS WJATCACAO QA PMDA OONàOJDí.DA 

4?B7riMnm.CCVDKIXO Pr/b5ÇAJôlDwCô Csrtno 

2CC- ÍMNUTtKCtóCJ.*nv QaS£EC*n"»ii»DE*í*<lHSTRAC4C 
5?SC33^O)00 - SílCOXM Ou»TJiSBfwH^diTf«rc<irc«-Pçoôo Jufrtia 

2051 WAJATTENÇAODAS ACôES 00. Mf^SÓR^DiAja^lCD-COJtSU. 
MTI -OXOCX. OjlíWOMO Rpi« puttoptio «TI rrrrtprbO 

^50 S£C3ÍErARifi.piUN3CIPAlOCÍÍ>aCAÇto 
3»7 C»C PROGr^AVi riAC. DE MUÁ&mçt.o ESC^XAR ' PtíAE 

^.•ícxc rxro. :•:: :o^o I*aitri6i ** Conwmio 

51»T1 
SOB PáANUTÍNÇAOCA^ATW. W «CRÉTARIA MJK CÇ EPUCAÇAO 

l»icl«nfal v^nteam Pícu - f^raoal Chp 
CKèí«^.Pcj»J Cbí 

VliWQXItti-Micmui Camt3*rrfow.3#Tír<««!..PBPíoiJin1tíca 

OEfTÇ - GESTÀQ MíCAADA DE TRAÍJ6PCPTE f CC^AR 
w**\rs*Ctoojm* 

SSSt RihJDa PC MANUt. C DEiENV. DA ED^Ç. 5A$ICA - FUíhCÜ 
2C4D PAGAA^fiaTO CQ M^íSTÉRIO Dü CMflQ WAKTlL CRECHE - BDVÓ 

MMWOOei.VÚOOMM V^7>er/* « Van^tnc F^jd - C^l 

»i1 tttGtoEMTO DO UMI^TeRO DO CWSIND fVHZWttHTAl - W% 
Si;X4íOC W. WOWWO Oafáala^L po' DrírrmKioo 

i£N2 PAGAMENTO 00 MAQI37ÉP»D DO CNONO PRE^SCDCA - bá>% 
2-í<11XXiX X>XCC<: VBwmBnv^oV^lft^Ffc^.Pp^^CNf 

2WB MAWLTOJÇAiO DAS AÇÒES DO ENÔÍWO FXftsOAAlttfTAL • 4C>i 
OIB&HOXCCD-WrXCCOftÇ VflnUçtfwKiaé-PttumjCp*] 

Somi <!■ ^ac-Ac»: 

SotnsUj UrttMo; * 

ewtia oé 

Sâ^*i1*1>nMpdv:" 

S»Ô<J» AçJçr. 

Eom* íIA A^OK 

Jvmi di AcAo; 

SôíMdiUadiòfl:' 

Som» d» AçOo: 

Somado A^lc: 

ZòmatUiAr.So: 

Somada Unliíatf^:' 

Somo do Ad^: 

BOW ^Açío: 

Scmp üó AoV?: 

arooticc 
6.0W.CO 

ADW.W 

"T^ú&iúú 

IJ.OO.OC 

S2JWD.ÍO 

SZJ3ÚQ,CO 

2A.BCCiC0 

se.sío.ocr 

M.a»t0D 

ÍPOTQ.CD 

ZiQO.W 

TTuÜjSr 

M.U»rM 

B.SW.OD 

15.0DO.CO 
yjxopo 

KXÚWJ^Ú 

2^oci>jjr 

Í.DTS.OD 

B.WB.OO 

<CJ37B.#ú 

3Í.CC0.DQ 

17W.ÍO 
T738ÍW 

3B.50W 

«CCO.M 
3<»»dâA>5l»: TOÔW 

Ga*MK.eKl**P*fea/ ^ P^no 1 flc< 



ESTAM DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

SETEMBROWI? 
DECRETO 13/2017 

Wif ^UWDO MLWICIPAL D£ SAOPE 
OOPa 9lOCODAATÉWCAOaiMA-PAB 

31W1CeiWeémOW» VvctrcnWWtaAarAFWk.ttue* CM 
33S7XCOOKW - Ct«D0DW XUftflçl 
4<í<»:íí)DDW.C4i1KWC tM&HWtotemPcHtmicn* 

ÔLCCÔ ÔC MÉTO E ALTA CWiP. M%0. HO^FTAl/A. TETO PlKAtiCEJIO 
33IO<tDOKa?-093?tKO^ Ouln)iAu»íl0frFJiin«^E:?P^»5«ííúr3 

MAMUTEMÇXO DO FUNDO MUNICIPAL Oe SAÚDE 
SMMKKTCCO • 0O4D:CCO0 AJ-P» Rn6x«R>» 3 Pess» Fãta 

MU BLOCO DKATGWtAOBAStCA-NASF 
MW1 ICMO^fl - D^yiCCOOO «íorckT^rtoi V-fèAjanv Rx»- Cfrt 

ora FUNDO «W. DOS OIR. QA CRIANÇA E DO ADOtGSCíWS 
BD31 kV^UT. OD CONS.TUTGLAR i>3a «R. DA CW>íC* C DO ADCAíSCENfE 

aitOUIKKKJKj - üiiCCWO Vçromcrto» e ViriaDSJ» Rrab - 

SSdCttXOM* 

SECRETARIA BUN,« LWPE2A URBAWlE URBA>JI$MO 
20^ HAmlENÇAODAS ATTV W. GCC. DE CWRAS. URBANISMO E rtABÍTACtó 

aD1«i>X» 0» It^mz - Frcwa n>i» 

«16 SECRETARIA MUN. DE TURISMO É PROMOÇÕES DE EVENTOS 
2P1S AWNUTEWÇÀD £^5 ATW. DA 5fcC DE ESPORTE. TURieAlO 5 WOWtteS 

OinraiS^fvwtjH Ton^c-Juftái» 

Hlt 
2031 

3fi«tTARlA WUWCIPAL DE ESPORTE á CULIURA 
WMTtoKZO Q^5 A7TV DA SEC. OE CLK.TÜRA 
Vretnim d IMMflW Firao - CNf 

S«mo da Umctul^ 

Soma «ía Aclo: 

BAAift Jé Aç4o; 

Sotni <!■ A<JJ>: 

Soou ú* AÇ3D: 

Somi Unlúatfa:" 

Sonra da Aqfco: 

3k<n»d«ÜnxÍJdo:' 

Sornudi UnMtodo:" 

tonn <!■ AçJ.z 

Somi da 

i tfa A&fca 

S»* d» UC3»*òt 

Tvlol Goni 

UZJAQW 

S.CXK',:«) 
S/4CKI.ÍO 

"TOTÍJT 

1.1».úD 

IIMJJO 

1.C20.W 

■TOJíW 

5«4.<c 

TEi.W 

TlWkWJ 

7.1 

TT 

23.«0.00 

mzw 

~Í^0ÚÚA6 

2.BCO.C<J 

TraSF 

2OT.00 

ilLfW.íô 

Art. 2- -Pscs Íaíw Ía^^o CrddlEo íDFrto ro^rtlDo fr uuIlrjr^^5o r«ur«04 do total Mu parcial da ddacOos. acordo 
LCtfn 0 P^T to r>a An 43, parBgraTO l'r IncHO III da LiJl 4.320^4, cc^kXTrtò diecfijnIfiaçSo PteilXO: 

0110 CÀ/4ARA MUNICIPAi. 
Í001 MO^TO^sQ ntwS ATTV. Qd CAM^L* MUNICIPAL 

33BD3»X0ü&-M1W0Pr UOÍMI tfO CVULJTICP 
33Bt^CC90? ^ DfllCOOODP Outrca SaUfO 7*G9m- Pc%Mè Fb*M 2axed.úú 

Sc^ida A<*3; 

UnWacSM" 
^400,11 

D220 CABLNETE DO PREFEITO 
2CW fMNÜTENÇAO DAS ARV. DO CONTROLE ITCFERNO 

í^tiZMXO ZO-y-XOj UtWà*0>:o*y*> 

03>e SECRETARIA MUNICIA DE ACMr^STRAÇÀO 
OWk A/tóRTUAÇfcOWOíViaACONSDLlClflíIA 

• O^IMDKO Juw S«.r* t W#fc5ft por Cwlrilo 

»M k^.Nl/TEwCAo QA ATflí. DAS «CR£TAAkA2 ÜE AC&SNIBTRAÇ20 
aibOlIftXÇW-OOWCOOD kTc.i^iwüQ4a Ftf2B- P<a5a^ CM 

U.QQQ.tt 

1000.00 
5«mo tfa Ac^c*: 

Soma di UiAdadi:' 
tmwT 

ixoo.a 

2.WD^O 
Soma (Li A4I4;' 

43.300,00 

?W)i7ú*A 



ESTADO DE ALAGOAS 

tüf PREFEITURA MUNICIPAL DE FEU2 DESERTO 

DECRETO 13/2017 

D6M SECÍ5EI#J?IA MUIDI^AL OE ETM^ÇAO 
WP3 COWS7R.. REFCf^ EQU A±V>l\prJíO DE WIKKLCAS ESCOl>J<tS 

WHCQWP? • C2C»íOOOa3 CX> M fl 

cOtòTRUCAt>6>Ouí>fe:fO^ARDEC«£CFCS 
44«J5iM0úM.c?Ot0»« Cftn»Bimi—põa 

«J>S CDWS7f!UMCI&rDURtFCRfMDEGUADPASPOUÉSWRm'A5 
44ÍCI1MD«0 - CCWD3XO 

C*U ^CRÍTAFUA MUMICIPA1.DE SAÚDE 
«<4 MANUtíIíCÃO tO CDKSEIKO WUNCMi OE S^.<>OE 

uaiarttímj cottüms 

DBB1 WOOPJUMOMLMSAUOE 
BOU BLOCOS ATENÇÃO 

CoAiTBiKfctXKTempoOctrar^ü 

eW3 BI OCO O.^ ATÉMÇÃD B.ÍSIQA - PflAO 
VercíT«nJoi«Vin^^ri^-?TOOOlCK\l 

ÔX2 SLOCO C€ fiíCDl^ £ ALTA COMP. W.1E HOCFOALAft - RCDE OE ti^3Ê»OW. 
3??»BO»XO - 043X0X4 Oül^c Serrços rte Tirc^ctí - P%*i£* Vci» 

E-M5 BL030 DE AT^WÇ^O BASCA - IKC AC PAOC.ACAPEUA D5 S^JtC 
315-X#{TOOO»M31CC»M COMMOtfftrTbTpoOMTfciB*] 

€J7P EEOTrT^UlíUfclCíPALDEASSI&TÍNCV.StXlAL 
«tM üíjíl^X/iÇÃO DO?. PkOOMJAfiS DE QOIEFlaOS E/ENTUAi? 

    - OOHWM» Cuirtí .e^lrt3 Flnmctírc* a PW>Í* FC^ 

MBD SECRE7. MUM. DE AOftICULttJRA. MBK> AMBIE^/TE t PESCA 
201C IWJUTENÇAÇ ATAf. DA ÍEG. DG AGRK:., MEIO AMD. E PE&Dk 

Mr**^I óc ôxbut»:. 

SETEllBROittll? 

CteQ «CCRETA^A MUK DE URBANA. E URHANIBMD 
1Ô3& tóUtSlCAO DE M^ClUI^ PESADAS E EOUlPAMEKTOS 

44^9Pom'ZlOD?:ca3 rq^i IBH nm» MM»Bl Parmanglg 

CONSTRUÇÃO t RECUPERAÇÃO PC CALCW6NT0 MU ftAV. ABFALTTCA 
449aCIMQe«.2im0m ctrojemma^ 

CONSTRUÇÃO E*CU REFDflUA Çt>4rTtRH> POBUCO 

3510 ÔCCNCTARJA MUN. DE nxamoC PROMOÇÕES CC PYEIfTOS 
102? CCíNSTDIXÃO LC ESrAniD MUWCJPAL 

*45cstwxix - 2IÍO»XD On^ama^flK 

ep<y>A d* O^OQ.OÚ 

Bomn <PI V^ICbí^; 4l.C0Q.Í)0 

€21X0.03 
Sonra da Ac3o: ÍZIKJCLCO 

fl 070.03 

SOmfi^ô A^Sa: B.oja,co 

SpfwCaiUptódc; 

IS2CUX 

SM^CUAçlcc 

BAOO.Kl 
Boma da Aç^v! 1.40 O.CO 

4.B<nx"> 
S«3íno <13 Açta 4.BWM 

P.1N.00 
Som« d* A;3&: 1.1)^00 

«A54.00 

Sma cü UnUBda: 

7.1COX4 

Í.ÍOíF 
Somidi Unida tf»: T.lM.OP 

U.MW/X 
SOmi da A^Sa: " Vè.ÔW.OD 

Sama da Unidade: IP.KQ.OD 

a^ecu.» 
Eomi d« AÇIÇÍ 

2í/.ODD^O 

E^ana da A^lo: 2i3.Düé^Ú 

ta^m.oo 

SQ«" Oi Açfio; TSíoO.ciO" 
B^madi UnkJôda: 

I.BWJW 
£Mna da .fi^gc rcOTtr 

S^mú ÚÚ Urtl^ií»; EXÚM 

PàjjTio 3 cie 



■. ESTADO DE ALAGOAS 

mítm PREFEITURA MUNICEPAL DE FELIZ DESERTO 

^ ^ serEWBfi^jot? 
DECRETO ISfMJ 7 

TciU Ovai: rtTíúS.W 

Ao. 3' -ftir Orcrcto «inrairi em v»jp< níWia Qssua ouDJiLaçio, revc^uilag totía» a» úlspoaiçficíi «m «onnírio. 
Mif kiíitó ac Fefií Dweno. Eltitío Do Alaacai 1 do aciombro de ICIT. 

LTRto SJQLEBJA 
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QUTUBftOtfOU 

ESTADO DE ALAGOAS 

1 ^J PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

DECRCTO K^ÜIT 

AUf« CREDÍTO SUPtEMEUrAR no «lo« do €32.?33,Í2 
[SEISCEMTOB E IfllNTA P OO16 Wl E SETECeWOS 
E THIKTA P TRÍ S «6*15 E WOVENTA E DCMS 
CENTAVOS]« a» oiiti«provid4«KiM. 

OíAI PT»ffHc<a>Misildpal * fíU? DESERTO. ESTADO DEAUXQOAS. no uso «í e»ae flfríbulçôcs Icqoíi. amsICuDcnois 0 4l« ncofdo com o ou» 
lhe conie* a Uil fj* 4 ie ; EP16. 

DECRETA: 
Art 1D- Fico jBr«oCRec*TO SUPLEKEffTAR, ru importâncb supri, paiB reJorço dito te^nezr Dttocôí»: 

0110 CÍMAAAMJNICIPAL 
JOM idKNüTEHÇAO OAS «"TV. CÂlViflA 

31 MUOOBi» • COIDDOXO V«Qt>fr>«nM f 'ArCWBni Fbas - Fisioal Ci* 
j3HjiY-::-D:o) -Ki-j*cc 0«UM Smyn oeTccd-j» - P-Í** M&ii 

933B CAUHETE DO PBEfmO 
2002 lVM.nrENC*0 D*3 AT V. DO GABINETE DO WtQFtrtO 

31W110X000 - Oí 1CWMD Ve»Umo*cc«VBnlBp*M CMC-FriOcBCrit 
m«>*X«WI - BPMODDBO P*iü<n» • ftm IcconaAí 

««9 SÍC(ÍETAHlAHU»«»*UDC«*»«3THACAO 
OMS A»*c«tlíaç4a D* DKhD* C0*l$0uD*DA 

ASUTiOOiiKO-COlOMTO BrmdpjJOa t>.«. «•C-mBÍ' 

2004 fiAMUTÉNCAO Dh AJW. DAS SECRETARIAS BE *0MIMI5TK*Ç*D 
»«O3BDXO0íl - DlilJCOO» CAdOTSo-«CMdíTBrc^roí-PtíK«4ur(d<J 

2DS1 iWtUTEWC^ DAS ACÔES 00 COKiOflCIO PlWltM . CONl3Ut 
33217MCOO30 • CCIDMOa) RiiIMBpdd poTÜn^D OJI COÍADIOC 

9*40 SECRETARIA HUMICIPM. OF f*ifrftCAS 
2M5 hOWlHENÇAD D*S ATfV. OA «C. MUNICPAL DE FlUdNÇAS 

ílWIShXCOí - WIOTODD CU^BO*. Wnt 
»»J3»XODD-D01CCMDli [>*ía5»v1?*doToTe.(M.(VWB6jl<ft«i 

P»0 SECREtARlAMUMOFALOEtOOCAíAO 
X« VANUTENÇiO OA- AtTV. Qo SECRETARIA AVN. O. EDuCAÇiO 

MWiaDOKOO.COOMXCO Ok-ipotet Rs»nB 
neeaaBOGOM-OQJOOOGOo iiaUBids(^Mu>iit» 

l38DafO:OÍO!j. 
2BM CO0T* MUNlCl"*L DD SALARO EDUCAÇÃO - 0SÉ 

Oro™ &-OHOÍ t*j !ar®Itf» - CBBwa Jurtdca 

IO» GEfTE - BESTAO INTf OftAO". DE TR«0»SPDaT£ EOCOlAl» 
33MS<«0K«.O2ggM>XO UilBiUt «• Cootumo 

0BB1 *vir®0 DE láSÍJUr. E D£SÍ NV. DA EDUC. B45K« - f ÜNDBB 
20»! PAGbjaentq DO M*0«ST(RIC» 00 ENSINO RjfJOWif^Ai. 00% 

gWiXmHB-OWOOMOa C<riTOA^BiCíT,ritt>oDff-iT>tm.ii 

XU2 MCAHEra D OO r*5isrERiO 00 EXSMO taum. PRE-ESCCiL* - WA 
31ÍCI iDDttSM • BOiSMXg VooCmotca « VínJ^m» Fins - ProoS Ctrt 

34B IWWTENÇáO DAS ACÚES O0 <N£lN0 FUNOAIIEDTAA - *C-c 
smi loxooa .«socoow Víret-i-ou» e vanajBQ iam- Pevrai Cm 

tomo <J» 

So<TW UníiHia* ' 

Somotin^klulc: 

S^rn»! CU Açfl«x 

8OTM A» 

Semi 1J1 Ajlíi; 

Sixw» cta ünMia^/ 

Soma do A^o: 

Bâm*dALUMc;' 

Sòort dê AQ*J: 

5*»"^ <ÍÍI Açéo-." 

Scxmt &3 A^to; * 

Somo <3» UrndMf:' 

Am Açioi" 

^omo do " 

27.Ma,<D 
17.1QD.CÜ 

44.ÍW.W} 

3C\W.ÍM3 
2,77S,M 

■SOB^T 

"itifo.w 

l5.0t>ç.w 

T^bw.oo 

3Vií<ÍàÍ0 

ZSQVfA 

l.CWjM 

SQMójir 

M.CÓO.M 
«.000.0» 

TD.OSCiíô 

"TlíW 

BOW.MI 
l6.iXO.QO 

yym.vj 

100D,« 

~TSXW 

B.143.00 

€.143,00 

17^:0,00 

17J300.« 

^7.000^0 

37.ílt<».a0 

dí.roo.oo 

CrrtMZ'* Gr**?if*C3Í i P^gjid 1 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

OUTUBKOW? 

DECRETO 14J20Í7 
lãlCâOMIttC.CttOWXC ^StjraJc^CDnwmD 

W1 rUWDOJWHOTALDE&filJDC 
Cs»3 ÍLOCO AtEi<Ao BÃS4SA - PA« 

31 ^3ic«:cc? VcrwmBíTVM c FUbt - Piiaoil C^l 
TO33ICXCÍJ0-Oi31CCC"3D P-iatarta] do OW^ITUI 

ÔCOS BLGCC &€ IS6DM E COMP. AMB. HOSPÍIÍOAR - TÇTQ FIMAMCE^O 
C>jVf»f- Scac^?3 Oo ttWros - Pvidoo JuffDfcj 

W12 MMftHBICtoOORMDOMJUCAL p& SAÚDE 
MüMOiVD-moWO Comrala5i>porTflm^DocMSfiKte 
MMIXQOCUCi.CC^OODOX) Ce> 
335í«003aij.a4flflDülC Au.hrtFhwT«r*j?tco«Fltóa 

ê®u BlOCO DA ATENÇÃO 5ASiW-W^SF 
31 ^«OTKCC- C^SIWXC ^ Vlrt^ôn» Ptos - PÍOSNI Qwl 

BlOCOC<tóSC.PAK>»CÊimCA-AS5.F.AJlfMCtUriCA&ASlDA 
3ifCC4D&^«04!*XiXD per ToirciaDbifcm.^o 

^2tOXOO 

D77C SECftETAftU MüWC^AL DE AS5ISTÊWC1A SOCIAL 
BD11 MtMIUãNÇto DA ATAf DA SÉC. DE ASBtJTÍKCeA &OCLM 

ilBOl ICCODW -VtfOmeftLc« Vant^ont Fl>ao. F«2«^ Çi/i 

e?71 fUNDOWJC^ALMASSlSTÊÍJDlAMCLiM 
fcC4& fiLOTODAPíWTEC^SOClAl.BÃSiCA-PEa 

I»O3DOD:CO0 -209100000 UaMtf SS CcauroD 

077? FIM» MUW. P09 PIP.. PA CftlAUÇA E DO ADOLESCENTE 
«Ji JMWT. DO OONS.TUTELAft DCS OiR. DA CRl^W^ E CO ADOLESCENTE 

3lP3l1000XC.CCttK»tO? VM^pbBvUMBCURaB.rttSXDpICM 
3 ^ de Cociomo 

W3D SECPET. MUN. DÊ AGRICULIUIt^ MEIO A*i$lCNTÉ E PESCA 
f4ANUT€NÇAD &KS xTAT. &XBEÇ* C€ AGWX. MEOA/.te. 6 PESCA 

SlWtltCCODD-W1CCOOOO VefKamcn»» « Vanlapcíis CW 

DP93 EECJtETAAlA UUtt DE Lll,\PEZA URSAfCA Ç UR0AWMÔ 
201^ AWJJTEí^AO DASATW. DASÉC. DE CGRAS.UR^WSWDE KAmACAO 

3 I^IIOOOCCO - CDtDOUW V^Wífjlot- r '-«a&ttTB F^at -CM\ 

lllt SECRETARIA AWCyAL DE ESPORTE E CULTURA 
2031 W^JUTENÇÍ.O DASATfV. DA SEC. DE ÇUHWA 

^IBDIICCCOM-ÍKJICCOOW <iJt• '^rr^BruR>A2-CP*) 

Soma úo Açio: 

SccbadalkOt^Jb!' 

So«ia Oa AUJ>: 

3 ocna âa o: 

Soma tfa Açlo; 

Somo Oa Açio: 

Somo Ou .Acio: 
iama da Ur^rU.W ' 

^mííío AçBo: 

SoractaUDkdadB!" 

Sor*» Aç3[>: 

Swno <Jo Unldadoi' 

Bcona Oa A^jIÔ; 

úãVnbUá*.' 

Soma. da AçbD*. 

SomAtlaüAWaOb! " 

Scxm 4« Ac3(>: 

ScanuOa Unldadú!" 

Sc^zna Oa AçJi^ 
S-amada Unltfoda:" 

lO.OOT.OQ 
"iò.hWJW 

TSOWiT 

7.1«..QQ 

TtcraiuT 

W.Í2 
TSTÍT 

2X00,00 
aarúú.co 
2W0.00 

"TSTOJW 

ioaw 

2021TO 

27C& 
2OTS00 

^7441,02 

27.C0D.CD 

zr.mw 

TT^tC.QO 

20.W.W 

"TSMÍT 

23.DDD.Q3 

t.B24.CC 

J.F24J10 

7^2<CJ6 

IZOOOXO 
li000^0 

ILÚÕXúD 

M.WQ.O 

»Q 

IDXID.OT 

«uoo.oo 

ILJMD.C") 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEUZ DESERTO 

0UniBRW20l7 
DECRETO 14/2517 

Art. 2° • Para fezcr fac» >o Cr^dka abvtc no artspo « /«CWOí Ô* 0 WAl 
com o previa ro Art, 43f paragr^o 1*. |r>civo Rl da 4.iia,64, contorme dl&crimlndcâo âtalxoi 

OtlR CAmaaawj»»^!. 
?»1 fcWJUTO^iOC.^ATTV PAC^AKMUhCPAL 

33>:yj»c«c ^:x>xc StondidoCei**» 
35»5S«OOC^ • CC'lMr>XO Ouln» icrvc«s tfo tarco/w - Poscoj Ftska 

CS» SECRETARIA MUWICIPAt DE W^AÇAC 
ICOI AOÜ35ÍÇAO DE TRANSPORTÇ E5CCLAR - TNDE 

MCt»SC3^. ^ XCCô EQu^m^kT» « ^W^?l PannsnDnlo 

1Q«2 CONfftR.. BEPOTfcW EKXJ AWPUACAD OÇ BIBUQTECAâ ESCOlAftES 
«IXOXC- - DMCCCCOD CttTM 0 Kttl2L<£4& 

44K)BrXfXC^. 
Df MOBILfc^JW t ^CW/AC^TCS - PRmMFANCIA 

« Wmmrf Pwmcwfsa 

COtóTi?l>Çte EX3U REFDSM* DE CRECHES 
Oíi(t51C«C0r-Dzwowrc D«KJ«€rfitíflpita 

2DM iVcNLAE>Ctó DAS ATTV. 0^. SECRETARIAMUN. 0E ECWAÍ 
3- ?ro»:-:-x - o:'i»:ox D«^f«^eE^€^õo:.AniBrt™ 

C*M SECRETARIA «UMCMtOE SADOR 
A>TS CONST.. PÇF. £jCKr AA1P1. DO S15T. tte £5&5T/V«NTO SANIT^IO 

AíMíMDKO.^DOíOXd OUíBe IfttólKÒfT 

0EB1 FIROÜMüWICIPAlDlSAUOt 
BD05 BLOCO CE W6DIA E ALTA COMP. «40. HÍSPCTALAÍl - TETO FWANCEU>1> 

■W52WWC Dôío«SB4cL«rdnDsAniirt(w 

«12 RHNUTÍ rccto W RJNCO WMCPM. 0£ SACtE 
OKOOOCCO ouiratSerYWúBTeíwra-P^TCa jurtM 

•773 RÍWDD MUW. DOS OR. PA «ifl^ÇACOO ADOLESCENTE 
SCtl íiAMUT. DO FUNDO i*JU. DC>« CHR. DA CRIVíÇA È DO ADDLESGETTTE 

l43Wrr3l 4i CC^UCÍTO 
DDlClXODD feUM ^O^rbuçSo Gatate 

Curoe SwvW * Tircrtot - Pmw MC<B 
Í38S120ÍXCÍ3 - 
S3B03ByjXCC . 

Sô» SÊCRET, MUN. DE AGACULTÜRA HOO AM02ENTE E PESCA 
2C2I OtSI^BUlÇAODE SEMENTES 

3?3£01<«2M CEICdMO MMRtf rffl OalfMcáoÊMM 

wso »4(nMIAÍUÍt€LWPE2AURBANA EURdAM^MQ 
IDtD AQUeÇliO DE fMOWtAS PÊ&ADAS E EQlRPA«NTOS 

«XSZM/JX .2zxxx*<í Es^p8mcrtM*P4alkiülP<rfTTUif-rtA 

tDIS CCÍÍSTR^^DOURE^OAPXADEPCWTCSEBUEIPCS 
«PSflCCOMD-ClCCCODW v trrf^^sv 

To<M 0^1: çyjTOíT 

♦.'OU partiél <S6 4òO>çOo&, dp frcardO 

^o.^ie.ií 
amí.BI 

TCíonST BtXTM <>* A^Bü! 

Unlúodí: * 

Swni da Ají o:" 

Soru C£Z AcfcO! " 

ôomi a« LV^Widv' " 

Scmo Oa 

Smtm d* Ur*****;' 

SorrtA dA AçBv; 

Somodo Açlü! * 

Soou tia UoiSidA.'- 

Soma úa Açl«; 

3<^Md4üfad»ifl;' 

Ba^nadà 

5gm445 Unlí^da:" 

4S.1PÚXO 

120.143,03 

Tia.n;/» 

lOW.M 

^DW.Oy 

IO c«..oo 

TÍTKSTfií- 

erjwo.oi 

"555057 

0.1X3 Q.CO 

^oooxo 

ÍITwcõ 

TO^fd.M 

W414.Q0 

1f-514.üQ 

2B7.B 

257.^2 

aO.XíO.M 

"iO.TW.OD 

J^htTBZ 

14.92'PO 
ro.QDtlO> 
22.00^X3 

B4.F24J30 

S.flOÚ.M" 

TõõõiS" 

5B.OWrOO 
Bomo do Ac4q: 

2â7B(Mi 

SomidnAoSo: Z375/0' 
Cornai - Selic PiAid*/ / 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

101? OA Pf DE 0£ ILLM?IA0^O PÜ&UCA 

1«D SECRETARIA MUN. PE TURQUO E FRO^OÇÔeS DE £VÍNTM 
1037 CONCTHTJíÇAOIiO E&T^D^PiUNICiRAL 

<* -jsyx. d -: >:cix: 

Scms iJa A^io 

^•jno <3o Acki- 
SQ<zu tfaLJBfcU4fr! * 

<>» «V^lâ; 

r<4a] GorAt' 

Art, 3* - dejeto ^mrard B»n vigor «a tíaü dfi lua publicaçàa. revogadas lc.dB« «r 
WtfnfctpfO dfc FHlrCBwrto, EstJdoCa Alagou» 2 Cd OlítuOro <J0 «117. 

óm tofit/irto. 

OUTLiBfcOttHT 
DECRETO 14J20ir 

101d DOf^STRüCiO E RECUPERAÇÃO DE CALÇft/^NTO MU RAV. ASFA4.TICA 
W0B«*m.2«WX» UXM0X*> 

uSSõEBõ 

^ow.co 

ídOTT 

snjs» 

i.UWvOC 

SS7IW 

i SiQu&W 
k»JL732 

i5«03PüM»r ; WQkre|4[W^ 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

MOVEAIBAO™? 
DECRETO IWfll? 

Abxc CREOfTO SUf'LEWEWrAfl no v^Jor d» hty.Ototf 
[oiToctNTos z virure c serE MH. e OircrcrA E 
NOVE HEAt$ e CMAREPíTA E 9E4S CENTAVOS] « dâ 
outr^» pfOVIü^Atídfi. 

O^Al frrigfoW MertdWOe FELIZ DESERTO, ÊSTADO OE ALAGQAÇ. nQ ^ dí çuw leflEVB, COíiBülUCWfliò í do côm o qua 
IP® wr^re 2 Lei W^IQ f 2010, 

DECRETA: 
An. 1* • Tka ztx-xs CREOITO SUP^ef4ENTAl<, na Ir7i|>3rti5tc^ jupra, pu* Tçr&QO C*S fl^QUlnt-âS DotfiçôôB: 

CMÜ CAMAHA MUMIC1PAL 
20M PAMíimwÇí^DASATW BAC^iAPA^AmOPAL 

DOSDKMXDOT-MlOiXOO ^%^dpTt#r^c.P^C2 

tó2« &A«WtTr DDPREFEfTO 
»02 M^tfT£/»CAO DAS ATT^. CO GABINETE DO P*brerO 

31 Kil líXJWUl) -P51COOOW taEMMBVKtoQBRib Riafl - I>ícJfcwJ O-í 
i'SCüXr>:. WIWWK» FaxMCM ■ OB^MUct «m Loíwno^? 

OUB SECRETARIA IM0C#ML D£ ADFílNtSTRAÇÃO 
OM AMDflTCAÇÀO CA E^IDA CONSOLIDADA 

4WírTlODD:CO.CCtrKi«CC PPV^díOTOàpccCcolralo 

PAâWirTEMpao QAATO CAS SECAETW^^S DE ADMWtSTftAÇAO 
WW??.WX3-tWtOCOXJD S»v^li- Tm^s. PúatOB Jur^SA 

2U31 tWUTE/iÇ^ÍD QA5 AÇÕES DO DCWStoõO PÜ8LJCO - OOKJ^Ul 
S3717CC^fiOM - OriCCOOM frM«|^^BCKBÒmpttflQ> 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FKP^^AS 
>M W.NUTCNCta DAS ATTV. CA CEO MUK1CIML 1)6 PMANCAS 

CRnaa^P^CAâis 
3353:^XCO»^Wnw:iXa COrcc EAsv^^T^TOkxs-PKsoe AjrancA 

3?» SÊCflETARlAMUNICIPAt DE6CXKACA0 
20» Wü/mçAO CA5 ATO. ÇW. SECRETAR*MUM DE EDUCAÇÃO 

% PCCKQ9P0Q Gâr^açZAS 
TMiMWM » ÜCUMBÚtt UBi^MtkCor^ipno 
T^33BDa«:0 • (Ceoow^ $<F>^€ ^ Twi^r* - Fv^K^ Ariára 

2«4 CKXJTA MUMCPAi DO íiAiAPJO EDUCAÇAD - CiSÊ 
imjooxMM.*2maxm PWW^Coomto 

GÉJTE- QEBTADINT€Oa®CA.DÉ TRAN5P3RTE WCGAAR 
jirww/:-:-::. :2ÇC«:CCJ: d» Côoeomo 

ÔWI FUMDD DE HANUT. E KMNV. CA EDUC. BÁSICA - FV^CCB 
20iJ PAIiAlCNTO C» bWdSTfcRIO DO bNSWO FWCAilEKT.U • 6M 

í300WOT». TOXXCC Omirçií^ ^ TBmpo Offcmnada 
3>B0ll(MCO.003B3^X0 ViÉic^oirrÇftfc 

3042 PAOSMEWTD CO WA3iCTERH> DO ENSt^fD INFAími PR£«^DiA - 
31Kri3COOO«-íOXflOW Víromcrt^B Riaa^^MaJa^ 

»4S fA^LTTE^CÀO EJAS A^CE5 00 0QMO FUNDAMENTAL - 

SwnÉdiAç4»; 

Cmpí úc Un«xt»: " 

COrt* AçSo: 

50^10 ^Unldido:' 

SOírtfi dô AÇID: 

dj A^â>: 

Sormafla A^; 

3cmMAMK*W:' 

Spmad*Acòo: 

3^ftí<íiUnldadB: " 

SOTVI d* A<3I>: 

Sofibs tfa AçkJi 

Soma da A**:: 

timiAi UnfclAi*: * 

Sorrra da AçA>: * 

3^Éd#A>5í^: 

17 1d?.22 

17.101,22 

17.131,22 

».MDXrt 
11 

3610555* 

a5.€CC%W 

M-7è.22 

toocoo.-w 
,rüW33i3ra" 

7 4âó.Ctó 

>^3 5 Eu»' 

1327^22 

♦3.737,67 
ICOOOtO 

"ãjãíST 

W5OT- 

C0.7Br.7i 
1i.0CO.O3 
ZCJÍOO.OC» 

5.5 Dl» 

I.6D3,»» 

4.720,30 

TWT 

Tfll.QIB.W. 

^.«>rD0 
WXD0.00 

01 ADQ.OP 

i7.000.CO 

37,000^0 

Cfl^css.^íüoFOtUca^ í 



' ESTADO DE ALAGOAS 

1**1 PREFEITURA MUNICIPAL OE FELIZ DESERTO 

DECRETO 15f20l7 
tem«TWV^ m VBnlajcn* Phja - Pc^waJ 

Ml PUMCMUNIC^DEMM 
âODS BLOCO OAATÇWÇÀOEÃíaCA-PAS FIXO 

MftlieeOW-QWttM Ve^hwoeeVWioerefw^PMWCwi 
Mrt-f^JdeGrsBiw 

44BSL2COODK1 - O43ID0DD0 « iUttrtí P«íma^íüè 

S005 BLOCO DE XIÊCX^ E ALTA ÇO^*». Ai«. HQ5«TAUXR - ITTC «l^KCCIRO 
23«>KiMO»-CHâW0» CW«5*rtS^^eT«rtwmt..Pc»oflJiMdCfl 
$>^>4COC9M - W»3D»9 t>^B /MQ&S Pmonxmjt 3 PKKM Fbto 

BDW BlOCD DA ATErtÇAD BASíCA - PAC5 
51W1MOB» • D4MW0 Vârcímntos A Vort^M* FAÍM - PWKtf 1 CÍ-AJ 

«1^ «WIBWÇte DO RWíXi VWCiP^l DC SiÔDE 
«eOOâmOCO-WMWO Cxtj*í*^ü py Twnpoí>tírmwruc»> 
51 x: •: ' cwsrwx» Vçoarrenias b Von^oncFios - wl O^l 
31 iOn&OIKOO • D}400:«XO CDrtjiçIlafc PairoflÉíü 
2»:^£::.3:Í».:-:4:ICO» OyUoBAv^oí 

«54 BLOCO QA ATEMÇ^O EÂ3kCA-fcAÔf 
DJaiCCCOO VBr»am£íife3«VAríd<|iti»Fl.M .P^aKv^Crrt 

»âD BLOCO DE A5SIS. F^^wCèl/TlCA • ASS. FARWÍSC£UT<A BASÍCA 
Corl»B«plíj P<K 7wn*> DrtmrtnBJ:- 

07JC BECOTAWA^WC^ALDe ASSISTÊNCIA SOCIAL 
«11 iWKiJTEHCAClDAAmQASEC.DEAS-âSTtNClAÇaC^ 

StMi ICOOWC - ce3M>0» V««ji»yiiofl 5varrt^n*R/as. Peiiool CJtf 
S»91»0»».OM00KW 0t>rt5B^«sF^JrcnaK 

C^n fLINDONLtilCNAl.DC ASBrBTÈJiClASOCW 
0327 elCCaCAG£STÀDCtóFBF6DCCAnASTWü^*CO-^GW3W, 

2W.A:.UXW-^ cox? ttènos.Pcisoaiaw 

E«B BL<XTOÍiA GESTÃO DO SUAS-P5ÔSUAS 
Chfrdí - P«550tf CMl 

BW3 BLOCDCA PROTEÇÃO30C^L^SKÍA.P5& 
53&3»»0íKI3.2»iD0DIID lUÈar^l^C*>nTO 

C772 FUNDO W1M. ZiüS Dl*. OA C^W^A C DO ADOLESCENTE 
«OI fttNUT CC CONE TVTEL®^ 005 OR DA CHANCA E DDADCXESCE>/TE 

:'<Cn:X>XO • M1W5XO VBOdmafAü • VaV.C^J Fi»8> - Cwi 

DBBD SECRET. JUL DE AORICULTUM, MElÜ AMBIENTE E PESCA 
W^ArTENÇAO CAAS AW. DA ÍCC, DE AGftlC.. AtfD AME E PESCA 

OMUmW^mOCaaoe %iAACltüM » Wnipysoa>bag% Pesunachw 

Oi^ SeCREmUMMOEUHPQAURiMAE URBANISMO 
TOM MANUTENÇÃO OAB ATT.'. DA 5EC. DE OBRAS, UASANIEW c H^arTAÇAO 

3f«ii0M>x..coí«xcü WdwdMevwsorahm.PciMCfc» 

Cotoim «CLiajPftlHu/ / 

Eduvs tfa AQBO: 

5<jmi<laUnlú3itB: 

Soou (Si Açio: 

SoriM ia AÇSD: 

Soma da A&3o: 

Som! Ca 

3*!%*A4fi4A(K 

Soma tfa Aclo: 

BamadQUoldúdÉ! " 

5^Ttí<iaAçSo: 

Swrta da Unwívlc: * 

SúfBa (ÍM AÇIck 

3omi OÚ A^v: 

S<«r*J ila A4 Jia: 

Soma Oa UnlDatft:' 

Soral ia Açòo: 

SGanadaUevkJitía!' 

Sctfu da 

5omj da UnliBfia:- 

d7.c«j>.a 

A7MQM 

MEArt.U 

2.814,00 
taoôí.ofl 
7.2»00 

"i^U.T.o 

t.lOT.OO 
5BÍ.ÍCI 

-n^rír 

14.48 B.CO 

la.ToiJ.co 
5fi OOOXO 
».?4T,7S 

2XOKCO 

íssjj4/."?r 

2.024,00 

2.024,00 

T.^W.Ofl 

ilav 

27.M1,CD 
3.77 

.T1.3T7.72 

-mSTJT 

11Ú00 

116,00 

riB.OT 

71B.Í") 

íbdo.CC 

2.BCO.011 

3.BT2.00 

e440.09 

tÁAVfi* 

4.44 Ú.CO 

B.ooaoo 

íl.OM.»» 

RAglna2d9 s 



ESTAOO DE ALAGOAS 

Kf I PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

WOVEWBROy^Ol? 

DECRETO 15^201? 
y-owmoo Oulwi. ^ le<L*rvt. 

SMl 

Fitrj 

1111 SECRETAS m*KW>X<L DE EBPO^TÇ € ÇtlTJRA 
?a I MANUTEwOtó QAS ATA'. DA €EC. DE CULTURA 

VB^ucwrtc^ A wjín^aw P^:ey CW 

»CLO:O.QD 
S«MÉ ijú A^hO; 

6art%*cWlMd*dB;' 

lOlW^D 

iQi.w.a 

8ci#nò <J» 

Sorrw üj Urá&uM:' 

TçUiCpr*:' B77JKSM 

Art. & • *0 Cresto aberto r» smgo 1*. i4Ji1a^«-3o ct recureod de «UltoÇSO IÚUI d^ÚU paiCD^ dctíç^çOW, OP «CDfdO 
1 o previsto no Art 43, PAMprlSâ 1o. fe»cl»a II da Lai 4.32V64, confo*r^ Cfec^mlraçio ítaixo: 

OTIO CAWJ^A IR^ZCTAU 
?0P1 WíUTEWÇAO DAS ATT* PA IMJMCML 

WXCO - MIEKWOÍK' DOrtgfc^.^ 
3>eoi40:OX0 - OOtúüO^Ú 
^SOSKKXÚO. DOtDI^^O Oulm» Oe Tw^lroc - PflSM RCCA 

Gomo da Aç^y; 

SúmiÈAMlMkltdfi:' 
CSSO DECRETARIA W#»AL D€ EDUCACAO 
ICCa AO^SIÇ^C DE M0BIU48JO3 t eZUFA**NTOS • PBDMrANOA 

MPSaXWH-nOttOOO* Pt^TiflrKfi# 

Aç40- 
E^mi dr Ur^-ivír:" 

SECRETARIA MUNICIPAL PE 3fiJjOÊ 
5P1f. CcetóT, REF. trcv AMPL 00 S15T CE ESGOTAMHíTO SAwrWOO 

44ftKl0O>XO'2lI>000?CC DWl • lr«<aOç^ 

OTTO «CMÍUMBIUNCPAL 06 AOlSTCNCIA SOCIAL 
ôfrll fAAWUTEwC^C DAATKT. DA 5fC P€ ASSlSTÈWClti SOQAL 

SieaWOOW^WKOOW DPíí©M4fc£í*cíU«AAtort^B> 

BDM ODS PftCSf AÍXA& CÊ BENEFtOS CVCMTUM^ 
mftBHBOO - OTOCKIW MsCeftal üc Dmrtrtóo Bwkd? 
Si*X' = ^XCO-:çí?oc?X Outros AiaJi&sfV^vílnMj O Pó5»oaPc»3 

SECRETARIA WWi DE UMPEZA URBANA EÜRDAN«0 
1C1fl COMSTRUtàô É RECUPERAÇÃO CE CALÇAMEíttÔ ETXJ PAV A5FA1TKX6. 

44SD51W0QÍ - 210X0X0 tois 6 

Boma^i Açj^: 

GoM4aUn«dpdf;' 

>3ema d* A4Í9; 

Doma AçAo; 

jrma^lMdrt»;' 

Oc**>li d* AQB&: 

Dc*TB<JoUnldatfo: * 

ToUJ atrai; ' 

Art- r . Eirff OílCrM «m vtoof nô data d« soa piíWIcíçDo. re^OtKlai todas as dkpo^c#! ^nt «ttlrârio. 
Município <te Foiíd Do^rio. Ç^tado Dç Aieoods 1 de novtmbra da 2C17. 

2.Bü1,ej 

l3.iro.5B 

1MT1.22 

f7.1S1.22 

214416.OS 

2J6.456.06 

Z7C4í6^r 

16333â.BB 

-hmijr 

7.167,72 

TtffJT 

J7.6CO.OO 

34,712,00 

iraiTT 

sojsn 
"TO^íífF 

327.C« 

R03lA.-3>. LMA BÊÍTRAO : 
' cffccctra ^< v• ^ A 

' SIQUEtRA 
PREFEJTA 44£L752 

Ccciêtié - GGÜS PÚMZÍ J f PO^íio Mít 
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

DeZEfilBRO/2017 
DECAETO 17/2017 

Abr^ CRtOUOSl^LEMENTAR rvo vâ^or d» 
1.15^75,47 (UW HÍLUÃO E CEriTO E CJKQUENTA £ 
MOVE MIL E NOVECENTOS E SETENTA E CINCO 
REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) & dà ootraç 
providências. 

OJA) PKttMM Mimfcpaldt FELIZ DESERTO, ESTADO CG ALICDAC, no de 
CC^TCÍB « La >ifc 410 / 20i& 

COrtElRoCkíAfiiC ft dâ «CíBtiO Ocm ^ <jlb 

DECRETA: 
Art. V * R&a aberta CREDITO StJPLEaiEMTAR, ^ ifttporUnúé aupra. pare retoço dos soguinlas OoIj^Dc^; 

cii& cAitwmacPAL 
PMNUtENÇtó D^S AT7V PAÇJlMRA ÜWICIPAI 

31P31MBXO • 001 DtCXJD VonOm«a i VUnftJfM H»W - FS^iO^l CW 
S»O»OOD:-U>*DOIU--J»O Ouw3ei«çw*TewDS-Pw*Arkto 
At««&0DXJ-DíJiíitt»M « WlmsIPenranertk 

M» &4s»*írt OOPRE^BTO 
2002 WVftAEMCAÚ W.S ATA'. DD GABINETE DO PREFEITO 

SiW >066606-♦PmOOBO vrowu»!# F«cS-F*^»i<Cbl 

ÍJ\» geeggTA^A MUMqPAL PE ADjMOIRftÇAQ 
oxe AÍJORTZA^^ DAOf^lKM CCmSCtJDADA 

C&BJ71CCDIKC fOtWXO frtfldOSItfôDnMJBpxContato 

200! IMáimçAO DAS AÇC4S DD CONSÓP.CK> PiiÔliCO - CONIEJJL 
337JTtOMXO Mi OUTCOT RW&í«ikp«6dpeF»>efli BxnMapfiMu 

W45 ?CCFE7«OAiW»*ClPALCtnri^ÇAS 
200? mfiêKJTEMÇk* DAS AW DA SCC. MÜNCJPAL CG FWNÇAE 

5l»r3KrOC«. 031CCODX) Dtrig^4AfcPfIt^Bb 
239D39ÜJM33.O-J1CO0WC OuW Ser^jK ^ TcfOrtrot. Pfiw JgiffCi 
3330470X<rO:i - 631CCWTO T/ta^Snai fi Ccrtr1U<»^é 

SECPET^ft^ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
iX2 WAHUTCNÇÃD CO PROQftWA HAC. DE AlJkÇNTAÇAO fSCOlAfl - PHAt 

llJMMMMa-lgpaOOOOO Mw-tlí/dcOí«im>D 

2«JB [>A$ ATV DA SECRETARIA FXUN. DE ÇWCAÇÃQ 
JIBCrtSÍOXDD - 0C?^»0DD ^xirxiBb 

2014 OUCrTA^W^Al(O0&"MAPjDe0UCACAO-OS£ 
33P0SXCCOO3. C^xxxmo BUW^IN G^tturno 

2»5 OEíTG- DÊETÁO INTEDRAGA DE ESCOlAK 
2i*rf!r2íí:^XO 'C2P43kerül do Cceflamo 

flifll FÜNCO DE V\PMUT. E DESENV. QA EWJC. BÃ5CA • FUNDEB 
2641 RAGAftfeNrô DDMU3CTtPiOPD ENSINOFUHW0<ÉNTAL-flW4 

SMtlOOOOOO-iOSOOWM VencircfiloieVirt^fi^P». 

7<*7 f-Aa^iE^ÍTO OD fASGGTÉRID CO ENE2NQ irpHTL PRE-CSCCAA - 07A 
31SD11CCO-3W -TOCC»» Vaoc<Twrt»©VanDpcAtRi^-f»»«ia^l 

2>aB MANUTENÇÃO CAS AÇÚES DD OaSlNO F^NC^WEWTM, - ^ 
siwncoooco.ccDooxM v*0ew0eVMieMFkB$»PBa«fChi 

Se^ida AçJa 
ãòrii dr U^Jrdr:- 

som* iij Açèe: 

SOrtipdnUnWido:' 

BoítéO* Ai4»; 

Sc<na da 

Bama dq UpWadf:" 

Símidi Af*?: 
Son» «te UnÉüPr:' 

5Crt*5l AQboc 

5omí Qo A^ÍQ: 

Bcrfmda 

Stxma da AçBo! 

ootnaOa U/ilduJa;' 

Síima Oa A^3i>Í * 

«»Ac3D: 

34 3D1.76 
2l.3W.66 
IB.WZCO 

7ÃJB3Í 

74.1t0.aB 

34^44.0 

MÍM4.CI 

SÃBÇB" 

2S.BDÜCO 

ac. 

?,r.c<«.Ci] 

2.WO.OO 

2BXC0.a 

46.012.5t 
^XÚOOAÚ 
12.607,76 

■JJTCDT 

sjj^r 

67.3^^1 

"STisor 

B.fl jfi.úD 

Tíõ^DT 

4,726,35 

4.728.35 

23.2479.00 

TãLfT^ÕD 

W62-.WI 

U^JTW 

7\.Ki1,DO 
CanfcMs-ÔtsDaPüíflaaí / 



ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

D£2H11BROl?Oi? 
DECRETO 17/201 r 

D611 FimC«MUNICIPAieí«ADDE 
KJM eiOCOOA*TTNC*OB«tCA.PABímO 

3iKl!Mi>W-5-Ji:»{C VSrcp-crtoe^Bnbjínincu-iVivNJlCS-l 
)ASM9»XC'CM31DOXO kteanaia>Coni«JTO 

- >3< MKO Ou Ir» 6ar.<úí Oi T»c*>tM . Pwx A«Uca 
«twsroMXO-[><3100X0 E««mptM«Maeml^imsM<flí 

ÍJXS BlOCO Dfi UCOlfc C ALT* COMP. M4B. MDSPÍTAIAH • TETO RNANCEMO 
3^O3UXC0a-04J?CCC0S OuíM itMCO» De Tarctlroo - í^MOD 
»>0<»»»í3-r>flS3>*001> OjBn»*u>ílwFHsn»1<o»í Ptau* fHO# 

8006 BlO»DA*TEf<G40BAS^A<PACS 
>1M1 icccctw - tniioaiM "ÉBtlMW TVtmgLm /cai - Paia- c« 

Wl>? ll'J<irTe>4tAODORJ'JIHJ fcR^UC^Al DESaOK 
ilOWVXODM - KKOIDDW CcnlralB»4> »t T^mw DíOwSn»*. 
XWllCMMa. OOiMOOKi Vf-aeitau* • Vemwíni íi.ai - Panai CM 
í1B3l3MDOSj.«-lK>iWC &&>0BIÍ«»^trwiaB 
33X43000X0 - ÍOiOMWJ Ou!na*jj.D» Rran-r»* P»ta>* 

»l< BtCCDDAATTMCAOtt*S>CA-r«S> 
JlWltOXO» • 043140X0 VsnBmBnO» B VjrüBO.-* FUafc - Pi wj« Q.H 

&03B BlOOO D£ *531$ FAW.tACElfrtCA.*55. F*RMACR.'TIC»8A3CA 
»'S»b*«0:.DAVCO0W CtxilQJffS*»Mrr»tti>OÜ-WiJ.ru.M 

«770 Sí CRSTÍ35A HUFeCfPAL D£ AíSlJTÍ fdS EOCVJ. 
«li fcWAtrU)ÇADrw*ntf CASEC.E€ASStóTÉNCia5CClBL 

SltOoUXOO-OOlOOXCO VrriDmoriKa e f , Fttwí OKI 
Sisouroxco • mn«>x<o C!*io*o«» Pavonot 

Mesxccoooo. 

Bí>1 F*».DÜ MUNICIPAL DE *S«TÍ NihL SOCtU. 
BOBB BLOCO DP. PR0TTC.4O SCOl UASiOa - P5B 

«771 FÜNaOHUN,OW0|(»,0*CRM»rCAI0OAD0LE£C&nE 
«*l f.W4Ur. CO CCOJS TI/TELAP 00£ Mt C* CSOPWÇA E oo AOOKSCENtÊ 

J1«llOOfOW. -CCIOJXOO «namíM» BVsrUj»*fica. PiiorJ Clrt 

Siesi 

SECft£T.»UN.DE AGIKClIlTURA. MBO AUBlEPTg f PESCA 
3D1» >*"»(l/TEMÇ4a 0*5 ATtV DASEC. DE AQRIC.. »«I0 W<a £ PESOS 

OWOflP» V»x>*»><n»V«rteBrniRoi.Pfl»»<iJl04| 

aiMI 140X09- 
»S8KO»MD - 

SíCPetARI* MUM. OE UUPtU «(«ANA E UWANIBMO 
»i B WKUTE/IÇAO &L3 AT V, OA 5EC. OE OBRAS. URBATJISMO t 

BfilOWOOD VBíWmoéx a »oaB - Pacol OI 
Ckeoí « TOCTUIA - Pana RíCJ 

Sdíti* tfa 

íoüiitioOAlúDdfl: 

iípi Açi«; 

11H SfCRETARlAMüMICIPíi.òCÈSPOfTTEE CULTURA 
UMIQtÇM O.^S ATV. oEC. de CUfnjRA 

?iicitDOXCC-C0ioi»x«» Víocifflenvw c Vam^ea Pfí«<t9í CW 

S 'Xrsi Ai D^JI &: 

SofmA A* filiai 

5c*nio iJa Apòo; 

Soma 

SomdiünkJodo: " 

ScmcUA^to: 

àCrfvátío Unltfjto:" 

&wn« do AC-SP?: 

SomftitolJapl^íc:' 

tfa Acíd: 

S^ct^4« A^3>: 

Bamidi ünltoifí:" 

Swm ój A^Jo. 

&cmo do UnlJâili:, 

JÍ3OT 

SJUOW 

5M2.CO 
irow.ro 

V1D3.ÊO 
24KLCO 

2J>. D 

P.AU.22 

2*44x22 

41 

4l*3d^ 

HUtfiO 
rOCms» 

2 0iKi.CC 

■rossar 

AW.M 

4W0* 

1 £Cl>.M 

twvt 

IVtvnr 

37.R57.ÚD 
0.7»T$ 

■TOTÍTT 

"♦tiiO.rt 

A.5«).ro 

5.5W/QQ 

5.KCJ50 

10. VÍ 7^ 

10.P27.00 

^L420.C^3 

"TOSW 
TÍ42J.W 

147.777.00 
Tdcro.cw 

lÕXZTT^i 

tC7-27J,CC 

0.421.M 



' ESTADO DE ALAGOAS 

[♦.íl PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 

De2£M0RO.,2W7 

DECRETO í7/2017 

S^<ni át Atlô 

SomidolÀildodo 

TTW 

».42l,C*> 

 u&zf&r 

Ari. 2" - Para faz^r taco ío Cridlla ab«rto no 2^290 1% uClItur-io-^O o« 4* inul^&O lOt^l pwcfctl C* ^COldO 
can 0 prorlsto ^0 An. , ^ar^fafo 1% Intlw 13 a? L«í 4k320r64> confcnvi* flldCrfmlr«çBo hbüxx. 

C11& CA«ARA«IÜNíC4P#iL 
SOfit UAN|JT^MÇ^CrASATV.DACAWP^WjC<OP^ 

SÍWJDOOW - Ml XOK J Olrçcçerfl PairTOs íüW.ta 
MÉtZOOOOÉt-OaiPMM DcmíBOo fcbercttoA/tmorts 

"tWO 

»S6a SECSÍE¥AJttAMU«CaPAi.D€ SDUCAÇÃ^ 
1M1 AOUI2IÇADOÇ7PAW5FC*^€5C0lAR'F*D£ 

IMJaaXBOOO.POtOOWi B^psúMWtNâlWPymrWç 

Sc-xACUt>^d«W, 

3Í1.7>?.M 

CC*<ST»l^AO&OÜREfDW^dECREC>C£ 
#«W1000W»Í20WW OtrKBtnsUao:^ 

ÍTTTWT 

ioacoo(CM3 

DSr» BÇCPÇJARI^ MUNICIPAL Dt 5AÚM 
B016 DON2T.. REF. E/OUAWPL Dt>SlST. DE ES&DtrtfOÍTO S^ÍTÀRJD 

WOMBBBBM.yiiaiM Ww#|»%|»g6eâ l».3ai7l 
Sdtim da A^fco: 

OiSI FUNOU MUNICIPAL «SAltt* 
«•12 ÉáANUT5íiÇ^> DO f UNDÔ MjmCiPAl. DE S^UJOE 

^5235IfXm>.dC4yjXCO Ouraí^>^Pc7c»i»-PÉaicaJakÍw 

*fcima<J3linkl6úo: m.292jA 

Mi^li7.37 

W42 BLOCO OE MéOM E 4L7A COMP AMS ♦iOSPITfllAft - ilED« DE URGÊNCIA 
**KZ2VXnW. D413XCD0 E<í>wrT^i * M4*'* PírmyTTO 1.103^0 

5<4TVI d« AjBo: 1.103.OÚ 

OTJI FUNDO MU«C«>W.OtA£&«TÉK>:rAEDCfAt 
fi&«5 BcOCO QA PíloretAD St>CUL fc^lCA - PS8 

»g>IWW». 2»3WDOi Oulrop S«r^x4 Oí T^O- W - Ptrtoli f ji« 

9ama úo UnlúaúK 27.41 BA? 

M.WJ» 

41.12^,00 

CTta rwoo HUN. □OSDIR.OAC«10i*?AF DO AOCLESCÍNTr 
fAAKUT. DO FuNDO DOE DiR. DA CRlft>tÇAE DO .^DCtÊSCE^ITE 

l^ki y.^XOXA' M103X00 CUrca dí Tj^ailM - RDGB 

^l.wd.op 

^.tTl.TA 

orrrTr 

M?P JtC^BtARlA HUK DE UMP^ZA URBANA L U^SAntSMD 
Ifllé CCNSTP^Ctó È ftECWRAÇAO D£ CM^M^NTO LOU PftV. ACfAlTTCA 

A^S^COMOD'ilOXOOOP 

mwi 

Kil* 3CCRETAftlA«ÜN. DETURiaW E PRÇMDÇ0E5 DE EVENTOS 
CONSTRUÇÃO OI EoTÁaD í^KoaPAi 

4AXS^::Í3» í::xxcq Cfimsaplico» 

nrmr 

3%^5.» 

Swmd* ArB&r 

m.um 

Cona^H - f» f 



ESTADO DE ALAGOAS 

( P REF EITURA MUNICIPAL DE FE LIZ D ES ERTO 

J0. 
DEZEr<iBa»ji>i? 

DECRETO 17/2017 

Ao, flec/oo ínlrâti w vigor oe «lata Qb ura publtcafío, rwofwd» Krtaa as Ottposkçftas »m contrário, 
Vcnáclpia ót feiir Dcwrto, Esiídc Os AIbcoíb 1 tfe tfojBmbw <te 2017. 

A teíl.Tíi 

Ca«biB'Oe(StKSkaf I 



QUADRO DEMONSTRATIVO DAS TRANSPOSIÇÕES, REMANEJAMENTOS E TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS

ESTADO DE ALAGOAS

ADICIONADOS SUBTRAÍDOS ADICIONADOS SUBTRAÍDOS ADICIONADOS SUBTRAÍDOS

-R$                                              -R$                                              -R$                                              -R$                                              -R$                                              -R$                                              

REMANEJAMENTOS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS

TOTAL

Data Nº do Decreto Nº da Lei

TRASPOSIÇÕES

1

EXERCÍCIO: 2017CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO

 



ESTADO DE ALAGOAS

CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO

Conta Saldo Anterior Depósitos Saques Saldo Atual

11111000000000000 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDAÇÃO

11111190201000000 - BB AG 10502 C/C - 118710 - 200201 - BANCO DO BRASIL S/A -
11.871-0

0,00 642.054,24 642.054,24 0,00

11111190202000000 - BB AG 10502 C/C - 248657 - 200202 - BANCO DO BRASIL S/A -
24.865-7

0,00 446.183,02 446.183,02 0,00

11111190203000000 - AG 10502 C/C - 4027438 - 402743 - ANTONIO R. SALES DOS
SANTOS - V

0,00 18.711,00 18.711,00 0,00

11111190204000000 - AG 10502 C/C - 4027448 - 402744 - CESAR EUCLIDES SANTOS -
V.GABIN

0,00 18.711,00 18.711,00 0,00

11111190205000000 - AG 10502 C/C - 4027458 - 402745 - IRAN CASTRO SIMOES -
V.GABINETE

0,00 18.711,00 18.711,00 0,00

11111190206000000 - AG 10502 C/C - 4027468 - 402746 - JAILTON FLORETINO DOS
SANTOS -

0,00 18.711,00 18.711,00 0,00

11111190207000000 - AG 10502 C/C - 4027478 - 402747 - JOSAN FERREIRA LESSA -
V.GABINE

0,00 18.711,00 18.711,00 0,00

11111199901000000 - AG 10 C/C - 4004018 - 400401 - ANTONIO MARCOS SANTOS
BELTRÃO -

0,00 18.711,00 18.711,00 0,00

11111199902000000 - AG 10 C/C - 4004028 - 400402 - IDEJILSON DA SILVA  - V.GABINET 0,00 18.711,00 18.711,00 0,00

11111199903000000 - AG 10 C/C - 4004058 - 400405 - JOSE ADILSON LESSA SABINO -
V.G

0,00 18.711,00 18.711,00 0,00

11111199904000000 - AG 10 C/C - 4004098 - 400409 - DANIEL DOS SANTOS ALVES -
V.GAB

0,00 18.711,00 18.711,00 0,00

Soma: 0,00 1.256.636,26 1.256.636,26 0,00

Total Geral: 0,00 1.256.636,26 1.256.636,26 0,00
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Ao(s) Trinta e Um dia(s) do mês de Dezembro de 2017, procedeu-se a apuração dos saldos em Caixa e Bancos, sendo constatado

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E TESOURARIA

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017

o saldo em caixa de R$ 0,00, e os saldos bancarios, o seguintes:



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual
Agência 1050-2
Conta corrente 11871-0   CAMARA MUN FELIZ DESERTO
Período do extrato 01/12/2017 até 31/12/2017

Lançamentos
Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

23/11/2017 Saldo Anterior 25.170,33 C
06/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.012.124 13,55 D 25.156,78 C

06/12 1050 12124-X P M F DESERTO
13/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.012.124 32,44 D

13/12 1050 12124-X P M F DESERTO
13/12/2017 + Pagamento de Título 121.301 1.031,00 D 24.093,34 C

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
14/12/2017 + Transferência enviada 550.049.000.011.148 259,16 D

14/12 0049 11148-1 IRAN CASTRO SI
14/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.026.109 259,16 D

14/12 1050 26109-2 CESAR EUCLIDES
14/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.033.741 259,16 D

14/12 1050 33741-2 IDEJILSON DA S
14/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.044.468 259,16 D

14/12 1050 44468-5 JOSE ADILSON L
14/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.046.794 259,16 D

14/12 1050 46794-4 ANTONIO R SALE
14/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.048.026 259,16 D 22.538,38 C

14/12 1050 48026-6 JAILTON FLOREN
15/12/2017 Folha de Pagamento 14.570 2.370,65 D 20.167,73 C
18/12/2017 + Tar Pag Salár Créd Conta 833.520.901.790.913 3,40 D 20.164,33 C

Tarifa referente a 18/12/2017
19/12/2017 + Impostos 121.901 781,52 D 19.382,81 C

GPS - CODIGO DE BARRAS
20/12/2017 + Transferência recebida 551.050.000.011.584 53.330,03 C

20/12 1050 11584-3 P M FELIZ DES
20/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.012.124 327,15 D

20/12 1050 12124-X P M F DESERTO
20/12/2017 Folha de Pagamento 23.658 7.664,78 D
20/12/2017 Folha de Pagamento 23.659 6.535,56 D
20/12/2017 Folha de Pagamento 23.660 21.649,23 D
20/12/2017 Folha de Pagamento 23.661 868,36 D
20/12/2017 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.001 546,31 D

104 3003 04179618559 BRUNA TEIXEIRA SA
20/12/2017 + Impostos 122.002 13.558,64 D

GPS - CODIGO DE BARRAS
20/12/2017 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.541.300.082.093 9,40 D 21.553,41 C

Tarifa referente a 20/12/2017
21/12/2017 + Transferência enviada 551.050.031.027.100 2.799,91 D

21/12 1050 31027100-2 CONSIGNACAO CA
21/12/2017 + Tar Pag Salár Créd Conta 833.550.801.659.164 17,00 D

Tarifa referente a 21/12/2017
21/12/2017 + Tar Pag Salár Créd Conta 833.550.801.659.165 17,00 D

Tarifa referente a 21/12/2017
21/12/2017 + Tar Pag Salár Créd Conta 833.550.801.659.166 30,60 D

Tarifa referente a 21/12/2017
21/12/2017 + Tar Pag Salár Créd Conta 833.550.801.659.167 3,40 D 18.685,50 C

Tarifa referente a 21/12/2017
26/12/2017 + Transferência enviada 550.049.000.009.590 18.685,50 D 0,00 C

26/12 0049 9590-7 SUPER STAR INF
27/12/2017 + Transferência recebida 551.050.000.024.865 0,08 C 0,08 C

27/12 1050 24865-7 FELIZ DESERTO
31/12/2017 S A L D O 0,08 C

Transação efetuada com sucesso por: JB536101 JOSAN F LESSA.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Extrato conta corrente

Cliente - Conta atual
Agência 1050-2
Conta corrente 24865-7   FELIZ DESERTO CAM MUN
Período do extrato 01/12/2017 até 31/12/2017

Lançamentos
Dt. movimento Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo

28/11/2017 Saldo Anterior 912,62 C
06/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.043.769 100,00 D

06/12 1050 43769-7 MARIA ROSILEA
06/12/2017 + Pagamento conta luz 120.601 312,54 D

CEAL
06/12/2017 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.602 177,90 D

104 1557 001005259000198 JURANDIR BARR
06/12/2017 + Tar DOC/TED Eletrônico 843.401.300.049.534 9,40 D 312,78 C

Tarifa referente a 06/12/2017
13/12/2017 + Pagto conta telefone 121.301 169,52 D 143,26 C

TELEMAR RJ (OI FIXO)
20/12/2017 + Transferência recebida 551.050.000.011.584 22.855,73 C

20/12 1050 11584-3 P M FELIZ DES
20/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.012.124 25,00 D

20/12 1050 12124-X P M F DESERTO
20/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.012.124 25,00 D

20/12 1050 12124-X P M F DESERTO
20/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.012.124 3,50 D

20/12 1050 12124-X P M F DESERTO
20/12/2017 + Transferência enviada 551.233.000.123.739 475,00 D

20/12 1233 123739-X M3 SOLUCOES SI
20/12/2017 + Transferência enviada 552.332.000.016.733 17.190,00 D

20/12 2332 16733-9 TERRA FORTE LO
20/12/2017 + Transferência enviada 552.440.000.013.970 66,50 D

20/12 2440 13970-X M F M FEITOSA
20/12/2017 + Transferência enviada 554.287.000.036.703 475,00 D

20/12 4287 36703-6 MARCOS AURELIO
20/12/2017 + Pagamento de Título 122.001 350,00 D 4.388,99 C

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
21/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.012.124 11,00 D

21/12 1050 12124-X P M F DESERTO
21/12/2017 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.101 209,00 D

104 0058 007418717000105 ASSOCIACAO CO
21/12/2017 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.551.200.257.841 9,40 D 4.159,59 C

Tarifa referente a 21/12/2017
22/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.023.085 259,16 D

22/12 1050 23085-5 JOSAN F LESSA
22/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.033.738 259,16 D

22/12 1050 33738-2 ANTONIO MARCOS
22/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.043.314 259,16 D 3.382,11 C

22/12 1050 43314-4 DANIEL DOS SAN
26/12/2017 + TED Devolvida 600.001 1.300,00 C

AUSENCIA/DIVERGENCIA CPF/CNPJ
26/12/2017 + Transferência enviada 550.049.000.009.590 644,50 D

26/12 0049 9590-7 SUPER STAR INF
26/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.012.124 15,26 D

26/12 1050 12124-X P M F DESERTO
26/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.012.124 24,00 D

26/12 1050 12124-X P M F DESERTO
26/12/2017 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.601 456,00 D

104 2117 12075378452 GABRIEL ARAUJO DO
26/12/2017 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.602 1.300,00 D

104 0840 016749952000142 MARIA JOSE DO



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

26/12/2017 + Tar DOC/TED Eletrônico 853.600.900.029.546 9,40 D
Tarifa referente a 26/12/2017

26/12/2017 + Tar DOC/TED Eletrônico 853.600.900.029.547 9,40 D 2.223,55 C
Tarifa referente a 26/12/2017

27/12/2017 + TED Devolvida 300.004 1.300,00 C
AGENCIA OU CONTA CREDITO INVALIDA

27/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.011.871 0,08 D
27/12 1050 11871-0 CAMARA MUN FEL

27/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.012.124 20,50 D
27/12 1050 12124-X P M F DESERTO

27/12/2017 + Transferência enviada 552.440.000.010.030 389,50 D
27/12 2440 10030-7 ALIRABELA M NU

27/12/2017 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.701 1.300,00 D
104 0840 65122399468 MARIA JOSE DOS SA

27/12/2017 + Tar DOC/TED Eletrônico 853.610.900.034.668 9,40 D 1.804,07 C
Tarifa referente a 27/12/2017

28/12/2017 + Transferência enviada 551.050.000.012.124 40,32 D
28/12 1050 12124-X P M F DESERTO

28/12/2017 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.801 444,95 D
104 1557 001005259000198 JURANDIR BARR

28/12/2017 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.802 1.300,00 D
104 0840 65122399468 MARIA JOSE DOS SA

28/12/2017 + Tar DOC/TED Eletrônico 843.620.900.010.515 9,40 D
Tarifa referente a 28/12/2017

28/12/2017 + Tar DOC/TED Eletrônico 843.620.900.010.516 9,40 D 0,00 C
Tarifa referente a 28/12/2017

31/12/2017 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JB536101 JOSAN F LESSA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088



ESTADO DE ALAGOAS

CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO
Despesa Autorizada X Realizada - Analítico

Anexo 11 da Lei 4.320/64

Exercício: 2017

Especificação

Autorizada

Realizada DiferençaOrçamentário
Suplementar

Especial
Extraord.

Total

Poder:

Órgão:

Poder Legislativo

0100 - CAMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO

UO: 0110 - CAMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO

2001 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA CÂMARA MUNICIPAL

44000000 INVESTIMENTOS 35.502,00 0,00 35.502,00 35.502,00 0,00

33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 271.866,53 0,00 271.866,53 271.866,53 0,00

31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 606.809,23 0,00 606.809,23 606.809,23 0,00

Soma da Ação: 914.177,76 914.177,76 0,00914.177,76 0,00

Total da Unidade: 914.177,76 914.177,76 0,00914.177,76 0,00

Total do Órgão: 914.177,76 914.177,76 0,00914.177,76 0,00

Total Geral: 914.177,76 0,00 914.177,76 914.177,76 0,00
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ESTADO DE ALAGOAS Anexo 12 - Art. 102 da Lei Federal nº 4.320/64

Balanço Orçamentário
Exercício: 2017

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS
REALIZADAS

SALDO

(a) (b) c = (a-b)

CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA TRIBUTARIA 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CONTRIBUICOES 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA AGROPECUARIA 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA DE SERVICOS 0,00 0,00 0,00 0,00

 TRANSFERENCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERACOES DE CREDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIENACAO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00

 AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00

 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORCAMENTARIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITAS DE CONTRIBUICOES INTRA-ORCAMENTARIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

 RECEITA PATRIMONIAL - INTRA-ORCAMENTARIA 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS RECEITA CORRENTES INTRA-ORCAMENTARIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL - INTRA-ORCAMENTARIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

 ALIENACAO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00

 AMORTIZACAO DE EMPRESTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00

 TRANSFERENCIA DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

REFINANCIAMENTO (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

  Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

    Mobiliária 0,00

    Contratual 0,00

  Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

    Mobiliária 0,00

    Contratual 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

DÉFICIT (IV) 0,00 0,00 914.177,76

TOTAL (V) = (III + IV) 0,00 0,00 914.177,76 0,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

  Superávit Financeiro

  Reabertura de Créditos Adicionais
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DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

SALDO DA
DOTAÇÃO

(d) (e) (f) (g) (h) (i)=(e-f)

DESPESAS CORRENTES 829.565,00 878.675,76 878.675,76 878.675,76 878.675,76 0,00

 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 548.500,00 606.809,23 606.809,23 606.809,23 606.809,23 0,00

 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 281.065,00 271.866,53 271.866,53 271.866,53 271.866,53 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 12.000,00 35.502,00 35.502,00 35.502,00 35.502,00 0,00

 INVESTIMENTOS 12.000,00 35.502,00 35.502,00 35.502,00 35.502,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI) 841.565,00 914.177,76 914.177,76 914.177,76 914.177,76 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00

    Outras Dívidas 0,00 0,00

  Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00

    Outras Dívidas 0,00 0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (VIII) = (VI +
VII)

841.565,00 914.177,76 914.177,76 914.177,76 914.177,76 0,00

SUPERÁVIT (IX) 0,00 -

TOTAL (X) = (VII + IX) 841.565,00 914.177,76 914.177,76 914.177,76 914.177,76 0,00

ANEXO 1 – DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

INSCRITOS

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDOEM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(a) (b) (c) (d) (e) (f)=(a+b-d-e)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO
DA DÍVIDA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ANEXO 2 – DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO
PROCESSADOS LIQUIDADOS

INSCRITOS

PAGOS CANCELADOS SALDOEM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

EM 31 DE
DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(a) (b) (c) (d) (e)=(a+b-c-d)

DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ESTADO DE ALAGOAS

CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO
Balanço Financeiro

Anexo 13 - Art. 103 da Lei Federal nº 4.320/64

Exercício: 2017

Ingressos Dispêndios

Especificação 2017 Especificação 2017

RECEITA ORÇAMENTÁRIA (I) 0,00 DESPESA ORÇAMENTÁRIA (VII) 914.177,76

 -   Ordinária 0,00  -   Ordinária 914.177,76

 -   Vinculada 0,00    - RECURSOS ORDINÁRIOS 914.177,76

 -   Vinculada 0,00

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS (II) 914.229,10

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS (VIII) 40,34

RECEBIMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS (III) 84.823,99

 -   INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 0,00 PAGAMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS (IX) 84.834,99

 -   VALORES RESTITUÍVEIS 80.915,41  -   PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR 0,00

 -   OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS 3.908,58  -   VALORES RESTITUÍVEIS 80.915,41

 -   OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS 3.919,58

OUTRAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IV) 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES FINANCEIRAS (X) 0,00

SALDO ANTERIOR (V) 0,00

SALDO ATUAL (XI) 0,00

Total Geral dos Ingressos (VI) = (I + II + III + IV + V) 999.053,09 Total Geral dos Dispêndios (XII) = (VII + VIII + IX + X + XI) 999.053,09
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ESTADO DE ALAGOAS

CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO
Balanço Patrimonial

Anexo 14 - Art. 105 da Lei Federal nº 4.320/64

Exercício: 2017

ATIVO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO SALDO
ESPECIFICAÇÃO

SALDO

2017 2016 2017 2016

 PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 60.189,54 24.676,54

  PATRIMONIO LIQUIDO 60.189,54 24.676,54

   RESULTADOS ACUMULADOS 60.189,54 24.676,54

    SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 60.189,54 24.676,54

     SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 60.189,54 24.676,54

      Superávits ou Déficits do Exercício 35.513,00 0,00

      Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores 24.676,54 24.676,54

 ATIVO 60.189,54 24.676,54

  ATIVO CIRCULANTE 11,00 0,00

   DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 11,00 0,00

    DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS 11,00 0,00

  ATIVO NÃO-CIRCULANTE 60.178,54 24.676,54

   IMOBILIZADO 60.178,54 24.676,54

    BENS MÓVEIS 60.178,54 24.676,54

TOTAL 60.189,54 24.676,54 TOTAL 60.189,54 24.676,54

ATIVO FINANCEIRO 11,00 0,00 PASSIVO FINANCEIRO 0,00 0,00

ATIVO PERMANENTE 60.178,54 24.676,54 PASSIVO PERMANENTE 0,00 0,00

TOTAL 60.189,54 24.676,54 TOTAL 0,00 0,00

SALDO PATRIMONIAL 60.189,54 24.676,54

COMPENSAÇÕES

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO ATIVO SALDO DOS ATOS POTENCIAIS DO PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO SALDO
ESPECIFICAÇÃO

SALDO

2017 2016 2017 2016

    GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 0,00 0,00     GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS 0,00 0,00

    DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGENERES 0,00 0,00     OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGENERES 0,00 0,00

    DIREITOS CONTRATUAIS 0,00 0,00     OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 0,00 0,00

    OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 0,00 0,00     OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVO 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 TOTAL 0,00 0,00

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 2017

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
SUPERÁVIT / DÉFICIT

FINANCEIRO

  - RECURSOS ORDINÁRIOS 11,00

TOTAL DOS RECURSOS: 11,00
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ESTADO DE ALAGOAS

CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO
Demonstrativo das Variações Patrimoniais

Anexo 15 - Lei Federal nº 4.320/64

Exercício: 2017

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS SALDO

Nota 2017

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 914.229,10

  TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 914.229,10

   TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 914.229,10

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 878.716,10

  PESSOAL E ENCARGOS 606.809,23

   REMUNERAÇÃO A PESSOAL 500.291,70

   ENCARGOS PATRONAIS 106.517,53

  USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 271.866,53

   USO DE MATERIAL DE CONSUMO 10.681,81

   SERVIÇOS 261.184,72

  TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 40,34

   TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 40,34

Resultado Patrimonial do Período 35.513,00
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ESTADO DE ALAGOAS

CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO
Dívida Flutuante

Anexo 17 - Art. 92 da Lei Federal nº 4.320/64

Exercício: 2017

Baixa Saldo AtualInscriçãoConta Saldo Anterior

VALORES RESTITUÍVEIS

21880000000000000 - VALORES RESTITUÍVEIS 80.915,41 80.915,41 0,000,00

21881000000000000 - VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 80.915,41 80.915,41 0,000,00

21881010000000000 - CONSIGNAÇÕES 80.915,41 80.915,41 0,000,00

21881010200000000 - Inss 49.490,12 49.490,12 0,000,00

21881010200000001 - INSS - CAMARA 49.490,12 49.490,12 0,000,00

21881010400000000 - IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
DEVIDO AO TESOURO NACIONAL

3.916,29 3.916,29 0,000,00

21881010403000000 - Impostos a Repassar - Irrf 3.916,29 3.916,29 0,000,00

21881010403000001 - IRRF - CÂMARA 3.916,29 3.916,29 0,000,00

21881010900000000 - Iss 933,00 933,00 0,000,00

21881010900000001 - ISS - CÂMARA 933,00 933,00 0,000,00

21881011400000000 - Pensao Alimenticia 1.638,93 1.638,93 0,000,00

21881011400000001 - PENSÃO ALIMENTICIA - CÂMARA 1.638,93 1.638,93 0,000,00

21881012200000000 - Retenção - Empréstimos e Financiamentos 24.889,39 24.889,39 0,000,00

21881012204000000 - BANCO DO BRASIL S/A 24.889,39 24.889,39 0,000,00

21881012204000001 - EMPRESTIMO BB - CÂMARA 24.889,39 24.889,39 0,000,00

21881019900000000 - Outros Consignatarios 47,68 47,68 0,000,00

21881019901000000 - REDIMENTO DE APLICAÇÃO 47,68 47,68 0,000,00

21881019901000001 - REDIMENTO DE APLICAÇÃO - CÂMARA 47,68 47,68 0,000,00

Soma: 0,00 80.915,41 80.915,41 0,00

Total: 0,00 80.915,41 80.915,41 0,00
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ESTADO DE ALAGOAS

CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO
Demonstrativo do Fluxo de Caixa

DEZEMBRO/2017

ESPECIFICAÇÃO
EXERCÍCIO

ATUAL
EXERCÍCIO
ANTERIOR

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE OPERAÇÃO

INGRESSOS 999.053,09 0,00

   RECEITAS DERIVADAS 0,00 0,00

      Receita Tributária 0,00 0,00

      Receita de Contribuições 0,00 0,00

      Outras Receitas Derivadas 0,00 0,00

   RECEITAS ORIGINÁRIAS 0,00 0,00

      Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receita Agropecuaria 0,00 0,00

      Receita Industrial 0,00 0,00

      Receita de Serviços 0,00 0,00

      Outras Receitas Originárias 0,00 0,00

      Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00

   TRANSFERENCIAS 0,00 0,00

      Intergovernamentais 0,00 0,00

         da União 0,00 0,00

         do Estado e Distrito Federal 0,00 0,00

         de Municipios 0,00 0,00

      Intragovernamentais 0,00 0,00

      Outras transferências correntes recebidas 0,00 0,00

   DEDUÇÕES 0,00 0,00

   REPASSES RECEBIDOS 914.229,10 0,00

   EXTRA-ORÇAMENTARIA 84.823,99 0,00

   OUTROS 0,00 0,00

DESEMBOLSOS 963.551,09 0,00

   PESSOAL E OUTRAS DESPESAS CORRENTES POR FUNÇÃO 878.675,76 0,00

      Legislativa 878.675,76 0,00

   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00 0,00

      Juros e correção monetária da divida interna 0,00 0,00

      Juros e correção monetária da divida externa 0,00 0,00

      Outros encargos da divida 0,00 0,00

   TRANSFERENCIAS 0,00 0,00

      Intergovernamentais 0,00 0,00

         a União 0,00 0,00

         a Estado e Distrito Federal 0,00 0,00

         a Municípios 0,00 0,00

      Intragovernamentais 0,00 0,00

   REPASSES CONCEDIDOS 40,34 0,00

   EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 84.834,99 0,00

   OUTROS 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE OPERAÇÃO 35.502,00 0,00
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ESTADO DE ALAGOAS

CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO
Demonstrativo do Fluxo de Caixa

DEZEMBRO/2017

ESPECIFICAÇÃO
EXERCÍCIO

ATUAL
EXERCÍCIO
ANTERIOR

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

INGRESSOS 0,00 0,00

   ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00

   AMORTIZAÇÃO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS 0,00 0,00

DESEMBOLSOS 35.502,00 0,00

   AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE 35.502,00 0,00

   CONCESSÃO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -35.502,00 0,00

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

INGRESSOS 0,00 0,00

   OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL RECEBIDAS 0,00 0,00

DESEMBOLSOS 0,00 0,00

   AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DIVIDA 0,00 0,00

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0,00 0,00

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA NO PERÍODO

GERAÇÃO LIQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 0,00

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL 0,00

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 0,00
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 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

 RESTOS A PAGAR

NÃO 

 PROCESSADOS
1

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 606.809,23 0,00

    Pessoal Ativo 606.809,23 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 606.809,23 0,00

VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 15.847.217,71  - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13,art. 166 da CF) 0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 15.847.217,71

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 606.809,23 1,00

950.833,06 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 903.291,41 5,70

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 855.749,76 5,40

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

Nota: 

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO- PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL



RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO - AL - PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2017/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA 

(a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA 

(c) = (a - b)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00 0,00 0,00

FONTE:

Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

JOSAN FERREIRA LESSA ANTONIO JORGE REIS VIEIRA FRANCESCA CARLA WANDERLEY LIMA

PRESIDENTE Mat.10 CONTROLADOR INTERNO Mat.5 CONTADOR (A) CRC.3.731



RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b")

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO - AL - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2017/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES
DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS(
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo
Atuarial.

JOSAN FERREIRA LESSA ANTONIO JORGE REIS VIEIRA FRANCESCA CARLA WANDERLEY LIMA

PRESIDENTE Mat.10 CONTROLADOR INTERNO Mat.5 CONTADOR (A) CRC.3.731



 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM

 RESTOS A PAGAR

NÃO 

 PROCESSADOS
1

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 606.809,23 0,00

    Pessoal Ativo 606.809,23 0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 606.809,23 0,00

VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 15.847.217,71  - 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§ 13,art. 166 da CF) 0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 15.847.217,71

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 606.809,23 1,00

950.833,06 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 903.291,41 5,70

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 855.749,76 5,40

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

Nota: 

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO- PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL



RGF - Anexo 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO - AL - PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2017/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA 

(a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA 

(c) = (a - b)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 0,00 0,00 0,00

FONTE:

Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.



RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b")

MUNICÍPIO DE FELIZ DESERTO - AL - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2017/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

R$ 1,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES
DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS(
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES¹ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo
Atuarial.
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ITEM 17 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro para os devidos fins, que a Câmara Municipal de Feliz 

Deserto, não realizou em tempo hábil o levantamento do inventário físico dos 

bens móveis e imóveis para prestação de contas do exercício de 2017.  

Atestando a veracidade das informações contidas nesta declaração, 

dato e assino. 

Feliz Deserto, em 29 de dezembro de 2017. 

 



 

  CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 
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ITEM 18 

 

DECLARAÇÃO 

 Declaro para os devidos fins, que a Câmara Municipal de Feliz 

Deserto, que ao final do exercício financeiro de 2017, não passou saldo em 

estoque (almoxarifado). 

Atestando a veracidade das informações contidas nesta declaração, 

dato e assino. 

Feliz Deserto, em 29 de dezembro de 2017. 
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ITEM 19 

 

 

ART. 13 DA LEI Nº 5.604/94 

 

ROL DE ADIANTAMENTOS 

 

 

Declaro para os devidos fins, que no Exercício Financeiro de 2017, 

não houve Rol de adiantamentos, conforme apuração nos balancetes 

contábeis.  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Feliz Deserto, em 29 

de dezembro de 2017.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 
  ESTADO DE ALAGOAS 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Muniz Falcão, nº 36 – Centro - Cep. 57.220-000 – CNPJ: 24.180.465/0001-30 
Fone (82) 3556-1142 - E-mail: camaramunicipalfd@gmail.com 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gestão 2017/2018 
 

 Josan Ferreira Lessa 
Presidente 

 
Idejilson da Silva 
Vice-Presidente 

 
José Adilson L. Sabino  

1º Secretário 
 

  Antônio R. Sales dos Santos 
2º Secretário  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 
  ESTADO DE ALAGOAS 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Muniz Falcão, nº 36 – Centro - Cep. 57.220-000 – CNPJ: 24.180.465/0001-30 
Fone (82) 3556-1142 - E-mail: camaramunicipalfd@gmail.com 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gestão 2017/2018 
 

 Josan Ferreira Lessa 
Presidente 

 
Idejilson da Silva 
Vice-Presidente 

 
José Adilson L. Sabino  

1º Secretário 
 

  Antônio R. Sales dos Santos 
2º Secretário  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CAMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO

Tipo/Código Valor Pagto.

Página: 1/1

Data Emissão Saldo a PagarValor Devido Nome do Credor

ALAGOAS

Vlr Cancelado

DEMONSTRATIVO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO: 2017

Empenho

0,00
Total da Entidade: 0,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,000,00



 
ITEM 21 

 
 
 

 ESTADO DE ALAGOAS 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 
Modalidade  CNPJ Ano  Licitante Vencedor  Valor  

Global 
Objeto da Licitação  

      
Renovação ao Processo Licitatório 
Pregão Presencial Nº 001/2014. 

11.276.088/0001-95 2017 Terra Forte Locações Eireli - EPP 206.280,00 Locação De Veículos 

Pregão Presencial Nº 001/2017. 05.255.945/0001-78 2017 Comrcial Senhor do Bomfim Ltda – EPP 18.883,00 Aquisição Material de 
Construção 

Pregão Presencial Nº 002/2017. 04.103.197/0001-45 2017 A.V.M Trindade – EPP 23.730,00 Aquisição de Equipamentos de 
Informática 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ITEM 22 
 

        ESTADO DE ALAGOAS 

      CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO OU INEXIBILIDADE 
ANO – 2017 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ / CPF DESCRIÇÃO VALOR OBJETO DA DISPENSA  
LICITAÇÃO OU INEXIBILIDADE 

Companhia Energética de Alagoas 
 

12.272.084/0001-00 Energia 3.856,53 Fornecimento de Energia Elétrica Trifásica 

Telemar Norte Leste S/A 
 

33.000.118/0013-02 Telefone 1.776,14 Eventuais Ligações para Telefone Fixo ou Celulares 

Net System Sistemas e Soluções em TI Eireli - Me 13.486.646/0001-72 Locação 4.200,00 Locação de Software (Sistema de Folha de Pagamento) 
 

M3 Soluções Sistemas E Contabilidade Eireli - Me 21.928.236/0001-62 Locação 6.000,00 Cessão e Licenciamento do Software de Contabilidade 
 

M F M Feitosa Informática – Me 
 

20.403.144/0001-04 Internet 840,00 Fornecimento de Internet de 3 Mbps de Velocidade 

Marcos Aurélio Santana dos Santos 039.774.834-55 Serviços 6.000,00 Suporte e Manutenção e Geração de Arquivos XML, para 
o envio TCE-AL. 

Associação Comunitária Dos Pequenos Produtores 07.418.717/0001-05 Rádio 660,00 Divulgação das Sessões Deste Poder Legislativo 
Claro S.A 40.432.544/0001-47 Telefone 10,64 Eventuais Ligações para Telefone Fixo ou Celulares 
União dos Vereadores do Estado de Alagoas 11.918.182/0001-09 Mensalidade 1.500,00 

 
Pagamento mensal no valor de 300,00 (trezentos reais) 
para UVEAL 

 

Walter Sammyr Veloso de Carvalho 
 

052.070.794-09 
 

Contrato 
 

2.000,00 
Serviços Temporários à Câmara Municipal, com objetivo 
de acompanhar e assessorar os processos licitatórios. 

 

Banco do Brasil S/A 
 

00.000.000/1451-65 
 

Tarifa 
 

846,13 
Tarifa Bancaria Correspondente a Liberação de Folha de 
Pagamento, DOC e TED, para pagamento de Credores. 

A.V.M. Trindade 04.103.197/0001-45 Material de Expediente 1.189,10 Aquisição de Material de Expediente para Secretaria da 
Câmara 

Jurandir Barreto Melo – Me 01.005.259/0001-98 Limpeza e Prod. De 
Higienização 

1.884,75 Aquisição de Material: Gênero de Alimentação – Copa e 
Cozinha e Material de Limpeza e Produtos de 
Higienização 

Comercial Senhor do Bomfim Ltda – EPP 05.255.945/0001-78 Manutenção de Bens 
Imóveis/Instalações 

5.426,18 Aquisição de Material para Manutenção de Bens 
Imóveis/Instalações 

     



 

ITEM 22 
 

        ESTADO DE ALAGOAS 

      CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 
Af Brito Moreira - Me 19.522.415/0001-53 Quadro 2.830,00 Aquisição De Um Quadro Constando A Nova Mesa 

Diretora E Demais Vereadores – Biênio De 2017/2018. 
Cartório de Reg. Civil de P. Nat de F. Deserto 09.225.187/0001-04 Autenticações 76,00 Despesas com 19 (dezenove) Autenticações 
Antônio Robério Sales dos Santos 871.817.464-72 Diária 1.036,64 Despesas com Locomoção e Alimentação a Serviço deste 

Poder Legislativo. 
Antonio Marcos Santos Beltrão 740.595.214-34 Diária 1.036,64 Despesas com Locomoção e Alimentação a Serviço deste 

Poder Legislativo. 
Antonio Jorge Reis Vieira 043.273.824-00 Diária 117,12 Despesas com Locomoção e Alimentação a Serviço deste 

Poder Legislativo. 
César Euclides Santos 045.816.824-60 Diária 1.036,64 Despesas com Locomoção e Alimentação a Serviço deste 

Poder Legislativo. 
Daniel dos Santos Alves 033.981.434-90 Diária 1.036,64 Despesas com Locomoção e Alimentação a Serviço deste 

Poder Legislativo. 
Idejilson da Silva 648.493.094-53 Diária 1.036,64 Despesas com Locomoção e Alimentação a Serviço deste 

Poder Legislativo. 
Iran Castro Simões 010.005.214-27 Diária 1.036,64 Despesas com Locomoção e Alimentação a Serviço deste 

Poder Legislativo. 
Jailton Florentino dos Santos 038.769.224-02 Diária 1.036,64 Despesas com Locomoção e Alimentação a Serviço deste 

Poder Legislativo. 
Josan Ferreira Lessa 894.197.744-49 Diária 2.332,44 Despesas com Locomoção e Alimentação a Serviço deste 

Poder Legislativo. 
José Adilson Lesa Sabino 494.202.914-72 Diária 1.036,64 Despesas com Locomoção e Alimentação a Serviço deste 

Poder Legislativo. 
Maria Rosilea Alves Santos 04052742460 17.574.969/0001-79 Aquisição 100,00 Despesas com a confecção de 2 carimbos automático 
Odênio de Oliveira Santos 037.487.614-22 Diária 156,16 Despesas com Locomoção e Alimentação a Serviço deste 

Poder Legislativo. 
Companhia de Edição,Impressão E Publicação de 
Alagoas – Cepa 

04.308.836/0001-09 Publicação 1.517,94 Publicação de Aviso de Licitação, para futura e eventual 
aquisição de Materiais de Construção e Informática, bem 
como homologação, no Diário Oficial do Estado de 
Alagoas. 

Cooperativa de Produção e Trabalho Dos 
Jornalistas e Gráfico 

08.951.056/0001-33 Publicação 475,00 Publicação de Aviso de Licitação, para futura e eventual 
aquisição de Materiais de Construção e Informática, no 
Jornal Tribuna Independente. 

Valeria Ramos da Silva - ME 01-156.690/0001-35 Alimentação 721,50 Fornecimento de Alimentação 



 

ITEM 22 
 

        ESTADO DE ALAGOAS 

      CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 
Lailson Vieira dos Santos 079.094.224-07 Serviço 1.300,00 Despesas com Serviços Prestados de Pedreiro 
Djorkaeff dos Santos de Melo 126.676.984-60 Serviço 720,00 Despesas com Serviços Prestados de Ajudante de 

Pedreiro. 
Mateus Correia de Araujo 069.605.444-24 Serviço 650,00 Despesas com Serviços Prestados de Marceneiro 
Gabriel Araujo dos Santos 120.753.784-52 Serviço 2.080,00 Despesas com Serviços Prestados de Pintor 
Tupam Construções Ltda 00.279.531/0006-70 Aquisição 2.281,78 Despesas com a aquisição de Resina a base de água 18 

litros, Verniz GL 3.6l, Tinta Acrílica, Lâmpada Led e 
demais materiais para reforma do Auditório das Sessões 
deste Poder Legislativo 

Arnon Jose de Lima 75802511400 19.531.956/0001-48 Serviço 4.800,00 Retira e Aplicação de 80 Metros de Forro PVC Decorado 
no Auditório da Câmara 

Keiliane de Carvalho Lima - Me 25.974.730/0001-14 Aquisição 6.500,00 Aquisição de uma Placa Luminosa Medindo 0.95 de 
Altura x 9.20 Metros de Comprimentos, bem como duas 
capas personalizadas, para bebedouro e Adesivos. 

Haroldo Comercio & Servicos Ltda - Epp 41.187.998/0001-62 Aquisição 3.447,00 Aquisições de Móveis, para suprir as necessidades dos 
Gabinetes deste Poder Legislativo. 

Maria Madalena Figueiredo da Silva Lima 
05990712499 

27.321.044/0001-70 Fardamento 806,00 Confecção de Fardamento para os Servidores deste 
Poder Legislativo. 

Maria Jose dos Santos Miranda 65122399468 16.749.952/0001-42 Confecção 1.300,00 Despesa com confecção de 1 Placa de Bronze Med.: 
60x40, Restauração de Placa de Bronze Med.: 60x40 e 
aquisição de 3 Quadros em Aço Inox de Título de 
Cidadão Honorário. 

Jireh Distrib. E Varej. Em Ar Cond, Peças E Acess. 
Eireli 

05.470.488/0003-04 Aquisição 3.395,00 Aquisição de 2 Ar condicionados: 18btus e 9btus 

Maria de Fatima Santos de Oliveira 24055026404 24.00.908/0001-44 Serviço 2.450,00 Despesa com a instalação de 2 ar condicionado, 6 
manutenção preventiva, 1 troca de sensor degelo, 2 carga 
de gás-r e 1 ré-instalação de ar condicionado 

Gabrielle Salgueiro Muniz 841.906.635-49 Alimentação 800,00 Despesas com o fornecimento de alimentação, referente 
a confraternização dos Vereadores e Servidores deste 
Poder Legislativo. 

Alirabela Maria Nunes Santos de Moraes 699.100.144-91 Alimentação 410,00 Despesas com a aquisição de tortas, salgados e doces. 
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Portaria nº. 10/2017. 

Feliz Deserto, 09 de Outubro de 2017. 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Feliz Deserto, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Regimento 
Interno e Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º - Nomear o Senhor Patrick David Medeiros da Silva, portador do 
CPF nº 014.113.464-08, como Pregoeiro da Câmara Municipal de Feliz 
Deserto , assim como designa os Servidores abaixo relacionado, para compor 
a Equipe de Apoio. 
 
Mat. Nome Função  CPF Vinculo  

3 Odênio de Oliveira Santos Presidente 037.487.614-22 Efetivo 
1 Adriana A. Santos de 

Santana 
Membro 053.567.654-95 Efetivo 

2 Rosilma Lessa Ferreira 
Costa 

Membro 802.722.074-20 Efetivo 

16 Antônio C. Costa Borges Membro 177.819.064-20 Comissionado 
 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Feliz Deserto, em 09 

de Outubro de 2017. 
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ITEM 26 
 
 

ART. 1º, INC. XX E ART. 5º INC. VI  DA LEI Nº 5.604 /94  
 

RELAÇÃO DOS CONVÊNIOS FIRMADOS NO EXERCÍCIO 
 

 

DECLARAÇÃO 

 

 Declaro para os devidos fins, que no Exercício Financeiro de 2017, 
não houve convênios firmados. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Feliz Deserto, em 29 
de dezembro de 2017. 
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Data Tipo Operação Valor

20/01/2017 Repasse Recebido 49.091,29

20/01/2017 Repasse Recebido 21.039,13

17/02/2017 Repasse Recebido 49.091,29

17/02/2017 Repasse Recebido 21.039,13

20/03/2017 Repasse Recebido 49.091,29

20/03/2017 Repasse Recebido 21.039,13

20/04/2017 Repasse Recebido 49.091,29

20/04/2017 Repasse Recebido 21.039,13

19/05/2017 Repasse Recebido 56.155,85

19/05/2017 Repasse Recebido 24.066,80

20/06/2017 Repasse Recebido 56.155,85

20/06/2017 Repasse Recebido 24.066,80

20/07/2017 Repasse Recebido 56.155,85

20/07/2017 Repasse Recebido 24.066,80

18/08/2017 Repasse Recebido 56.155,85

18/08/2017 Repasse Recebido 24.066,80

20/09/2017 Repasse Recebido 56.155,85

20/09/2017 Repasse Recebido 24.066,80

20/10/2017 Repasse Recebido 56.155,85

20/10/2017 Repasse Recebido 24.066,80

20/11/2017 Repasse Recebido 53.330,03

20/11/2017 Repasse Recebido 22.855,73

20/12/2017 Repasse Recebido 53.330,03

20/12/2017 Repasse Recebido 22.855,73

TOTAL DO REPASSES 914.229,10

Total de Registros: 24

Contabilis - Gestão Pública /   / Página 1 de 1

1220001 REPASSE DO DUODÉCIMO DO MÊS DE 

DEZEMBRO DE 2017.

1220002 REPASSE DO DUODÉCIMO DO MÊS DE 

DEZEMBRO DE 2017.

1020002 REFERENTE AO REPASSE DO DUODÉCIMO 

DO MÊS DE OUTUBRO DE 2017..

1120001 REPASSE DO DUODÉCIMO DO MÊS DE 

NOVEMBRO DE 2017.

1120002 REPASSE DO DUODÉCIMO DO MÊS DE 

NOVEMBRO DE 2017.

40000163 Lançamento contábil 163 ref REPASSE DO 

DUODÉCIMO DO MÊS DE SETEMBRO DE 2017..

40000164 Lançamento contábil 164 ref REPASSE DO 

DUODÉCIMO DO MÊS DE SETEMBRO DE 2017..

1020001 REFERENTE AO REPASSE DO DUODÉCIMO 

DO MÊS DE OUTUBRO DE 2017..

40000124 Lançamento contábil 124 ref REPASSE DO 

DUODÉCIMO DO MÊS DE JULHO DE 2017..

40000143 Lançamento contábil 143 ref REPASSE DO 

DUODÉCIMO DO MÊS DE AGOSTO DE 2017..

40000144 Lançamento contábil 144 ref REPASSE DO 

DUODÉCIMO DO MÊS DE AGOSTO DE 2017..

40000103 Lançamento contábil 103 ref REPASSE DO 

DUODÉCIMO DO MÊS DE JUNHO DE 2017..

40000104 Lançamento contábil 104 ref REPASSE DO 

DUODÉCIMO DO MÊS DE JUNHO DE 2017..

40000123 Lançamento contábil 123 ref REPASSE DO 

DUODÉCIMO DO MÊS DE JULHO DE 2017..

40000064 Lançamento contábil 64 ref REPASSE DO 

DUODÉCIMO DO MÊS DE ABRIL DE 2017..

40000083 Lançamento contábil 83 ref REPASSE DO 

DUODÉCIMO DO MÊS DE MAIO DE 2017..

40000084 Lançamento contábil 84 ref REPASSE DO 

DUODÉCIMO DO MÊS DE MAIO DE 2017..

40000043 Lançamento contábil 43 ref REPASSE DO 

DUODÉCIMO DO MÊS DE MARÇO DE 2017..

40000044 Lançamento contábil 44 ref REPASSE DO 

DUODÉCIMO DO MÊS DE MARÇO DE 2017..

40000063 Lançamento contábil 63 ref REPASSE DO 

DUODÉCIMO DO MÊS DE ABRIL DE 2017..

40000004 Lançamento contábil 4 ref REPASSE DO 

DUODÉCIMO DO MÊS DE JANEIRO DE 2017..

40000023 Lançamento contábil 23 ref REPASSE DO 

DUODÉCIMO DO MÊS DE FEVEREIRO DE 

40000024 Lançamento contábil 24 ref REPASSE DO 

DUODÉCIMO DO MÊS DE FEVEREIRO DE 

Proc. Descrição

40000003 Lançamento contábil 3 ref REPASSE DO 

DUODÉCIMO DO MÊS DE JANEIRO DE 2017..

ESTADO DE ALAGOAS

CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO
Listagem Repasse Financeiro

DEZEMBRO/2017
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ITEM 26 
 
 
 

RN Nº 02/03 TCE/AL E RN Nº 03/07 TCE/AL 
 

CÓPIA DAS LEIS QUE AUTORIZAM ALIENAÇÃO DE BENS  
 

 

DECLARAÇÃO 

 
Declaro para os devidos fins, que no Exercício Financeiro de 2017, 

não houve alienação de bens, assim como, procedimento administrativo de 
desapropriação e de alienação de bens imóveis deste Poder Legislativo 
Municipal.  
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Feliz Deserto, em 29 
de dezembro de 2017. 
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ITEM 27 
 
 

ART. 48, PARAGRAFO ÚNICO, INC. I, II E ART. 48-A DA  LC Nº 101/00 LRF 

 
INFORMAÇÃO SOBRE SITIOS ELETRÔNICOS  

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 Declaro para os devidos fins, que as informações pertinentes a 
transparência na gestão fiscal, orçamentária, financeira e gerencial, está no 
link:http://municipioonline.com.br/al/camara/felizdeserto/cidadao/transparenci
a e sítio http://www.tce.al.gov.br.  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Feliz Deserto, em 29 
de dezembro de 2017.  
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Portaria nº. 02/2017. 
 

Feliz Deserto, 02 de Janeiro de 2017. 
 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Feliz Deserto, Estado de 
Alagoas, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Regimento 
Interno e Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 
 

Nomear  o Senhor Antonio Jorge Reis Vieira, brasileiro, alagoano, 
portador da Cédula de Identidade nº. 1.769.626 SSP/AL., e cadastrado no 
CPF sob o nº. 043.273.824-00, residente e domiciliado à Rua Três de 
Outubro, s/n, Centro, na cidade de Feliz Deserto, Alagoas, para exercer o 
Cargo em Comissão de  Controlador Interno , no quadro de pessoal deste 
Poder Legislativo Municipal, até ulterior deliberação. 

 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Feliz Deserto, em 02 

de janeiro de 2017. 
 
 
 
 
 

Dê-se Ciência 

Cumpra-se 

Publique-se e Registre. 
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ITEM 29 

 

 

PARECER 

 

Após análise minuciosamente ao Balanço Consolidado da Câmara 
Municipal de Feliz Deserto, correspondente ao exercício financeiro de 2017, 
constatamos que seu encerramento obedeceu as exigências da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, bem como da Lei Complementar nº 101, de 05 de 
maio de 2000. Verificamos ainda, que houve o cumprimento dos índices 
constitucionais de pessoal. 

 

 É o nosso parecer. 

 
Feliz Deserto, em 29 de dezembro de 2017.  
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ITEM 30 

 

ROL DOS RESPONSÁVEIS PELA TESOURARIA, 
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 

 

 

Legislativo - Gestor Josan Ferreira Lessa 2017/2018 
Tesouraria - 1º Secretário José Adilson Lessa Sabino 2017/2018 
Almoxarifado Odenio de Oliveira Santos 2017/2018 
Patrimônio Odenio de Oliveira Santos 2017/2018 
 

 

Feliz Deserto, em 29 de dezembro de 2017.  
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ITEM 31 
 
 
 
 

 ESTADO DE ALAGOAS 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 
 

VERBA INDENIZATÓRIA DE ATIVIDADE PARLAMENTAR - 2017  
RELAÇÃO DOS VEREADORES QUE RECEBERAM OS RESPECTIVOS  VALORES DA VERBA DE GABINETE 

 
Nome do Vereador  Janeiro  Fevereiro  Março  Abril  Maio Junho  Julho  Agosto  Setembro  Outubro  Novembro  Dezembro  

Antônio Marcos Santos Beltrão 1.620,00 1.620,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 
Antônio Marcos Santos Beltrão 1.620,00 1.620,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 
César Euclides Santos 1.620,00 1.620,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 
Daniel dos Santos Alves 1.620,00 1.620,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 
Idejilson da Silva 1.620,00 1.620,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 
Iran Castro Simões 1.620,00 1.620,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 
Jailton Florentino dos Santos 1.620,00 1.620,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 
Josan Ferreira Lessa 1.620,00 1.620,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 
José Adilson Lessa Sabino 1.620,00 1.620,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 1.719,00 

 























ALAGOAS
CAMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO
Demonstração das Variações Patrimoniais - Anexo 15

Exercício de 2016

Página: 1/1

PERÍODO (MÊS): Janeiro à Dezembro

Administração Direta

FELIZ DESERTO,  19/04/2017

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício Atual Exercício Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 761.032,68805.344,92

761.032,68      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 805.344,92

761.032,68         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 805.344,92

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 750.079,68801.449,92

523.538,53      PESSOAL E ENCARGOS 559.966,18

432.324,07         REMUNERAÇÃO A PESSOAL 462.314,72

91.214,46         ENCARGOS PATRONAIS 97.651,46

224.373,78      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 240.970,49

6.193,16         USO DE MATERIAL DE CONSUMO 11.127,65

218.180,62         SERVIÇOS 229.842,84

2.167,37      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 513,25

2.167,37         EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 513,25

Resultado Patrimonial do Período 10.953,003.895,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS

Exercício Atual

(decorrentes da execução orçamentária)

Exercício Anterior

Incorporação de ativo 3.895,00 10.953,00

Desincorporação de passivo 0,00 0,00

Incorporação de passivo 0,00 0,00

Desincorporação de ativo 0,00 0,00



 
Ata da Audiência Pública da Câmara de vereadores de Feliz Deserto, Alagoas. Realizada em 

15 de Dezembro de 2017. 
 
Aos quinze dias do mês e ano acima mencionados, aproximadamente às quinze horas na Sede 

da Câmara Municipal, reuniram-se os vereadores de Feliz Deserto, afim de realizar uma Audiência 
Pública para avaliação das Metas Fiscais do 1º e 2° Quadrimestre de 2017. Tendo como Presidente o 
Vereador José Adilson Lessa Sabino, Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, que deu 
início a Audiência convidando os Vereadores Antonio Marcos Santos Beltrão e Antonio Robério Sales 
dos Santos, Relator e Membro da mesma Comissão, e autorizou a chamada dos Senhores 
Vereadores, oportunidade em que oito se faziam presentes, faltando o Vereador César Euclides 
Santos, que obteve sua ausência justificada. Após constatar quórum regimental, o Presidente em 
nome do nosso bom Deus e do povo felizdesertense, declarou aberta a presente audiência e convidou 
o Sr Hugo Gomes, Assessor Contábil e representante legal da Prefeitura Municipal de Feliz Deserto, 
para compor a Mesa Diretora, e o autorizou a fazer a apresentação do Relatório. De posse da palavra, 
o mesmo saudou todos, falou do parágrafo 4°, artigo  9°, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que fala da  
obrigatoriedade de fazer a apresentação desse relatório ao final de cada quadrimestre. E em análise 
geral da receita, observa-se que 38,28,37% da receita total prevista para o ano de 2017, sendo que, no 
grupo de receitas correntes esse percentual chegou a 63,49%, demonstrando o bom desempenho da 
Administração Municipal. E da análise geral da despesa, verifica-se que toda despesa autorizada para 
o exercício, o município executou um total de 33,41% enquanto as receitas atingiram 38,28%, 
conseguindo assim, o equilíbrio financeiro e orçamentário ao final do 1º e 2° quadrimestre. E em 
resumo, o município de Feliz Deserto, ao final do 2° quadrimestre de 2017, cumpriu as Metas 
estabelecidas para os resultados Primário e Nominal para o período. E assim, o Poder Executivo 
entende não apenas ter cumprido com suas obrigações legais, como sobretudo, ter contribuído com o 
debate amplo e transparente entre os poderes, que é condição indispensável para o fortalecimento do 
Regime Democrático. Após a apresentação do Relatório, o Sr Hugo, se colocou à disposição dos 
senhores vereadores para quaisquer dúvidas. Oportunidade em foi facultada a palavra, como não 
houve nenhuma indagação dos nobres Edis, o Sr Presidente suspendeu a audiência por dez minutos. 
Reaberta, o Sr Presidente autorizou a leitura do Parecer Conclusivo da Comissão de Finanças e 
Orçamento favorável ao relatório. Após, o Sr Presidente pôs em discussão e aprovação o mencionado 
Parecer, onde foi aprovado pela unanimidade presente. Após, foi posto também em discussão e 
aprovação o Relatório das Metas Fiscais do 1º e 2° Quadrimestre de 2017, onde também foi aprovado 
por unanimidade. Prosseguindo, foi facultada a palavra, como não houve oradores, o Sr Presidente 
agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente Audiência Pública. E para constar eu 
Rosilma Lessa Ferreira Costa, lavro a presente ata que após lida e achada nos conformes, segue 
assinada por mim pelo Presidente, demais membros da comissão de finanças. 
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DECLARAÇÃO 

 

 

 Declaro para fins de prestação de contas, concernente ao exercício 

financeiro de 2017, que a CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO cumpriu 

com o que determina o disposto do Art. 29, inciso IV, da Carta da República de 

1988, onde o total de vereadores atende ao limite previsto do citado dispositivo legal 

proporcional ao número de habitantes. Esses correspondem respectivamente a 09 

(nove) vereadores e população de acordo com o último censo de IBGE de 2010 é de 

4.345 (Quatro mil, trezentos e quarenta e cinco) habitantes, outrossim, a previsão 

para 2016 é de 4.746 (Quatro mil, setecentos e quarenta e seis) habitantes, dentro do 

limite estabelecido. 

 

 

 FELIZ DESERTO, 30 de dezembro de 2017. 
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DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro para fins de prestação de contas, concernente ao exercício 

financeiro de 2017, que a CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO. Cumpriu 

com o que determina o disposto no Art. 29, inciso VI, da Carta Magna 1988, onde o 

subsídio fixado dos vereadores está dentro do limite constitucional, esse no valor de 

R$ 3.110,00 (Três mil cento e dez reais), não ultrapassando os 30% (trinta por cento) 

calculados sobre o subsídio dos deputados estaduais, esses fixados conforme Lei 

Estadual n.º 7.349, de 16 de maio de 2012, abaixo demonstrado na memória de 

cálculo: 

 

 

   

  FELIZ DESERTO, 30 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 

 
 

MEMORIA DE CÁLCULO DESPESA PARA 2017

Valor R$

3.110,00                         

-                                   

3.110,00                   

Subsídio Deputado Estadual/2017 20.042,34                 

Limite de Gastos com Subsídio do Legislativo 30% 6.012,70                   

% do Subsídio do Vereador sobre o do Dep. Estadual 15,52                        

Total >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>

2017

Subsídio do Vereador



 

  CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 
  ESTADO DE ALAGOAS 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Muniz Falcão, nº 36 – Centro - Cep. 57.220-000 – CNPJ: 24.180.465/0001-30 
Fone (82) 3556-1142 - E-mail: camaramunicipalfd@gmail.com 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gestão 2017/2018 
 

 Josan Ferreira Lessa 
Presidente 

 
Idejilson da Silva 
Vice-Presidente 

 
José Adilson L. Sabino  

1º Secretário 
 

  Antônio R. Sales dos Santos 
2º Secretário  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 
  ESTADO DE ALAGOAS 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Muniz Falcão, nº 36 – Centro - Cep. 57.220-000 – CNPJ: 24.180.465/0001-30 
Fone (82) 3556-1142 - E-mail: camaramunicipalfd@gmail.com 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gestão 2017/2018 
 

 Josan Ferreira Lessa 
Presidente 

 
Idejilson da Silva 
Vice-Presidente 

 
José Adilson L. Sabino  

1º Secretário 
 

  Antônio R. Sales dos Santos 
2º Secretário  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

  CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO 
  ESTADO DE ALAGOAS 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Avenida Muniz Falcão, nº 36 – Centro - Cep. 57.220-000 – CNPJ: 24.180.465/0001-30 
Fone (82) 3556-1142 - E-mail: camaramunicipalfd@gmail.com 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gestão 2017/2018 
 

 Josan Ferreira Lessa 
Presidente 

 
Idejilson da Silva 
Vice-Presidente 

 
José Adilson L. Sabino  

1º Secretário 
 

  Antônio R. Sales dos Santos 
2º Secretário  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

    Declaro para fins de prestação de contas, concernente ao exercício 

financeiro de 2017, que a CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO. Cumpriu 

com o que determina o disposto no Art. 29, inciso VII da Carta da República de 

1988, onde o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não ultrapassa o 

montante de 5% (cinco por cento) da Receita Corrente Líquida do Município, 

conforme segue abaixo memória de cálculo: 

 

 

FELIZ DESERTO, 30 de dezembro de 2017. 

 

  

 

 
 

MEMORIA DE CÁLCULO DESPESA ATÉ DEZ/17

Valor R$

335.880,00                      

-                                     

335.880,00                 

Receita Corrente Líquida Municipal até Dezembro/201 7 15.847.217,71             

Limite de Gastos com o Subsídio 5% até Dezembro/17 792.360,89                 

Gasto Total com Subsídio até Dezembro/2017 335.880,00                 

% de Gastos com Subsídios 2,12                           

Total >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>

2017

Gastos com Subsídios
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DECLARAÇÃO 

 

Declaro para fins de prestação de contas, concernente ao exercício 

financeiro de 2017, que a CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO, cumpriu 

com o que determina o disposto no Art. 29-A, incisos I a IV da Carta da República 

de 1988, onde o total da Despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 

subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não ultrapassa os 7% 

(sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 (cem mil) habitantes, 

relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5o do 

art. 153 e nos Arts. 158 e 159, efetivamente realizada no exercício anterior. A base 

legal para o cálculo das transferências de recursos do Poder Executivo para o 

Legislativo, está arraigada no Art. 29-A, da Constituição Federal de 1988. 

 

 

 

FELIZ DESERTO/AL, 30 DE DEZEMBRO DE 2017. 
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DECLARAÇÃO 

 

    Declaro para fins de prestação de contas, concernente ao exercício 

financeiro de 2017, que a CÂMARA MUNICIPAL DE FELIZ DESERTO cumpriu 

com o que determina o disposto no Art. 29-A, § 1o da Carta da República de 1988, 

que a Câmara Municipal não ultrapassou o limite de 70% (setenta por cento) de sua 

receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, 

conforme segue abaixo memória de cálculo: 

 

FELIZ DESERTO/AL, 30 de dezembro de 2017. 

 

 

 

 
 

01.10.01.031.0001.2001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal DESPESA ATÉ DEZ/17

Elementos Valor R$

3190.11.00 500.291,70                     

3190.13.00 106.517,53                     

-                                    

606.809,23                 

914.229,10                 

639.960,37                 

606.809,23                 

66,37                         

Repasse Mensal até Dezembro/2017

Limite de Gastos com o Pessoal 70% até Dezembro/17

5Gasto Total com o Pessoal até Dezembro/2017

% de Gastos com Pessoal

Descrição

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Obrigações Patronais

Total >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> >>>>>>>>
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ITEM 40 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 Declaro para fins de prestação de contas, que até o presente, 

não recebemos a Prestação de Contas do Poder Execut ivo, 

concernente ao Exercício Financeiro de 2017 , de acordo com o que 

determina o Art. 49, da Lei Complementar 101/00 (LRF). Todavia, o prazo 

final para a referida Prestação de Contas de obrigação acessória é de até 

120 (cento e vinte dias) após o encerramento do referido exercício 

financeiro, conforme estabelece o disposto no Art. 1o da Resolução 

Normativa TCE/AL n.º 005/2014, portanto ainda tempestivo. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Feliz Deserto, em 29 

de dezembro de 2017. 
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NOME:
CPF:

JOSAN FERREIRA LESSA
894.197.744-49

ANO-CALENDÁRIO 2016EXERCÍCIO 2017
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

Nome: JOSAN FERREIRA LESSA CPF: 894.197.744-49

Data de Nascimento: 19/07/1972 Título Eleitoral: 19823701732

Houve mudança de endereço? Não

Um dos declarantes é pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental? Não

Endereço: Fazenda  JAPU Número: SN

Complemento: Bairro/Distrito: ZONA RURAL

Município: Feliz Deserto UF: AL

CEP: 57220-000 DDD/Telefone:

Natureza da Ocupação: 12 - Proprietário de empresa ou de firma individual ou empregador-titular

Ocupação Principal: 000  Outras ocupações não especificadas anteriormente

Tipo de declaração: Declaração de Ajuste Anual Original

Nº do recibo da última declaração
entregue do exercício de 2016:

Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim CPF do cônjuge ou companheiro(a): 049.423.864-03

E-mail: DDD/Celular:

DEPENDENTES

Sem informações

ALIMENTANDOS

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

REND.
RECEBIDOS DE
PES. JURÍDICA

CONTR.
PREVID.
OFICIAL

IMPOSTO
RETIDO NA

FONTE

13º SALÁRIO IRRF SOBRE
13º SALÁRIO

NOME DA FONTE PAGADORA

24.467.896/0001-81

40.000,00 0,00 0,00CCB. ENGª IND, E COMERCIO LTDA 0,00

CNPJ/CPF:

0,00

TOTAL 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES

Sem informações

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS

Sem informações

RENDIMENTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA

Sem informações
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NOME:
CPF:

JOSAN FERREIRA LESSA
894.197.744-49

ANO-CALENDÁRIO 2016EXERCÍCIO 2017
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

Sem informações

IMPOSTO PAGO / RETIDO

Sem informações

PAGAMENTOS EFETUADOS

Sem informações

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem informações

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS (Valores em Reais)

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO SITUAÇÃO EM

31/12/2015 31/12/2016

14 HERANCA  DE JOSÉ ARAÚJO LESSA E MARIA ROLEMBERG LESSA -  UM
TERRENO COM COQUEIROS E CANA COM 23,55 HECTARES, LOCALIZADO
NO MUNÍPIO DE FELIZ DESERTO. CONFORME CADASTRO NO INCRA SOB
O Nº 249017002321-2.

270.000,00 300.000,00

105 - Brasil

99 VENDA DE 8,3 HECTARE DE TERRA AO SENHOR EDUARDO JORGE
DUARTE DE ALBUQUERQUE - CPF: 679.606.934-04 E SUA ESPOSA
JULIANA TARGINO DE ALBUQUERQUE CPF: 822.234.594-04 - PARTE DA
MINHA HERANÇA DE  UM TERRENO COM COQUEIROS E CANA COM 23,55
HECTARES, LOCALIZADO NO MUNÍPIO DE FELIZ DESERTO,
PROPRIEDADE DENOMINADA FAZENDA BELA VISTA. CONFORME
CADASTRO NO INCRA SOB O Nº 249017002321-2.

0,00 100.000,00

105 - Brasil

TOTAL 270.000,00 400.000,00

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem informações

ESPÓLIO

Sem informações

DOAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS

Sem informações
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NOME:
CPF:

JOSAN FERREIRA LESSA
894.197.744-49

ANO-CALENDÁRIO 2016EXERCÍCIO 2017
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

RESUMO
RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular 40.000,00

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes 0,00

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular 0,00

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes 0,00
Recebidos acumuladamente pelo titular 0,00
Recebidos acumuladamente pelos dependentes 0,00
Resultado tributável da Atividade Rural 0,00

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS 40.000,00
Desconto Simplificado 8.000,00
Base de cálculo do Imposto 32.000,00
Imposto devido 686,42
Imposto devido RRA 0,00
Total do imposto devido 686,42

IMPOSTO PAGO
Imposto retido na fonte do titular 0,00
Imp. retido na fonte dos dependentes 0,00

Carnê-Leão do titular 0,00
Carnê-Leão dos dependentes 0,00
Imposto Complementar 0,00

Imposto retido na fonte (Lei nº 11.033/2004) 0,00
Imposto retido RRA 0,00

Total do imposto pago 0,00

IMPOSTO A RESTITUIR 0,00

SALDO IMPOSTO A PAGAR 686,42
PARCELAMENTO

Valor da quota 114,40
Número de Quotas 6

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS
Débito automático: NÃO

Banco
Agência (sem DV)
Conta para débito -

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADO

0,00Imposto pago no exterior
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NOME:
CPF:

JOSAN FERREIRA LESSA
894.197.744-49

ANO-CALENDÁRIO 2016EXERCÍCIO 2017
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

OUTRAS INFORMAÇÕES

Rendimentos isentos e não tributáveis 0,00

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva 0,00

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa 0,00

Depósitos judiciais do imposto 0,00

Imposto pago sobre Ganhos de Capital 0,00

Imposto pago Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações Financeiras 0,00

Total do imposto retido na fonte  (Lei nº 11.033/2004), conforme dados informados pelo contribuinte 0,00

Imposto pago sobre Renda Variável 0,00

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos 0,00

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie 0,00

Imposto diferido dos Ganhos de Capital 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital 0,00

Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável 0,00

Imposto devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e aplic. financeiras 0,00

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL
Bens e Direitos em 31/12/2015 270.000,00
Bens e Direitos em 31/12/2016 400.000,00
Dividas e Ônus Reais em 31/12/2015 0,00
Dividas e Ônus Reais em 31/12/2016 0,00
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ITEM 42 

 
DECLARAÇÃO 

 

 Declaro para os devidos fins, que as informações pertinentes ao 
Resumo Mensal da Folha de Pagamento, Regime Geral de Previdência 
Social - RGPS consta no portal da transparência no sítio 

                                     

www.felizdeserto.al.gov.br ou link:  

http://felizdeserto.al.gov.br/transparencia/index.p hp?option=com_conte
nt&view=category&id=15&Itemid=20 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Feliz Deserto, em 29 
de dezembro de 2017.  
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